
    Nº 2960, segunda-feira, 11 de maio de 2026

 

LEI Nº 10.153, DE 11 DE MAIO DE 2026.
 

Denomina, para todos os fins legais, via
anteriormente denominada apenas para fins
postais, em razão de sua incorporação ao
patrimônio público por meio da regularização
fundiária, mantendo a nomenclatura original.
 

A Prefeita de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme artigos 42 e 68,
VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de Joinville aprovou e
ela sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Ficam denominadas, para todos os fins legais, em razão de sua
incorporação ao patrimônio público, as vias abaixo descritas, mantendo-se as nomenclaturas
anteriormente atribuídas por leis que as denominaram para fins exclusivamente postais.

I - SERVIDÃO ELISABETH TONIOTE, a lateral da Rua Paulo Reinert, a
40,00 metros da Rua Ladislau Stachon, Bairro Ulysses Guimarães, com 115,00 metros de extensão
e 6,00 metros de largura;

II - SERVIDÃO DOMINGOS FURQUIM, a lateral da Rua Ladislau Stachon, a
20,00 metros da Rua Cidade de Assaré, Bairro Ulysses Guimarães, com 135,00 metros de extensão
e largura variável.

 

Art. 2o Ficam revogadas as Leis nºs 9.914, de 02 de setembro de 2025 e 9.864, de
10 de julho de 2025.

 

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
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Rejane Gambin

Prefeita

 

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
11/05/2026, às 17:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29374027 e o
código CRC 6E8E4364.

DECRETO Nº 72173, de 11 de maio de 2026.

Promove Exoneração.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, no Hospital Municipal São José , a partir de 12 de maio de 2026:

 

- Raissa Garcia Lopes, matrícula 100.271, do cargo de Médico Cirurgião Cabeça
- Pescoço, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 11/05/2026, às 15:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
11/05/2026, às 17:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29408429 e o
código CRC A49F38C3.

DECRETO Nº 72172, de 11 de maio de 2026.

Promove Exoneração.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 01 de junho de
2026, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

- Jaqueline Santos de Lima Laureth, matrícula 58.898, do cargo de Auxiliar de
Saúde Bucal.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 11/05/2026, às 15:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
11/05/2026, às 17:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29408390 e o
código CRC 1B37D0C0.

DECRETO Nº 72171, de 11 de maio de 2026.

Promove Exoneração.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.
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EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 01 de junho de
2026, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

- Larissa Inácio Floriano, matrícula 58.931, do cargo de Auxiliar de Saúde Bucal.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 11/05/2026, às 15:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
11/05/2026, às 17:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29408372 e o
código CRC A8E27E82.

DECRETO Nº 72198, de 11 de maio de 2026.

Promove exoneração.
 

A Prefeita de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX do art. 68, da Lei Orgânica do Município e com os  incisos I e II  § 2º do art. 33, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008,

EXONERA, na Procuradoria-Geral do Município, a partir de 17 de maio de 2026:

 

- Marjorie Caroline Oracz, do cargo de Gerente de Processos.

 

Rejane Gambin

Prefeita
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Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
11/05/2026, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29420430 e o
código CRC 02EF1F40.

DECRETO Nº 72170, de 11 de maio de 2026.

Promove Exoneração.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 01 de maio de
2026, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

- Aline Gomes da Silva, matrícula 58.912, do cargo de Auxiliar de Saúde Bucal.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 11/05/2026, às 15:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
11/05/2026, às 17:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29408356 e o
código CRC 064907CD.

DECRETO Nº 72169, de 11 de maio de 2026.

Promove admissão.
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A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 14 de setembro de 2026, na Secretaria de Educação, a
partir de 14 de maio de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Vanessa Osvaldo Faust da Silva, para o cargo de Professor de Educação
Infantil.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 11/05/2026, às 15:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
11/05/2026, às 17:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29408334 e o
código CRC 06AC5D83.

DECRETO Nº 72168, de 11 de maio de 2026.

Promove Exoneração.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 08 de maio de 2026:

 

- Marcia de Souza Santos, matrícula 57.948, do cargo de Professor Educação
Infantil, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 
Rejane Gambin

6 de 328

Nº 2960, segunda-feira, 11 de maio de 2026



Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 11/05/2026, às 15:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
11/05/2026, às 17:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29408290 e o
código CRC 3DABE493.

DECRETO Nº 72167, de 11 de maio de 2026.

Promove admissão.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 12 de maio de 2027, na Secretaria de Educação, a partir
de 13 de maio de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Vitória de Paula da Silva, para o cargo de Professor de Educação Infantil.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 11/05/2026, às 15:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
11/05/2026, às 17:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29408211 e o
código CRC AD793A2E.

DECRETO Nº 72166, de 11 de maio de 2026.

Promove admissão.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 13 de maio de 2027, na Secretaria de Educação, a partir
de 14 de maio de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Vanessa Maria da Silveira, para o cargo de Professor de Língua Portuguesa.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 11/05/2026, às 15:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
11/05/2026, às 17:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29407868 e o
código CRC 6BDB0EB6.

DECRETO Nº 72165, de 11 de maio de 2026.

Promove admissão.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
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ADMITE, por tempo determinado, até 13 de maio de 2027, na Secretaria de Educação, a partir
de 14 de maio de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Máilica Silva Costa Ramos, para o cargo de Professor de Língua Portuguesa .

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 11/05/2026, às 15:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
11/05/2026, às 17:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29407836 e o
código CRC 2E6A7224.

DECRETO Nº 72175, de 11 de maio de 2026.

Promove admissão.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 11 de maio de 2027, na Secretaria de Educação, a partir
de 12 de maio de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Ana Claudia Alves da Silva Valentim, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 11/05/2026, às 15:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
11/05/2026, às 17:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29408480 e o
código CRC 195D0BAD.

DECRETO Nº 72174, de 11 de maio de 2026.

Promove Exoneração.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação , a partir de 08 de maio de 2026:

 

- Anderson Almeida Silva, matrícula 61.634, do cargo de Professor de Geografia.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 11/05/2026, às 15:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
11/05/2026, às 17:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29408446 e o
código CRC 81B63E07.

DECRETO Nº 72201, de 11 de maio de 2026.

Promove nomeação.
 

A Prefeita de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266/08 e a Lei n° 5175/05,

 

NOMEIA, no Hospital Municipal São José, a partir de 14 de maio de 2026:

 

- Silvano José Bueno, para o cargo de Supervisor da Área de Educação
Continuada.

 

Rejane Gambin

Prefeita

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
11/05/2026, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29420738 e o
código CRC FE18A858.

DECRETO Nº 72196, de 11 de maio de 2026.

Promove nomeação.
 

A Prefeita de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX do art. 68 da Lei Orgânica do Município e com o art. 7º, da Lei Complementar nº 266,
de 05 de abril de 2008,

NOMEIA, na Secretaria de Infraestrutura Urbana, a partir de 13 de maio de 2026:

 

- Marcio Albrecht, para o cargo de Coordenador na Unidade Regional de Obras
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Sudeste.

 

Rejane Gambin

Prefeita

 

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
11/05/2026, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29420304 e o
código CRC D7414ED8.

DECRETO Nº 72197, de 11 de maio de 2026.

 

Prorroga o prazo para adesão ao Programa de
Regularização Fiscal - Imposto Sobre Serviço de
Qualquer Natureza - ISSQ, instituído pela Lei
Municipal n° 10.040, de 15 de dezembro de 2025.

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o inciso IX, do art. 68 e com o § 5º, do art. 85, ambos da Lei
Orgânica do Município, do art. 20, da Lei Complementar nº 389, de 27 de setembro de 2013 e do
§7°, do art. 7° da Lei Municipal n° 10.040, de 15 de dezembro de 2025;

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica prorrogado até o dia 30 de setembro de 2026 o prazo para adesão ao
Programa de Regularização Fiscal - Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN,
estabelecido pelo art. 7°, da Lei Municipal n° 10.040, de 15 de dezembro de 2025.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Rejane Gambin

Prefeita
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Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
11/05/2026, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29420330 e o
código CRC 398C4E6F.

DECRETO Nº 72195, de 11 de maio de 2026.

Promove exoneração.
 

A Prefeita de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX do art. 68, da Lei Orgânica do Município e com os  incisos I e II  § 2º do art. 33, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008,

EXONERA, na Secretaria de Infraestrutura Urbana, a partir de 12 de maio de 2026:

 

- Claudio Prado de Oliveira, do cargo de Coordenador I da Área Operacional da
Unidade Regional Sudoeste.

 

Rejane Gambin

Prefeita

 

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
11/05/2026, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29420214 e o
código CRC 17449FF0.

DECRETO Nº 72194, de 11 de maio de 2026.

Promove exoneração.
 

A Prefeita de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX do art. 68, da Lei Orgânica do Município e com os  incisos I e II  § 2º do art. 33, da Lei
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Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008,

EXONERA, na Secretaria de Educação, a partir de 05 de maio de 2026:

 

- Pedro Porton Carvalho, do cargo de Coordenador I da Área de Infraestrutura.

 

Rejane Gambin

Prefeita

 

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
11/05/2026, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29419965 e o
código CRC 0BB68667.

DECRETO Nº 72183, de 11 de maio de 2026.

 

Altera o suplente da alínea "b" do inciso I e o
suplente da alínea "e" do inciso II, todos do art.
1º do Decreto nº 65.303, de 28 de fevereiro de 2025,
que nomeia membros para integrar o Conselho
Municipal de Turismo - COMTUR, para o
mandato de 2025/2027.

 

A Prefeita de Joinville, no exercício de suas atribuições e em conformidade com
o inciso IX, do art. 68, da Lei Orgânica do Município,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Ficam nomeados os seguintes membros para complementar o mandato em
andamento, de 21 de março de 2025 até 20 de março de 2027, alterando o suplente da alínea "b" do
inciso I e o suplente da alínea "e" do inciso II, todos do art. 1º do Decreto nº 65.303, de 28 de
fevereiro de 2025, que passa a vigorar com a seguinte redação:

 

"Art. 1º ..............................................................

14 de 328

Nº 2960, segunda-feira, 11 de maio de 2026



I - ......................................................................

...........................................................................

b) .......................................................................

Suplente: Josimar Neumann

............................................................................

II - ......................................................................

............................................................................

e) ........................................................................

Suplente: Taís Cristina Borghezan Fernandes" (NR)

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Rejane Gambin

Prefeita

 

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
11/05/2026, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29412467 e o
código CRC 17CA67D6.

DECRETO Nº 72181, de 11 de maio de 2026.

 

Altera o inciso XII do art. 1º do Decreto nº 61.410,
de 07 de agosto de 2024, que nomeia membros
para compor a Comissão do Patrimônio Histórico,
Arqueológico, Artístico e Natural do Município de
Joinville, conforme Regimento Interno, aprovado
pelo Decreto nº 32.052, de 21 de junho de 2018.
 

 

A Prefeita de Joinville, no exercício de suas atribuições e, em conformidade com
o inciso IX do art. 68 da Lei Orgânica do Município,
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DECRETA:

 

Art. 1º Fica nomeado o seguinte membro para complementar o atual mandato, de
10 de agosto de 2024 até 09 de agosto de 2026, alterando o inciso XII do art. 1º do Decreto nº
61.410, de 07 de agosto de 2024, que passa a vigorar com a seguinte redação:

 

"Art. 1º .....................................................................

..................................................................................

XII - Raul Walter da Luz" (NR)

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

Rejane Gambin

Prefeita

 

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
11/05/2026, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29410344 e o
código CRC 79BC289B.

DECRETO Nº 72180, de 11 de maio de 2026.

 

Abre crédito adicional suplementar.

 

A Prefeita de Joinville, no uso da atribuição que lhe confere o inciso IX do art. 68
da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 8º da Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do § 1º do art. 13 da Lei Municipal nº 9.925, de 10
de setembro de 2025 (LDO) e do art. 8º da Lei nº 10.043, de 16 de dezembro de 2025 (LOA),

 

DECRETA:
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Art. 1º  Fica aberto o crédito adicional suplementar no valor de R$ 6.000.000,00
(seis milhões de reais), no orçamento vigente da Secretaria de Infraestrutura Urbana - SEINFRA,
na seguinte classificação funcional programática:

U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática
Projeto /
Atividade

Fonte de
Recurso C.R.

Natureza
da

Despesa
Valor R$

7001
Secretaria de

Infraestrutura Urbana
- SEINFRA

15.451.6.1.3061
Obras de

pavimentação -
SEINFRA

1754 761 4.4.90 6.000.000,00

TOTAL 6.000.000,00

 

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º,
será utilizado recurso proveniente da anulação da seguinte dotação:

U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática
Projeto /
Atividade

Fonte
de

Recurso
C.R.

Natureza
da

Despesa
Valor R$

7001
Secretaria de
Infraestrutura

Urbana - SEINFRA
15.451.6.1.3427

Obras de artes
especiais e
drenagem -
SEINFRA

1754 772 4.4.90 6.000.000,00

TOTAL 6.000.000,00

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.   

 

Rejane Gambin

Prefeita

 

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
11/05/2026, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29409771 e o
código CRC CAA30758.

DECRETO Nº 72179, de 11 de maio de 2026.
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Abre crédito adicional suplementar.

 

A Prefeita de Joinville, no uso da atribuição que lhe confere o inciso IX do art. 68
da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 8º da Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do § 1º do art. 13 da Lei Municipal nº 9.925, de 10
de setembro de 2025 (LDO) e do art. 8º da Lei nº 10.043, de 16 de dezembro de 2025 (LOA),

 

DECRETA:

 

Art. 1º  Fica aberto o crédito adicional suplementar no valor de R$ 150.176,74
(cento e cinquenta mil, cento e setenta e seis reais e setenta e quatro centavos), no orçamento
vigente da Secretaria de Infraestrutura Urbana - SEINFRA, na seguinte classificação funcional
programática:

U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática
Projeto /
Atividade

Fonte de
Recurso C.R.

Natureza
da

Despesa
Valor R$

7001
Secretaria de

Infraestrutura Urbana -
SEINFRA

15.451.6.1.3061
Obras de

pavimentação -
SEINFRA

1701 762 4.4.90 150.176,74

TOTAL 150.176,74

 

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º,
será utilizado recurso proveniente da anulação da seguinte dotação:

U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática Projeto / Atividade
Fonte

de
Recurso

C.R.
Natureza

da
Despesa

Valor R$

7001
Secretaria de

Infraestrutura Urbana
- SEINFRA

15.451.6.1.3427

Obras de artes
especiais e
drenagem -
SEINFRA

1701 774 4.4.90 150.176,74

TOTAL 150.176,74

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.   

 

Rejane Gambin

Prefeita
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Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
11/05/2026, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29409545 e o
código CRC 5322A411.

DECRETO Nº 72178, de 11 de maio de 2026.

 

Abre crédito adicional suplementar.

 

A Prefeita de Joinville, no uso da atribuição que lhe confere o inciso IX do art. 68
da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 8º da Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do § 1º do art. 13 da Lei Municipal nº 9.925, de 10
de setembro de 2025 (LDO) e do art. 8º da Lei Municipal nº 10.043, de 16 de dezembro de 2025
(LOA),

 

DECRETA:

 

Art. 1º  Fica aberto o crédito adicional suplementar no valor de R$
9.000,00 (nove mil reais), no orçamento vigente da Secretaria de Esportes - SESPORTE,
nas seguintes classificações funcionais programáticas:

U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática Projeto / Atividade
Fonte de
Recurso C.R.

Natureza
da

Despesa

Valor
R$

73001
Secretaria de

Esportes -
SESPORTE

27.812.2.2.3383
Esporte de

rendimento -
SESPORTE 

1500 444 4.4.90 9.000,00

TOTAL 9.000,00

 

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º,
será utilizado recurso proveniente da anulação da seguinte dotação:

U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática Projeto / Atividade
Fonte de
Recurso C.R.

Natureza
da

Despesa

Valor
R$

73001
Secretaria de

Esportes -
SESPORTE

27.812.2.2.3383
Esporte de

rendimento -
SESPORTE

1500 441 3.3.90 9.000,00

TOTAL 9.000,00
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.   

 

 

Rejane Gambin

Prefeita

 

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
11/05/2026, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29409354 e o
código CRC 098AC72D.

DECRETO Nº 72193, de 11 de maio de 2026.

Promove admissão.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 14 de maio de 2027, na Secretaria de Educação, a partir
de 15 de maio de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Ariosto Vicente Gurgacz, para o cargo de Professor de Ciências.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 11/05/2026, às 15:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
11/05/2026, às 17:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29418477 e o
código CRC A76CE295.

DECRETO Nº 72192, de 11 de maio de 2026.

Promove admissão.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 12 de maio de 2027, na Secretaria de Educação, a partir
de 13 de maio de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Francine Axt, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 11/05/2026, às 15:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
11/05/2026, às 17:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29418453 e o
código CRC 65E87290.

DECRETO Nº 72191, de 11 de maio de 2026.

Promove Exoneração.
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A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 09 de junho de
2026, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

- Mayja Liza Amaral da Silva Ricardo , matrícula 56.289, do cargo de Médico
Plantonista Clínica Médica.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 11/05/2026, às 15:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
11/05/2026, às 17:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29416754 e o
código CRC 0B75395D.

DECRETO Nº 72190, de 11 de maio de 2026.

Promove Exoneração.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 13 de maio de 2026:

 

- Vanessa Osvaldo Faust, matrícula 59.896, do cargo de Professor de Séries
Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 
Rejane Gambin
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Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 11/05/2026, às 15:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
11/05/2026, às 17:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29416558 e o
código CRC 188BA8C2.

DECRETO Nº 72200, de 11 de maio de 2026.

Promove Designação.
 

A Prefeita de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX do art. 68, da Lei Orgânica do Município, com o art. 7º da Lei Complementar nº 266,
de 5 de abril de 2008, com o art. 2º da Lei 9.882 de 5 de agosto de 2025,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica designado o Servidor Fernando Alves, matrícula nº 60955, para
exercer a Função Gratificada de Supervisor constante do art. 2º da Lei 9.882 de 5 de agosto de
2025, a partir de 12 de maio de 2026, no Hospital Municpal São José.

 

Art. 2º O exercício da função gratificada exclui o adicional por serviço
extraordinário, nos termos do art. 60 da Lei Complementar nº 266, de 05 abril de 2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Rejane Gambin

Prefeita
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Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
11/05/2026, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29420671 e o
código CRC B1D43B07.

DECRETO Nº 72189, de 11 de maio de 2026.

Promove Exoneração.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 08 de
junho de 2026, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

- Ana Maria Corrêa , matrícula 56.271, do cargo de Professor de Educação
Infantil.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 11/05/2026, às 15:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
11/05/2026, às 17:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29416542 e o
código CRC 5533758C.

DECRETO Nº 72188, de 11 de maio de 2026.
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Promove Exoneração.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 07 de junho
de 2026, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

- Ariane Amato Batista, matrícula 56.173, do cargo de Professor de Séries
Iniciais.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 11/05/2026, às 15:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
11/05/2026, às 17:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29416519 e o
código CRC 3C54A3C2.

DECRETO Nº 72187, de 11 de maio de 2026.

Promove admissão.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 13 de maio de 2027, na Secretaria de Educação, a partir
de 14 de maio de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Tatiani Pabst Maçaneiro, para o cargo de Auxiliar de Educador.
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Rejane Gambin
Prefeita

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 11/05/2026, às 15:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
11/05/2026, às 17:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29416283 e o
código CRC 5F2DCEFF.

DECRETO Nº 72186, de 11 de maio de 2026.

Promove admissão.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 13 de maio de 2027, na Secretaria de Educação, a partir
de 14 de maio de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Jaqueline Rodrigues Pereira Gomes, para o cargo de Professor de Educação
Infantil.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 11/05/2026, às 15:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
11/05/2026, às 17:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29416253 e o
código CRC C065F1D2.

DECRETO Nº 72185, de 11 de maio de 2026.

Promove nomeação.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 18 de maio de 2026, na Secretaria da Saúde:

 

 - Giovanna Caroline Gubert Jacomel, no cargo de Médico Plantonista Clínica
Médica.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 11/05/2026, às 15:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
11/05/2026, às 17:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29413729 e o
código CRC 860E3F14.

DECRETO Nº 72199, de 11 de maio de 2026.
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Promove exoneração.

 

A Prefeita de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266/08 e a Lei n° 5175/05,

 

EXONERA, no Hospital Municipal São José, a partir de 11 de maio de 2026:

 

- Fernando Alves, do cargo de Supervisor da Área de Manutenção.

 

Rejane Gambin

Prefeita

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
11/05/2026, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29420572 e o
código CRC B052DBF0.

DECRETO Nº 72184, de 11 de maio de 2026.

Promove admissão.

 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 12 de maio de 2027, na Secretaria de Educação, a partir
de 13 de maio de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

 - Tania Cristiane Pereira Stadelhofer, para o cargo de Professor de Educação
Física.

 

Rejane Gambin
Prefeita

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 11/05/2026, às 15:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
11/05/2026, às 17:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29413052 e o
código CRC 65EDC566.

DECRETO Nº 72202, de 11 de maio de 2026.

Promove nomeação.
 

A Prefeita de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX do art. 68 da Lei Orgânica do Município e com o art. 7º, da Lei Complementar nº 266,
de 05 de abril de 2008,

NOMEIA, na Secretaria de Habitação, a partir de 12 de maio de 2026:

 

- André Filho Lima Serra, para o cargo de Supervisor da Unidade de
Regularização Fundiária das Áreas Particulares.

 

Rejane Gambin

Prefeita

 

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
11/05/2026, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29420768 e o
código CRC B5CB1867.

DECRETO Nº 72182, de 11 de maio de 2026.
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Promove admissão.

 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 12 de maio de 2027, na Secretaria de Educação, a partir
de 13 de maio de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

 - Larissa Eduarda de Oliveira Souza, para o cargo de Professor de Educação
Infantil.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 11/05/2026, às 15:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
11/05/2026, às 17:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29410637 e o
código CRC C84A4D47.

DECRETO Nº 72177, de 11 de maio de 2026.

Promove admissão.

 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 12 de maio de 2027, na Secretaria de Educação, a partir
de 13 de maio de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

 - Daiane da Silva Dominato, para o cargo de Professor de Matemática.
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Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 11/05/2026, às 15:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
11/05/2026, às 17:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29409129 e o
código CRC 30EEF8AD.

DECRETO Nº 72176, de 11 de maio de 2026.

Promove demissão.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o artigo 166, inciso III, do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de
Joinville, da Lei Complementar 266/08;

 

Considerando os fatos apurados pelo Processo Administrativo Disciplinar nº
29/24 e Termo de Decisão publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº
2957;

 

Considerando o dever da autoridade competente em aplicar as sanções
disciplinares cabíveis, por força do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e da Lei Orgânica
do Município de Joinville;

 

Demite do cargo público ocupado, no Hospital Municipal São José:

 

- Roberto Martins, matrícula 83.611, do cargo de Técnico em Enfermagem, a
partir de 08 de maio de 2026.

 
Rejane Gambin

Prefeita
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Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 11/05/2026, às 15:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
11/05/2026, às 17:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29408522 e o
código CRC 6D1B9595.

PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NAD

PORTARIA GABP N° 047/2026 – DETRANS

 

Designa Comissão de Fiscalização - Ata de Registro de Preços

 

O Diretor Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, no
exercício de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto nº 40.292, de 04 de janeiro
de 2021, e em conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 378, de 04 de julho de 2012,
alterada pela Lei Complementar Municipal nº 418, de 03 de julho de 2014;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de
Preços 25745344, oriunda do Pregão Eletrônico nº 216/2025, firmada entre o Município de
Joinville, por intermédio da Secretaria de Administração e Planejamento, e a empresa Quality
Acessórios Ltda, inscrita no CNPJ nº 21.315.653/0001-30, que tem por objeto a futura e
eventual aquisição de coletes personalizados, a serem utilizados nas atividades educativas de
trânsito desenvolvidas pela Escola Pública de Trânsito do DETRANS:

Execução Fiscal:

a) Douglas Macali Souza - matrícula 516 - Titular;

b) Fabrício José de Souza - matrícula 570 - Titular;
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c) Marcello Dalla Vechia - matrícula 820 - Suplente;

d) Milena Alves - matrícula 854 - Suplente.

Fiscais Administrativos:

a) Lara Cristiane da Luz Jaski, matrícula 822 - Titular;

b) Simone Stein Prestes Machado, matrícula 779 - Titular;

c) Silvia Moreira da Silva, matrícula 868 - Suplente.

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da contratada que estiverem sob sua alçada; II
– fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais; III – atestar a prestação de serviço, conforme
as especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as
especificações e a qualidade; IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e
efetivamente prestado no período; V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das
disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e
providências tomadas; VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação,
termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela contratada; VII
– comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem desconformes
com o edital ou contrato e com a lei; VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, devendo ser observado o que reza o contrato e o ato licitatório;
IX – propor aplicação das sanções administrativas à contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais; X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento,
supressão, prorrogação e/ou rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Para a correta execução das atividades de fiscalização e/ou
certificação/conferência, deverão ser observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº
03/2024 (0023970042), da Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº
64.109 de 18 de dezembro de 2024 (0023987931), e/ou outra norma que eventualmente a
substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e
aplicáveis à matéria.

 

Art. 4º –  Revoga-se a Portaria GABP nº 075/2025 - DETRANS (25901672).

 

Art. 5º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e encerra-se no
término do período de vigência desta ata.

 

 

Paulo Rogério Rigo

Diretor Presidente
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Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 08/05/2026, às 15:20, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29385988 e o
código CRC 619D01DA.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 451/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) Julio Cesar Ferreira, matrícula 64502, os
servidores:

 

Maria Aparecida Bento, matrícula 48003, indicação dos servidores da área;

Flavia Nunes Patricio, matrícula 40332 , indicação dos servidores da área;

Rosana Segunda Carneiro, matrícula 44335, indicação do dirigente máximo
do órgão;

Maria Caroline Siqueira Rosa, matrícula 50092, indicação do dirigente
máximo do órgão;

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29241887 e o
código CRC 5F7CFB62.

PORTARIA SEI - SDE.GAB/SDE.DEP/SDE.UAF/SDE.UAF.AGC

PORTARIA SEI - SDE.GAB/SDE.DEP/SDE.UAF/SDE.UAF.AGC N.º 107/2026

 

O Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação, Sr. William Escher, no
exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 55.848, de 27 de Julho de 2023, em
atendimento ao exposto no artigo 104 da Lei nº 14.133/2021 e em conformidade com a com a Lei
Municipal nº 9.219/2022,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n.º 086/2026 (SEI 28273941), oriundo da licitação na
modalidade Pregão Eletrônico nº 392/2025, firmado entre o Município de Joinville – Secretaria de
Desenvolvimento Econômico e Inovação e a empresa Sepat Multi Service Ltda , inscrita no
C.N.P.J. nº 03.750.757/0001-90, doravante denominada Contratada, que tem por
objeto a contratação de empresa para fornecimento de coffee break para eventos, treinamentos e
outras reuniões:

 

I -  Beatriz de Borba - Matrícula nº 65711  - Titular;

II -  Magnóli Luchezi Pinheiro - Matrícula n° 48945 - Titular;

III -  Bianca Deschamps Schroeder - Matrícula nº 63658 - Titular;

IV - Adriana Bonikoski Caldart - Matrícula n° 37517 - Suplente;

V - Ana Paula Kohler Valerio - Matrícula nº 62257 - Suplente;

VI - Viviane Patrícia Fernandes Dell'Agnolo - Matrícula nº 65421 - Suplente;

VII - Ricardo Soares - Matrícula nº 40400 - Suplente;

VIII - Sandro Francisco Schwarz - Matrícula nº 62405 - Suplente; e

IX - Andréia Pavesi Martins - Matrícula nº 63738 - Suplente.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato nº
086/2026 proveniente do Pregão Eletrônico nº 392/2025, bem como, no Edital de Licitação e no
Termo de Referência que lhe deram origem;

35 de 328

Nº 2960, segunda-feira, 11 de maio de 2026



II - esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

III - proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

IV - notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

V - fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

VI - rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VII - realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VIII - atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço;

IX - receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal e/ou faturas apresentadas pela Contratada refere-se ao objeto contratado
e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

X - propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

XI - manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato;

XII - controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos e/ou Suprimentos da Secretaria
de Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima
de 90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XIII - realizar as solicitações de pré-empenho à Unidade de Suprimentos da
Secretaria de Administração e Planejamento;

XIV - conferir as Notas de Empenho e realizar o controle de quantitativos e saldos
das mesmas;

XV - registrar o estágio da despesa "Em liquidação", cadastrando e vinculando o
documento fiscal ao registro no Sistema de Gestão Municipal em uso no âmbito do Município de
Joinville e assinar eletronicamente o documento "Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação";

XVI - manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

XVII - procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas
administrativas ou jurídicas; e
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XVIII - apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do contrato, para aplicação das penalidades cabíveis.

 

Art. 3º Revoga-se a PORTARIA SDE.GAB/SDE.NAD/SDE.NAD.AGC N.º
051/2026 publicada em 4 de maio de 2026 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville
n° 2955.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por William Escher, Secretário
(a), em 08/05/2026, às 17:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29389184 e o
código CRC 1B71B1BA.

PORTARIA SEI - SDE.GAB/SDE.DEP/SDE.UAF/SDE.UAF.AGC

PORTARIA SEI - SDE.GAB/SDE.DEP/SDE.UAF/SDE.UAF.AGC N° 105/2026
 

O Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação, Sr. William Escher, no
exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 55.848, de 27 de Julho de 2023, em
atendimento ao exposto no artigo 104 da Lei nº 14.133/2021 e em conformidade com a com a Lei
Municipal nº 9.219/2022,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Fiscalização
Administrativa do Termo de Colaboração nº 27902287/2025/PMJ, que firmam entre si, o Município
de Joinville, por intermédio da  Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação, e a
Associação Join.Valle, inscrito no CNPJ nº 33.218.910/0001-02, doravante denominado OSC, que
tem por objeto, a conjugação de esforços entre as partes para promover Joinville como um dos
principais destinos para negócios e investimentos do Brasil, destacando sua sólida base industrial,
vocação inovadora, empreendedora, bem como sua infraestrutura urbana, logística e produtiva, com
fulcro no Decreto nº 69.220/2025, conforme segue:

 

I - Viviane Patrícia Fernandes Dell'Agnolo - Matrícula nº 65421 - Titular;

II - Graciela Eyng Carrer - Matrícula n° 45562 - Titular;
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III - Leo Vitor Alves Redondo - Matrícula nº 64069 - Titular;

IV - Ricardo Soares - Matrícula nº 40400 - Titular;

V - Leo Diniz Treulieb Santos - Matrícula nº  63874 - Suplente; e

VI - Lara Carolina de Mattos - Matrícula nº 65058 - Suplente.

 

Art. 2º Aos fiscais da Comissão de Fiscalização Administrativa compete:

I - orientar a OSC quanto a correta utilização dos recursos visando que a
aplicação ocorra de acordo com a finalidade pactuada e com o estabelecido no plano de trabalho;

II - monitorar e avaliar as parcerias celebradas, atestando a execução física do
objeto pactuado;

III - acompanhar a vigência das parcerias, bem como a entrega, pelo proponente,
da prestação de contas e avaliar quanto à viabilidade da sua renovação ou não;

IV - receber e analisar o relatório de execução física do objeto que a OSC
apresentar, verificando o alcance dos objetivos, bem como recomendar por meio de notificação as
providências necessárias para sanar eventuais problemas apontados;

V - avaliar, acompanhar e fiscalizar, inclusive in loco, a execução dos serviços
prestados, objetivando atender ao interesse público e as metas estabelecidas no plano de trabalho;

VI - fazer a revisão do plano de trabalho e, caso necessário, adequar os valores e
metas conforme interesse público, mediante termo aditivo ou por apostilamento ao plano de trabalho
original;

VII - notificar a OSC quanto às não conformidades constatadas, a qual deverá
atender a notificação no prazo de 10 (dez) dias corridos;

VIII - promover, em qualquer fase, diligências destinadas a esclarecer ou
complementar a instrução do processo e a aferição dos critérios, bem como solicitar aos órgãos
competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar a decisão da comissão;

IX  - emitir mensalmente relatório Técnico de Monitoramento, Avaliação e
Fiscalização, atestando a execução física do objeto pactuado e versando sobre as visitas in loco,
quando couber;

X - sugerir procedimentos e orientações que propiciem melhorar a qualidade dos
atendimentos e/ou serviços prestados por meio de relatórios que serão entregues à Secretaria de
Desenvolvimento Econômico e Inovação que por sua vez, notificará a OSC para as devidas
providências; e

XI - no caso de irregularidades, tomar as devidas providências para sanar os
problemas detectados, tais como: advertência verbal, advertência por escrito e suspensão de recursos
até sanar as irregularidades.

 

Art. 3º Designar servidores para compor a Comissão de Fiscalização Financeira:

I - Magnóli Luchezi Pinheiro - Matrícula nº 48945 - Titular;

II - Beatriz de Borba - Matrícula nº 65711 - Titular;

III - Bianca Deschamps Schroeder - Matrícula nº 63658 - Titular; e
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IV - Carolina Gonçalves Degang - Matrícula nº 63672 - Suplente.

 

Art. 4° Aos fiscais da Comissão de Fiscalização Financeira compete:

I - realizar o Parecer Técnico Fundamentado na forma do art. 59 do Decreto nº
69.220/2025;

II - solicitar documentos complementares ao proponente, para subsidiar a análise
das prestações de contas, que deverão ser encaminhados no prazo estipulado via autosserviço da
respectiva parcela;

III - diligenciar a entidade imediatamente após a constatação de impropriedades
financeiras;

IV - julgar as prestações de contas na forma do art. 61 do Decreto n°
69.220/2025; e

V - encaminhar, após a conclusão da análise de prestação de contas, à
Controladoria Geral do Município para apreciação e manifestação.

 

Art. 5º Revoga-se a PORTARIA SDE.GAB/SDE.NAD/SDE.NAD.AGC N°
049/2026 publicada em 4 de maio de 2026 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville
n° 2955.

 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por William Escher, Secretário
(a), em 08/05/2026, às 17:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29389017 e o
código CRC 25A0DA74.

PORTARIA SEI - SDE.GAB/SDE.DEP/SDE.UAF/SDE.UAF.AGC

PORTARIA SEI - SDE.GAB/SDE.DEP/SDE.UAF/SDE.UAF.AGC N.º 106/2026

 

O Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação, Sr. William Escher, no
exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 55.848, de 27 de Julho de 2023, em
atendimento ao exposto no artigo 104 da Lei nº 14.133/2021 e em conformidade com a com a Lei
Municipal nº 9.219/2022,
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RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Termo de Contrato nº 799/2025 (SEI 26695038), firmado entre
o Município de Joinville - Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação e SERVIÇO DE
APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DE SC, inscrita no CNPJ nº 82.515.859/0001-
06, doravante denominada CONTRATADA, que tem por objeto a contratação de empresa
especializada para execução do projeto Cidade Empreendedora:

 

I - Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação - SDE:

a) Viviane Patrícia Fernandes Dell'Agnolo - Matrícula nº 65421  - Titular;

b) Joice Claudia Silva da Rosa - Matrícula nº 39544  - Titular;

c) Vinícius Felipi Sanzon - Matrícula nº 42131 - Titular;

d) Carolina Gonçalves Degang - Matrícula nº 63672 - Titular;

e) Ricardo Soares - Matrícula nº 40400 - Titular;

f) Leo Vitor Alves Redondo - Matrícula nº 64069 - Suplente;

g) Magnoli Luchezi Pinheiro - Matrícula nº 48945  - Suplente; e

h) Beatriz de Borba - Matrícula nº 65711  - Suplente.

 

II - Secretaria de Administração e Planejamento - SAP:

a) Marina Gonçalves Mendonça Benvenutti - Matrícula nº 77466 - Titular; e

b) Marelice Nickel - Matrícula nº 16580 - Suplente.

 

III - Secretaria de Educação - SED:

a) Juliano Turmina - Matrícula nº 39646 - Titular; e

b) Juliana da Silva Alano - Matrícula nº 47245 - Suplente.

 

IV - Secretaria de Meio Ambiente - SAMA:

a) Dayane Candido Bento - Matrícula nº 39613 - Titular; e

b) Lizandra Almeida Witt - Matrícula nº 46458 - Suplente.

 

V - Secretaria da Fazenda - SEFAZ:

a) Maico Bettoni - Matrícula nº 36441 - Titular; e

b) Daniela Rangel Torbes - Matrícula nº 31146 - Suplente.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:
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I - conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato nº
799/2025, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço;

VIII - receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa nº 03/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento;

XI - controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato; e

XII - manter cópia do Termos de Contrato, Termo de Referência, relação das
Notas Fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas
originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Revoga-se a PORTARIA  SDE.GAB/SDE.NAD/SDE.NAD.AGC N.º
050/2026 publicada em 4 de maio de 2026 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville
n° 2955.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por William Escher, Secretário
(a), em 08/05/2026, às 17:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29389102 e o
código CRC 1BA4334A.

PORTARIA SEI - SDE.GAB/SDE.DEP/SDE.UAF/SDE.UAF.AGC

PORTARIA SEI - SDE.GAB/SDE.DEP/SDE.UAF/SDE.UAF.AGC N.º 108/2026

 

O Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação, Sr. William Escher, no
exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 55.848, de 27 de Julho de 2023, em
atendimento ao exposto no artigo 104 da Lei nº 14.133/2021 e em conformidade com a com a Lei
Municipal nº 9.219/2022,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Termo de Contrato nº 408/2024, proveniente do Pregão Eletrônico nº 509/2023 (SEI 20306936),
firmado entre o Município de Joinville - Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação e a
empresa TIM S/A, inscrita no C.N.P.J. nº 02.421.421/0001-11, doravante denominada
CONTRATADA, que tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de
Serviços de Telefonia Móvel Pessoal (SMP - Serviço Móvel Pessoal) que possua outorga da
ANATEL - Agência Nacional de Telecomunicações, na modalidade pós-pago com o fornecimento
de aparelhos em regime de comodato:

 

I - SDE.UDR:

a) Sandro Francisco Schwarz - Matrícula nº 62405 - Titular; e

b) Ernesto Caetano da Silva - Matrícula nº 47335 - Suplente.

 

II - SDE.UAF:

a) Beatriz de Borba - Matrícula nº 65711 - Titular ;

b) Magnóli Luchezi Pinheiro - Matrícula n° 48945 - Titular;

c) Bianca Deschamps Schroeder - Matrícula nº 63658 - Titular;

d) Viviane Patrícia Fernandes Dell'Agnolo - Matrícula nº 65421 - Suplente; e

e) Vinícius Felipi Sanzon - Matrícula n° 42131 - Suplente.
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III - SDE.CEPAT:

a) Romeu de Oliveira - Matrícula nº 62204 - Titular;

b) Andréia Pavesi Martins - Matrícula nº 63738 - Titular; e

c) Fabio Marcelo da Silva - Matrícula nº 23858 - Suplente.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º
408/2024, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço;

VIII - receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa nº 03/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento;

XI - controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato; e

XII - manter cópia do Termos de Contrato, Termo de Referência, relação das
Notas Fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas
originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.
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Art. 3º Revoga-se a PORTARIA SDE.GAB/SDE.NAD/SDE.NAD.AGC N.º
052/2026 publicada em 4 de maio de 2026 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville
n° 2955.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por William Escher, Secretário
(a), em 08/05/2026, às 17:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29389275 e o
código CRC 1A045157.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.DGP/SECULT.UAD/SECULT.UAD.ACC

 

PORTARIA Nº. 090/2026

 

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, em atenção
ao disposto no Decreto nº. 62.222/2024 e no Art. 104, III, da Lei nº. 14.133/2021, nos termos do
Decreto Municipal nº. 40.293, de 04 de Janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal
nº. 9.219/2022.

 

 Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº. 380/2026 (SEI 29267917), firmado entre o Município de
Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo e a empresa Setebom Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº.
14.391.028/0001-01, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a C ontratação de
Empresa Especializada para para serviço de brigadista, na forma e condições estabelecidas
no Pregão Eletrônico nº. 405/2025.

 

Fiscais:

a) Roberto Hartmann Dobner - Matrícula nº 63.055 - Titular;
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b) Deise Andrea Hansch - Matrícula 64.815 - Titular;

c) Melina Novaes de Brito Pinheiro - Matrícula nº 63.317 - Titular;

d) Poliana Santos - Matrícula nº 61.293 - Suplente;

e) Jeferson Luiz Corrêa - Matrícula nº 62.455 - Suplente; 

 

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

 

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato nº.
380/2026, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações desta Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
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cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

 

Art. 3º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1º. desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I - Certificadores:

a) Roberto Hartmann Dobner - Matrícula nº 63.055 - Titular;

b) Deise Andrea Hansch - Matrícula 64.815 - Titular;

c) Melina Novaes de Brito Pinheiro - Matrícula nº 63.317 - Titular;

d) Poliana Santos - Matrícula nº 61.293 - Suplente;

e) Jeferson Luiz Corrêa - Matrícula nº 62.455 - Suplente; 

 

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 08/05/2026, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29388952 e o
código CRC 8836F496.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.UAD

PORTARIA SAMA Nº 048/2026

Nomear a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato de Prestação de
Serviços Financeiros e outras Avenças, N.º
1411/2023, que entre si celebram o MUNÍCIPIO DE
JOINVILLE/FUNDO MUNICIPAL DO MEIO
AMBIENTE/FUNDO MUNICIPAL DE
SANEAMENTO BÁSICO e
o BANCO DO BRASIL S.A., para os fins que
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especifica.
 

O Secretário de Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 43.879 de 24 de agosto de 2021, em conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº
9.868 de 15 de julho de 2025,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 1411/2023 firmado entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE – Fundo Municipal do
Meio Ambiente - FMMA e Fundo Municipal de Saneamento Básico - FMSB e  BANCO DO
BRASIL S.A., inscrita no CNPJ nº 00.000.000/0001-91, que tem por objeto Prestação de Serviços
Financeiros e outras Avenças.

Parágrafo único.  A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização é composta
pelos seguintes fiscais:

 

Membros:

Fábio João Jovita, matrícula 54.483;

Luciéle Saragossa, matrícula 38.050;

Camila Uller de Britto, matrícula 48.113; 

Adriane Blank Dobrotnick, matrícula 24.142;

 

Suplentes:

Melanie Aparecida Luiz Vieira, matrícula 20.327;

Esthefani Cristine Lopes da Silva, matrícula 48.714; 

Ederson de Oliveira, matrícula 65.119;

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter arquivo dos termos do contrato, assim como o edital de licitação,
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termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar formalmente as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e
rescisão do contrato.

 

Art. 3º Os servidores devem ser previamente comunicados pela chefia imediata
da indicação para exercer o encargo de fiscal de contrato, bem como devem ser capacitados e
orientados para o exercício de suas funções.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revoga-se a
Portaria nº  036/2025-SAMA.GAB/SAMA.NAD, de 13/02/2025.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 07/05/2026, às 10:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29357715 e o
código CRC E4CFB147.

PORTARIA SEI - PGM.GAB/PGM.NGP

PORTARIA N° 48/2026

 

A Procuradora-Geral do Município de Joinville, no exercício de suas atribuições e em
conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de
2008, 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º NOMEAR comissão para a realização da segunda avaliação de desempenho no estágio
probatório do(a) Servidor(a) Isadora Marutti da Silva, matrícula 62983, os seguintes servidores:
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- Daniel Hostin, matrícula 27084  - Servidor indicado da área;

- Amanda Carolina Reimer , matrícula 47886 - Servidor indicado da área;

- Jorge Nemer Filho, matrícula 11777 - Servidor indicado pelo dirigente máximo do órgão;

- Maria Luiza da Silva Kobe, matrícula 24777  - Servidor indicado pelo dirigente máximo do órgão.

 

Art. 2º Fica revogada a portaria nº 34, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Munícipio de
Joinville nº 2932.

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 30 de
março de 2026, no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville.

 

        Atenciosamente,

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Christiane Schramm Guisso,
Procurador (a) Geral, em 08/05/2026, às 16:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29400670 e o
código CRC A789E2C8.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DAJ/SAP.UPA/SAP.UPA.AAJ

PORTARIA Nº 236/2026

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto n.º 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei
Municipal n.º 9.868, de 15 de julho de 2025 e Decreto n.º 46.172, de 11 de fevereiro de 2022, que
regulamenta, no âmbito do poder executivo municipal, a Lei Municipal n.º 8.983, de 06
de agosto de 2021, que dispõe sobre a responsabilização administrativa de pessoas jurídicas pela
prática de atos contrários à Administração Pública Municipal, nos termos da Lei Federal n.º 12.846,
de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção),

 

RESOLVE:
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Art. 1º. Prorrogar, por 180 (cento e oitenta) dias, a contar do vencimento, o prazo
para conclusão dos trabalhos da Comissão do Processo Administrativo de Responsabilização SEI
n.º 24.0.276125-8, designada pela Portaria n.º 177/2025 -
SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA (0025178943), publicada em 14/04/2025, no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville n.º 2696, instaurado em face da empresa SUAN
TRANSPORTES LTDA. (CNPJ nº 03.826.811/0001-34), para apurar a eventual prática
de ato lesivo previsto no art. 5º, IV, "d", da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 e infração
administrativa ao Edital, no que tange à prestação de declaração supostamente falsa acerca do
enquadramento como microempresa/empresa de pequeno porte, no âmbito do Pregão Eletrônico nº
334/2024, ante as razões apresentadas no Memorando SEI n.º 29405350/2026 - SAP.UPA.AAJ.

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/05/2026, às 09:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29405355 e o
código CRC 4E9AEC83.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria nº 168/2026

Designa servidores para a fiscalização de contrato
administrativo firmado entre a Câmara de Vereadores
de Joinville e terceiro.

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições, em atenção ao disposto nos artigos 104 e 117 da Lei nº 14.133/2021 de 01º
de abril de 2021, 

 

Resolve:

 

Art. 1º Designar servidores incumbidos de fiscalizar e gerir o Contrato nº 42/2026, firmado entre a
Câmara de Vereadores de Joinville e terceiro, cujo objeto é o LOCAÇÃO DE ESTANDE PARA
PARTICIPAÇÃO DA CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE NA 22° FEIRA
DO LIVRO DE JOINVILLE, a partir do início de sua vigência, nos termos que seguem:

50 de 328

Nº 2960, segunda-feira, 11 de maio de 2026



FISCALIZAÇÃO TÉCNICA FISCALIZAÇÃO
ADMINISTRATIVA

GESTOR

 
Juliana Filippe

 

 

 
Suplente

 

 

 

 

Glaci Terezinha de Borba Estevã
o

 
Suplentes

Carllos Eduardo Pipino
Jonilse Driana Albuquerque

Schreiner
Juliana Hinghaus Takahashi

Luciana Fornazari
Mateus Scotti Ossemer

Renata Caroline Machado
Vaselevski Hoffmann

 

 

 

 

 

 

Art. 2º As atribuições pertinentes aos fiscalizadores técnicos, fiscalizadores administrativos e
gestores de contratos estão previstas no Ato da Mesa Diretora nº 86/2023.

Art. 3º Nos casos de atraso ou de falta de designação, de desligamento e de afastamento
extemporâneo ou definitivo do gestor ou dos fiscais do contrato e dos respectivos substitutos, as
atribuições de gestor ou de fiscal caberão ao Diretor Geral desta Casa.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 08 de maio de 2026.
 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Débora da Cunha Kirst
Meyer 

a)

Murilo de Moraes a)

Juliana Filippe a)
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Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 11/05/2026, às 10:31, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29396439 e o
código CRC 345D43C5.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

PORTARIA 169/2026

 

Designa membros e suplentes de Comissão Técnica de
Avaliação.

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no item 11.8.7, do Edital do Pregão Eletrônico
nº 47/2026, resolve:

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo especificados, como membros e suplentes de Comissão
Técnica de Avaliação:

Carlos Henrique Campos Braga Marques (Presidente);

Renata Santayana Conversani (Suplente Presidente);

Marina Bosio;

Suplentes:

Sidney Marlon de Azevedo;

Jeferson Luis dos Santos;

Parágrafo único - A Comissão Técnica de Avaliação, nos termos do item 11.8.6, do Termo de
Referência (TR), anexado ao Edital do Pregão Eletrônico nº 47/2026, deverá acompanhar,
examinar e avaliar Prova de Conceito para fins de aferição do atendimento aos itens previstos na
Planilha de verificação de conformidade integrante do referido TR.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Registre-se e comunique-se!
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Gabinete da Presidência, 11 de maio de 2026.

Diego Machado

Presidente

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 11/05/2026, às 10:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29410185 e o
código CRC F4C3E9E2.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria nº 151/2026

Designa servidores para a fiscalização de contrato
administrativo firmado entre a Câmara de Vereadores
de Joinville e terceiro.

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições, em atenção ao disposto nos artigos 104 e 117 da Lei nº 14.133/2021 de 01º
de abril de 2021, 

 

Resolve:

 

Art. 1º Designar servidores incumbidos de fiscalizar e gerir o Contrato Administrativo nº
41/2026, firmado entre a Câmara de Vereadores de Joinville e terceiro, cujo objeto é o
CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS TÉCNICOS PARA PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO E EXECUÇÃO
DE CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DO QUADRO
PERMANENTE DE SERVIDORES DA CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE,
a partir do início de sua vigência, nos termos que seguem:
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FISCALIZAÇÃO TÉCNICA FISCALIZAÇÃO
ADMINISTRATIVA

GESTOR

 
Nice Mara Guimarães Ferreira 

Laercio Doalcei Henning 
Luiz Alves Castanha 
Luiz Eugenio Gerent 

Milena Bruns 

 

 

Juliana Hinghaus Takahashi

 
Suplentes

Carllos Eduardo Pipino
Glaci Terezinha de Borba Estevã

o
Mateus Scotti Ossemer

Luciana Fornazari
Renata Caroline Machado

Vaselevski Hoffmann

Luiz Alves Castanha 

 

 

Art. 2º As atribuições pertinentes aos fiscalizadores técnicos, fiscalizadores administrativos e
gestores de contratos estão previstas no Ato da Mesa Diretora nº 86/2023.

Art. 3º Nos casos de atraso ou de falta de designação, de desligamento e de afastamento
extemporâneo ou definitivo do gestor ou dos fiscais do contrato e dos respectivos substitutos, as
atribuições de gestor ou de fiscal caberão ao Diretor Geral desta Casa.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 11 de maio de 2026.

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 11/05/2026, às 11:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29410467 e o
código CRC 516704C5.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU
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 PORTARIA Nº 082, de 11 de maio de 2026.

 

Suspende o prazo da Portaria nº 007, de 13 de janeiro
de 2026, que instaurou Processo Administrativo de
Apuração de Responsabilidade e Reconhecimento de
Dívida.

 

 

CONSIDERANDO a Portaria nº 007, de 13 de janeiro de 2026, que instaurou
Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade e Reconhecimento de Dívida para
apurar eventual irregularidade no pagamento de benefício previdenciário;

CONSIDERANDO a inclusão da justificativa constante no documento SEI nº
 27805434, juntada ao processo de aposentadoria APE 22/00231440, SEI nº 27665809,
encaminhada pela Unidade Jurídica;

CONSIDERANDO a necessidade de aguardar manifestação do Tribunal de
Contas do Estado de Santa Catarina acerca da justificativa e da documentação apresentada por este
Instituto, tendo em vista que o pronunciamento da Corte de Contas poderá influenciar diretamente
na apuração administrativa em curso;

CONSIDERANDO os princípios da eficiência, da razoabilidade, da segurança
jurídica e da economia processual, previstos no artigo 37 da Constituição Federal.

 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos
do Município de Joinville - IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 20, inciso
XIII, c/c artigo 23, ambos da Lei Municipal nº 9.964, de 13 de novembro de 2025, resolve baixar a
seguinte Portaria

 

Art. 1º Fica suspenso o prazo previsto no artigo 3º da Portaria nº 007, de 13 de
janeiro de 2026, referente ao Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade e
Reconhecimento de Dívida.

Art. 2º A suspensão de que trata esta Portaria permanecerá vigente até a
manifestação definitiva do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina acerca da justificativa e
documentação encaminhadas por este Instituto nos autos do processo correlato.

Art. 3º Após a manifestação do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina e
a respectiva juntada aos autos, o prazo para conclusão dos trabalhos voltará a correr pelo período
restante, mediante certificação da Comissão Processante

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

 

 

Guilherme Machado Casali

Diretor Presidente do IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 11/05/2026, às 12:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29410668 e o
código CRC 2D29B656.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 412/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) LIDIANE APARECIDA MUNIZ DA
SILVA , matrícula 64306,  os servidores:

 

ANA CLAUDIA DE SOUZA, matrícula 55731, indicação dos servidores da
área;

MARISA ZIMMERMANN BORGMANN, matrícula 27111, indicação dos
servidores da área;

VALDELI ALBANO, matrícula 56646, indicação do dirigente máximo do
órgão;

ARIANE MARLENE CORREA BERNDT , matrícula 47577 , indicação
do dirigente máximo do órgão.

 

 

 

 

56 de 328

Nº 2960, segunda-feira, 11 de maio de 2026



Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29165020 e o
código CRC 190AB56D.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 413/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) ANDREA KLUCK , matrícula 64317,, os
servidores:

 

Claci Horn, matrícula 41748, indicação dos servidores da área;

Tamara Gracy Oenning Rocha, matrícula 38206, indicação dos servidores
da área;

Marco Aurelio Lima da Costa Filho, matrícula 47797, indicação do dirigente
máximo do órgão;

Renata Michalski, matrícula 40540, indicação do dirigente máximo do órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29165308 e o
código CRC 4BEF7EA4.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 414/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) GISELE CRUZ DE SOUZA DOS
SANTOS, matrícula 64285, os servidores:

 

Claci Horn, matrícula 41748, indicação dos servidores da área;

Tamara Gracy Oenning Rocha, matrícula 38206, indicação dos servidores
da área;

Marco Aurelio Lima da Costa Filho, matrícula 47797, indicação do dirigente
máximo do órgão;

Renata Michalski, matrícula 40540, indicação do dirigente máximo do órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29165354 e o
código CRC 330DD48D.
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PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 415/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) MARIA DA APARECIDA DE SOUZA ,
matrícula 64173, os servidores:

 

LUCIMAR SANTANA CARDOSO PEREIRA, matrícula 29050, indicação dos
servidores da área;

CLAUDIA PISETTA, matrícula 52722, indicação dos servidores da área;

REGINA DOS SANTOS BUSARELLO MONTEIRO, matrícula 46799,
indicação do dirigente máximo do órgão;

ROSANA APARECIDA FURTADO VOIGT, matrícula 19428, indicação do
dirigente máximo do órgão.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29378542 e o
código CRC B877EFB8.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD
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Portaria 416/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) MARLENE OLIVEIRA MEDINA
CARNEIRO, matrícula 64290, os servidores:

 

LUCIMAR SANTANA CARDOSO PEREIRA, matrícula 29050, indicação dos
servidores da área;

CLAUDIA PISETTA, matrícula 52722, indicação dos servidores da área;

REGINA DOS SANTOS BUSARELLO MONTEIRO, matrícula 46799,
indicação do dirigente máximo do órgão;

ROSANA APARECIDA FURTADO VOIGT, matrícula 19428, indicação do
dirigente máximo do órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29378728 e o
código CRC 576C7D1C.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 417/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
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Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) FATIMA TEREZINHA DA SILVA DE
MATOS , matrícula 64333, os servidores:

 

LUCIMAR SANTANA CARDOSO PEREIRA, matrícula 29050, indicação dos
servidores da área;

CLAUDIA PISETTA, matrícula 52722, indicação dos servidores da área;

REGINA DOS SANTOS BUSARELLO MONTEIRO, matrícula 46799,
indicação do dirigente máximo do órgão;

ROSANA APARECIDA FURTADO VOIGT, matrícula 19428, indicação do
dirigente máximo do órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29382204 e o
código CRC A3C514A2.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 418/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) PATRICIA BEZ BATTI ALVES ,
matrícula 64326, os servidores:
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THAIS REGINA WESTRUP FAUST, matrícula 55440, indicação dos
servidores da área;

ELOISE MARCILIO NAZARIO PEREIRA, matrícula 46423, indicação
dos servidores da área;

REGINA DOS SANTOS BUSARELLO MONTEIRO, matrícula 46799,
indicação do dirigente máximo do órgão;

KARIN LOUISE WACHHOLZ, matrícula 55802, indicação do dirigente
máximo do órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29382534 e o
código CRC E09551E7.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 419/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) EDER KENEDY AMARAL MACIEL,
Matrícula 63058, os servidores:

 

Adriane de Carvalho , matrícula 23794, indicação dos servidores da área;

Etel Scremin matrícula 25487, indicação dos servidores da área;
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Fabiane Campestrini matrícula 50291 indicação do dirigente máximo do
órgão;

Ana Cláudia Salfer Maciel, matrícula 29518, indicação do dirigente máximo
do órgão.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29382983 e o
código CRC 0977FAD8.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 420/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a)  CELISA ALTIVO GOMES LAZZARIN ,
matrícula 64666, os servidores:

 

Greice Flores Torbes Lemke, matrícula 54473, indicação dos servidores da área;

Fernanda Custódio, matrícula 46824, indicação dos servidores da área;

Lucimar Soares Correa, matrícula 63969, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Patrícia Aparecida Moreira Kruger, matrícula 30264, indicação do dirigente
máximo do órgão.
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29390130 e o
código CRC 72B3C9A5.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 421/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) VALERIA COSTA RODRIGUES,
matrícula 64590, os servidores:

 

TANIA VALMIRA FRANCISCO, matrícula 23282, indicação dos servidores
da área;

ROBERTA VITA TEIXEIRA DE OLIVEIRA, matrícula 45564, indicação dos
servidores da área;

ELIANE CRISTINA DA CUNHA FERNANDES, matrícula 20422, indicação
do dirigente máximo do órgão;

FRANCINE CARDOZO DE AGUIAR, matrícula 37580, indicação do dirigente
máximo do órgão.
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29390427 e o
código CRC 462C21F1.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 422/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) SONIA REGINA MULLER CUXINIER ,
matrícula 64274, os servidores:

 

Barbara Fagundes, matrícula 47774, indicação dos servidores da área;

Aline Potrich Piaggio, matrícula 36324, indicação dos servidores da área;

Nina Antunes Fernandes, matrícula 35761, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Maria Eduarda Lopes dos Santos, matrícula 56032, indicação do dirigente
máximo do órgão.

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29220186 e o
código CRC FB27937C.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 423/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) SONIA LUNELLI, matrícula 64568, os
servidores:

 

TATIELE NAIARA VOGT, matrícula 49775, indicação dos servidores da área;

ZELIA LOURENCO DA SILVA NAZARI, matrícula 47473, indicação dos
servidores da área;

ELIANE CRISTINA DA CUNHA FERNANDES, matrícula 20422, indicação
do dirigente máximo do órgão;

FRANCINE CARDOZO DE AGUIAR, matrícula 37580, indicação do dirigente
máximo do órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29390635 e o
código CRC 1EA653B9.
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PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 424/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) SUELEN DHAIANE KUEHL FELLER ,
matrícula 64357,  os servidores:

 

Nadja Machado Jabor, matrícula 47.278, indicação dos servidores da área;

Crislei de Fátima Cani da Costa, matrícula 19.346, indicação dos servidores da
área;

Hellen Estevão Martins, matrícula 49.953, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Paulo Roberto Trevisan, matrícula 43.777, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29390803 e o
código CRC D4FAFC42.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD
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Portaria 426/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) SUELLY FERREIRA DOS SANTOS
CHRISTEN,  matrícula 64275, os servidores:

 

HELEN CRISTINA DE OLIVEIRA, matrícula 19159, indicação dos servidores
da área;

BEATRIZ FABIANA DE SOUZA SOARES, matrícula 48797, indicação dos
servidores da área;

ANDRE COSTA GARCIA MIRANDA, matrícula 56480, indicação do dirigente
máximo do órgão;

KATIA SAYURI INOUE , matrícula 21262, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29391039 e o
código CRC 2B09ED5E.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 427/2026/NGP-GAB
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A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) SUSANE FINDER FALK , matrícula
64518, os servidores:

 

HELEN CRISTINA DE OLIVEIRA, matrícula 19159, indicação dos
servidores da área;

BEATRIZ FABIANA DE SOUZA SOARES, matrícula 48797, indicação
dos servidores da área;

ANDRE COSTA GARCIA MIRANDA, matrícula 56480, indicação do
dirigente máximo do órgão;

KATIA SAYURI INOUE , matrícula 21262, indicação do dirigente máximo
do órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29391272 e o
código CRC 9ABDABFE.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 428/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:
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N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) CLEA DE OLIVEIRA , matrícula 64404, os
servidores:

 

Nina Antunes Fernandes, matrícula 35761, indicação dos servidores da área;

Alessandra Bittencourt Pereira, matrícula 48022, indicação dos servidores da
área;

Silmara Santos Ferreira, matrícula 37685, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Reder Ahmad Janani Junior, matrícula 56087, indicação do dirigente máximo
do órgão.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29391447 e o
código CRC 7266034E.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 429/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) THAINA CRISTINA DA CRUZ , matrícula
64571, os servidores:
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Karla Saibro Dutra matrícula 35490, indicação dos servidores da área;

Edinise Cardoso de Souza Peixer matrícula 32658 indicação dos servidores
da área;

Luciana Gai, matrícula 40494, indicação do dirigente máximo do órgão;

Aline Cristiane Felippini matrícula 48991, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29391513 e o
código CRC 32B08786.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 430/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) CLAUDETE DOS SANTOS SENA ,
matrícula 64241, os servidores:

 

Elisangela Haweroth Garcia, matrícula 22797, indicação dos servidores da
área;

Daniele Fabiane Ferreira Ramos, matrícula 21225, indicação dos servidores
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da área;

Vanessa Cristina Vieira Nunes, matrícula 36297, indicação do dirigente
máximo do órgão;

Denise Busarello Dos Santos, matrícula 41114, indicação do dirigente máximo
do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29391589 e o
código CRC 4838D216.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 432/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) SILVIA MONICA PONTES , matrícula
64425,  os servidores:

 

Elisangela Haweroth Garcia, matrícula 22797, indicação dos servidores da
área;

Daniele Fabiane Ferreira Ramos, matrícula 21225, indicação dos servidores
da área;

Vanessa Cristina Vieira Nunes, matrícula 36297, indicação do dirigente
máximo do órgão;

Denise Busarello Dos Santos, matrícula 41114, indicação do dirigente máximo
do órgão.
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29394787 e o
código CRC 9FC4D581.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 441/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) FRANCINE LUIZE MARTINS, matrícula
61466,os servidores:

 

Elisabeth Brunken, matrícula 41417, indicação dos servidores da área;

Elisabeth Alves de Souza, matrícula 42012, indicação dos servidores da área;

Fabiana Silveira Virgílio Borges, matrícula 24331, indicação do dirigente
máximo do órgão;

Karoline Persike Vieira, matrícula 35646, indicação do dirigente máximo do
órgão.
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29400963 e o
código CRC 4A5D76A4.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 442/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º - NOMEAR para a composição da comissão de realização da avaliação
de desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) MARIANA LUCHO PINHEIRO,
matrícula 63542, os servidores:

 

Arthur Falk Rosa, matrícula (46754), indicação dos servidores da área;

Marcelo Fernandes, matrícula (41601), indicação dos servidores da área;

Ana Paula Barauna, matrícula (45606), indicação do dirigente máximo do órgão;

Allan Abuabara, matrícula (31689), indicação do dirigente máximo do órgão.

 

 

Art. 2º - REVOGAR a Portaria 207/2026/NGP-GAB publicada no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville n° 2922.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29402226 e o
código CRC 960B3EC4.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 471/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) ROSANGELA CRIPPA SECCO, matrícula
64508, os servidores:

 

MARIA APARECIDA BENTO, matrícula 48003, indicação dos servidores da
área;

FLAVIA NUNES PATRICIO, matrícula 40332 , indicação dos servidores da
área;

ROSANA SEGUNDA CARNEIRO, matrícula 44335, indicação do dirigente
máximo do órgão;

MARIA CAROLINE SIQUEIRA ROSA matrícula 50092, indicação
do dirigente máximo do órgão;

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29407752 e o
código CRC B02BD332.
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PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 472/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) SANDRA LUCIANA VIEIRA , matrícula
64282, os servidores:

 

Queila Possamai, matrícula 27564, indicação dos servidores da área;

Barbara Fagundes, matrícula 47774, indicação dos servidores da área;

Simone Damasio Ramos, matrícula 47996, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Mariana Correa de Moura, matrícula 46113, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29132234 e o
código CRC 9D2E526C.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 473/2026/NGP-GAB

76 de 328

Nº 2960, segunda-feira, 11 de maio de 2026



 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) RENATE KRUGER CORDIOLI,
matrícula, 64398, os servidores:

 

Cibele Lemos Krajewski, matrícula 52770, indicação dos servidores da área;

Simone Teresinha Machado, matrícula 48629, indicação dos servidores da área;

KerliVanzo Saugo, matrícula 53331, indicação do dirigente máximo do órgão;

Elisa Harger da Silva Lopes Franz, matrícula 43372, indicação do dirigente
máximo do órgão

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29395838 e o
código CRC F8F6B6D1.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 474/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
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desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) RAPHAEL SILVA VIVO , matrícula 64614,
os servidores:

 

Danielle Cristina Medeiros, matrícula 83544, indicação dos servidores da área;

Janete CristinaKrueger Dalcin, matrícula 55344, indicação dos servidores da área;

Camila Dias Baratz Barmbilla, matrícula 44230, indicação do dirigente máximo
do órgão;

Paulo Cesar Creuz, matrícula 55809, indicação do dirigente máximo do órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29395820 e o
código CRC C6B7BFFA.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria  445/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) Eliane Machado Borba matrícula 64245 os
servidores:

 

Elisangela Haweroth Garcia, matrícula 22.797, indicação dos servidores da
área;

Daniele Fabiane Ferreira Ramos, matrícula 21.225, indicação dos servidores da
área;
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Vanessa Cristina Vieira Nunes, matrícula 36.297, indicação do dirigente
máximo do órgão;

Denise Busarello Dos Santos, matrícula 41.114, indicação do dirigente máximo
do órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29403927 e o
código CRC 9B82050E.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 475/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) ZAIRA MARIA LAURENTINO ,
matrícula 64280, os servidores:

 

MARGARIDA DALCIN, matrícula 19203, indicação dos servidores da área; 

MARCELO FERREIRA GONCALVES, matrícula 35692, indicação dos
servidores da área; 

PATRICIA HARDER, matrícula 28382, indicação do dirigente máximo do
órgão;

SILVANA APARECIDA MOREIRA SOARES, matrícula 52799, indicação
do dirigente máximo do órgão.  
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29403299 e o
código CRC FC252ACE.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 467/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) SANDRA REGINA TEODORO DA
SILVA, matrícula 64292 os servidores:

 

MARIA APARECIDA BENTO, matrícula 48003, indicação dos servidores da
área;

FLAVIA NUNES PATRICIO, matrícula 40332, indicação dos servidores da
área;

ROSANA SEGUNDA CARNEIRO, matrícula 44335, indicação do dirigente
máximo do órgão;

MARIA CAROLINE SIQUEIRA ROSA, matrícula 50092, indicação
do dirigente máximo do órgão.
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29395822 e o
código CRC B0912F56.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 466/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) DENISE ANDREIA MEWS, matrícula
64443 os servidores:

 

Patrícia Aparecida Moreira Kruger, matrícula 30264, indicação dos servidores
da área;

Fernanda Custódio, matrícula 46824, indicação dos servidores da área;

Greice Flores Torbes Lemke, matrícula 54473, indicação do dirigente máximo
do órgão;

Marcela Gonçalves de Araújo Smokevicz, matrícula 49012, indicação
do dirigente máximo do órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29395824 e o
código CRC 8ABDD7E8.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 465/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) SANDRA ALEKSI, matrícula 64291 os
servidores:

 

MARIA APARECIDA BENTO, matrícula 48003, indicação dos servidores da
área;

FLAVIA NUNES PATRICIO, matrícula 40332, indicação dos servidores da
área;

ROSANA SEGUNDA CARNEIRO, matrícula 44335, indicação do dirigente
máximo do órgão;

MARIA CAROLINE SIQUEIRA ROS, matrícula 50092, indicação
do dirigente máximo do órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29395826 e o
código CRC 220249BE.
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PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 464/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) ROSANE SOUZA MANCINI, matrícula
64529 os servidores:

 

Ana Paula Oliveira da Silva, matrícula 52013, indicação dos servidores da área;

Lionete da Silva Vieira, matrícula 48932, indicação dos servidores da área;

Cláudia Neubauer, matrícula 44332, indicação do dirigente máximo do órgão;

Cristiana Pereira da Silva, matrícula 29642, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29395836 e o
código CRC 0F713386.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 462/2026/NGP-GAB
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A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) SALETE DA SILVA, matrícula 64615 os
servidores:

 

Daniela Bombazar Vieira, matrícula 43712, indicação dos servidores da área;

Erikson Kaczmarek, matrícula 55853, indicação dos servidores da área;

Maria Célia Mina Pacheco, matrícula 25405, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Cristiana Pereira da Silva, matrícula 29642, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29395827 e o
código CRC BA1AFE57.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 461/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:
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N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) RUTR LACERDA DE LIMA, matrícula
64592 os servidores:

 

TATIELE NAIARA VOGT, matrícula 49775, indicação dos servidores da
área;

MARLENE SIMON PIO, matrícula 32769, indicação dos servidores da área;

NATALIA VINOTTI LANGE, matrícula 55322, indicação do dirigente
máximo do órgão;

FRANCINE CARDOZO DE AGUIAR, matrícula 37580, indicação
do dirigente máximo do órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29395828 e o
código CRC 959B9D3D.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 460/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) ROSEMARY BIZARRI matrícula 64180 os
servidores:

 

Carlos Alexandre da Silva, matrícula 47308, indicação dos servidores da área;
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Guilherme Alfredo Cota, matrícula 48610, indicação dos servidores da área;

Josiane Andreata Sudatti, matrícula 48159, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Juliette Liesenfeld Anschau, matrícula 59105, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29395833 e o
código CRC C9AF43AC.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 459/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) DIANA VIEIRA VECCHIETTI, matrícula
64561 os servidores:

 

Carmen Lucia Pereira Lima, matrícula 28694, indicação dos servidores da área;

Gisele Frisene, matrícula 56059, indicação dos servidores da área;

Denize Maximo Domingo, matrícula 33736, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Ednara Schneider, matrícula 46192, indicação do dirigente máximo do órgão.
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29395829 e o
código CRC 7AAB3D40.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 458/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) DULCEMAR JACOBI, matrícula 64416 os
servidores:

 

HELEN CRISTINA DE OLIVEIRA, matrícula 19159, indicação dos
servidores da área;

BEATRIZ FABIANA DE SOUZA SOARES, matrícula 48797, indicação dos
servidores da área;

JOEL WORMA DE SOUZA, matrícula 46542, indicação do dirigente máximo
do órgão;

VERIDIANA LOPES DA ROSA OLIVEIRA, matrícula 48007, indicação
do dirigente máximo do órgão.
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29395830 e o
código CRC CDBF0DE3.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 457/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) ROSILENE FERNANDES DA SILVA
DUTRA, matrícula 64631 os servidores:

 

Danielle Schmitt, matrícula 28901, indicação dos servidores da área;

Carmen Lucia Pereira Lima, matrícula 28694, indicação dos servidores da área;

Iara Lazarim, matrícula 45753, indicação do dirigente máximo do órgão;

Ednara Schneider, matrícula 46192, indicação do dirigente máximo do órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29395831 e o
código CRC 894E47A1.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 456/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) ROSELI DE FATIMA BERGER DA
ROCHA, matrícula 64395 os servidores:

 

Angelita de Cassia Mudrek, matrícula 30268, indicação dos servidores da área;

Daniele Cristine Gracia de Mello, matrícula 40415, indicação dos servidores da
área;

Gabriela Santana Lemos Jahn, matrícula 46181, indicação do dirigente máximo
do órgão;

Karin Hannig, matrícula 37579, indicação do dirigente máximo do órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29395834 e o
código CRC F0BDF5A3.
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PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 455/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) ROSELENE DE OLIVEIRA MACHADO,
matrícula 64440 os servidores:

 

Elisangela Haweroth Garcia, matrícula 22797, indicação dos servidores da área;

Daniele Fabiane Ferreira Ramos, matrícula 21225, indicação dos servidores da
área;

Vanessa Cristina Vieira Nunes, matrícula 36297, indicação do dirigente
máximo do órgão;

Denise Busarello Dos Santos, matrícula 41114, indicação do dirigente máximo
do órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29395835 e o
código CRC AB973B84.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 454/2026/NGP-GAB
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A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) MERIELLEN BARBOSA KARNOPP,
matrícula 64610 os servidores:

 

Odiceia Aparecida Bueno Kreutzeld, matrícula 44284, indicação dos servidores
da área;

Sarah Caroline Fernandes Cardoso, matrícula 52559, indicação dos servidores
da área;

Margarida Gabriel da Costa, matrícula 20418, indicação do dirigente máximo
do órgão;

Arlete da Silva Cesar da Costa, matrícula 49807, indicação do dirigente
máximo do órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29132538 e o
código CRC FD68F1AC.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 452 /2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
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Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) Kristiane Vieira de Oliveira, matrícula
64563os servidores:

 

Rosilene de Lima Silva, matrícula 35445, indicação dos servidores da área;

Caroline Ribeiro, matrícula 46758, indicação dos servidores da área;

Vanessa Raimundo dos Santos Silva, matrícula 49982, indicação do dirigente
máximo do órgão;

Israel de Souza Berkenbrock, matrícula 38485, indicação do dirigente máximo
do órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29404009 e o
código CRC DCFB2F4B.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 439/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) Joseli da Silva Padoan, matrícula 64.423 os
servidores:
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Elisangela Haweroth Garcia, matrícula 22797, indicação dos servidores da área;

Daniele Fabiane Ferreira Ramos, matrícula 21225, indicação dos servidores da
área;

Vanessa Cristina Vieira Nunes, matrícula 36297, indicação do dirigente
máximo do órgão;

Denise Busarello Dos Santos, matrícula 41114, indicação do dirigente máximo
do órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29396521 e o
código CRC 025E209D.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 434/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) ELIDA CRISTIANE SILVA, matrícula
64629 os servidores:

 

Ana Paula Oliveira da Silva, matrícula 52013, indicação dos servidores da área;

Lionete da Silva Vieira, matrícula 48932, indicação dos servidores da área;

Cláudia Neubauer, matrícula 44332, indicação do dirigente máximo do órgão;

Cristiana Pereira da Silva, matrícula 29642, indicação do dirigente máximo do
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órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29396440 e o
código CRC 554FDFFB.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 440/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) Jocelia de Oliveira Selau, matrícula 64363 os
servidores:

 

Elisangela Haweroth Garcia, matrícula 22797, indicação dos servidores da
área;

Daniele Fabiane Ferreira Ramos, matrícula 21225, indicação dos servidores
da área;

Vanessa Cristina Vieira Nunes, matrícula 36297, indicação do dirigente
máximo do órgão;

Denise Busarello Dos Santos, matrícula 41114, indicação do dirigente máximo
do órgão.
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29396660 e o
código CRC 7EA2FC4E.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 435/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) NAMI DE SOUZA, matrícula 64219 os
servidores:

 

Eraldo Duffeck, matrícula 40083, indicação dos servidores da área;

Flávia Ohara de Melo Pinto, matrícula 56013, indicação dos servidores da área;

Kerli Vanzo Saugo, matrícula 53331, indicação do dirigente máximo do órgão;

Elisa Harger da Silva Lopes Franz, matrícula 43372, indicação do dirigente
máximo do órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29396806 e o
código CRC 9B04DE49.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 436/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) ESTER BORBA DOS SANTOS, matrícula
64405 os servidores:

 

Marta Gisele Scantamburlo de Gois, matrícula 35690, indicação dos servidores
da área;

Sirley Corrêa de Souza, matrícula 25857, indicação dos servidores da área;

Mônica Pires de Oliveira, matrícula 32334, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Sergio Luiz da Silva, matrícula 48867, indicação do dirigente máximo do órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29395660 e o
código CRC 169FEA9A.
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PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 437/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) SILVIA MARIA DA SILVA GORISCH,
matrícula 64388 os servidores:

 

HELEN CRISTINA DE OLIVEIRA, matrícula 19159, indicação dos
servidores da área;

BEATRIZ FABIANA DE SOUZA SOARES, matrícula 48797, indicação dos
servidores da área;

ANDRE COSTA GARCIA MIRANDA, matrícula 56480, indicação
do dirigente máximo do órgão;

KATIA SAYURI INOUE, matrícula 21262, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29395818 e o
código CRC 3E84B83F.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

97 de 328

Nº 2960, segunda-feira, 11 de maio de 2026



Portaria 438/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) EDRIANE BARBOSA DA SILVA ROSA,
matrícula 64604 os servidores:

 

Angelita de Cassia Mudrek, matrícula 30268, indicação dos servidores da área;

Daniele Cristine Gracia de Mello, matrícula 40415, indicação dos servidores da
área;

Gabriela Santana Lemos Jahn, matrícula 46181, indicação do dirigente máximo
do órgão;

Karin Hannig, matrícula 37579, indicação do dirigente máximo do órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29399348 e o
código CRC BA4B952D.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 443/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:
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N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) Francisco Miranda Junior, matrícula 65.599
os servidores:

 

Edinise Cardoso de Souza Peixer, matrícula 32658, indicação dos servidores da
área;

Aline Cristiane Felippini, matrícula 48991, indicação dos servidores da área;

Luciana Gai, matrícula 40494, indicação do dirigente máximo do órgão;

Karla Saibro Dutra, matrícula 35490, indicação do dirigente máximo do órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29395814 e o
código CRC 4462209E.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria  443/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) Ines Aparecida Palma, matrícula 64.567 os
servidores:

 

Joabe Aberto Lemke, matrícula 50.326, indicação dos servidores da área;
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Jane Carla Salvador Bonessi, matrícula 44.295, indicação dos servidores da
área;

Luciana Gai , matrícula 40.494, indicação do dirigente máximo do órgão;

Karla Saibro Dutra, matrícula 35.490, indicação do dirigente máximo do órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29403911 e o
código CRC 712E2E64.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria  444/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) Iraci Rosa de Souza, matrícula 64248 os
servidores:

 

Denise Obroslak, matrícula 48110, indicação dos servidores da área;

Loreni de Fátima R. Ferreira de Almiron, matrícula 47834, indicação dos
servidores da área;

Kelly Cristiny Germano, matrícula 45890, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Lianne Andrea de Oliveira Regis, matrícula 31362, indicação do dirigente
máximo do órgão.
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29403918 e o
código CRC 9C381136.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 446/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) Estela Baia dos Santos Batista matrícula
64181 os servidores:

 

Tania Valmira Francisco, matrícula 23282, indicação dos servidores da área;

Roberta Vita Teixeira de Oliveira, matrícula 45564, indicação dos servidores da
área;

Eliane Cristina da Cunha Fernandes, matrícula 20422, indicação do dirigente
máximo do órgão;

Francine Cardozo de Aguiar, matrícula 37580, indicação do dirigente máximo
do órgão.
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29395842 e o
código CRC 38A52225.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria  448/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) Daiane Fernandes Dias matrícula 40.291 os
servidores:

 

Soraia Nagel, matrícula 39907, indicação dos servidores da área;

Gabriela Santana Lemos Jahn, matrícula 46181, indicação dos servidores da
área;

Angelita de Cassia Mudrek, matrícula 30268, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Karin Hannig, matrícula 37579, indicação do dirigente máximo do órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29403985 e o
código CRC D03A2819.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria  449/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) Adelaide Matos Nazário Machado, matrícula
64553 os servidores:

 

Rosilene de Lima Silva, matrícula 35445, indicação dos servidores da área;

Ezequiel Veiga, matrícula 44384, indicação dos servidores da área;

Vanessa Raimundo dos Santos Silva, matrícula 49982, indicação do dirigente
máximo do órgão;

Israel de Souza Berkenbrock, matrícula 38485, indicação do dirigente máximo
do órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29403993 e o
código CRC 69DC7447.
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PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 450/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a)  Vanderleia Barbosa Martins, matrícula
64279, os servidores:

 

Daiane Gambeta Fuchter, matrícula 39282, indicação dos servidores da área;

Gisele Viviane Dias Grassi, matrícula 44337, indicação dos servidores da área;

Lucia Jacinta Delvoss, matrícula 19129, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Catia Fuckter Schultz, matrícula 26883, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29403284 e o
código CRC 2ACA19AF.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 463/2026/NGP-GAB
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A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) RICARDO PEREIRA DA CRUZ FILHO,
matrícula 64607 os servidores:

 

Karla Saibro Dutra, matrícula 35490, indicação dos servidores da área;

Edinise Cardoso de Souza Peixer, matrícula 32658, indicação dos servidores da
área;

Luciana Gai, matrícula 40494, indicação do dirigente máximo do órgão;

Aline Cristiane Felippini, matrícula 48991, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29395837 e o
código CRC 307B38AD.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 548/2026/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços SEI n.º 27111035, oriundo do
Pregão Eletrônico n.º 230/2025.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
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em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF da Ata de Registro de Preços SEI n.º 27111035, decorrente do Pregão
Eletrônico n.º 230/2025, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Cimed Industria S.A.,
inscrita no CNPJ n.º 02.814.497/0012-60, doravante denominada CONTRATADA, cujo objeto é
a aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico:

a) Titulares:

1. Adriana Fabrícia da Silva Guedes - Matrícula n.º 97244;

2. Gillian Paula da Luz - Matrícula n.º 78477;

3. Marcia Alflen Kawamura - Matrícula n.º 88355.

b) Suplentes:

1. Clarissa Bassani Pasini - Matrícula n.º 75799;

2. Karyme Damarys Rodrigues Calisto - Matrícula n.º 100560;

3. Michelle Correa Breis Kruger - Matrícula n.º 100696;

4. Tissiane Palhano - Matrícula n.º 100398.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços
SEI n.º 27111035, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram
origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância à Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e ao
Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
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pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Michelle Correa Breis Kruger - Matrícula n.º 100696;

  2. Tissiane Palhano - Matrícula n.º 100398.

  3. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n.º 90511;

  4. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n.º 66744;

5. Itajar Andrade dos Santos - Matrícula n.º 80277;

b) Suplentes:

  1. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula n.º 77855;

  2. Maria Solange Dornelles de Paula - Matrícula n.º 69766;

  3. Tony Red Lima Holanda - Matrícula n.º 100506.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
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contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Para a Ata de registro de Preços SEI n.º 27111035, deixa de ter
aplicabilidade a Portaria n.º 1699/20253/HMSJ .
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Art. 7.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 11/05/2026, às 15:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29418128 e o
código CRC 9BB228AD.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 549/2026/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços SEI n.º 25828383, oriundo do
Pregão Eletrônico n.º 066/2025.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF da Ata de Registro de Preços SEI n.º 25828383, decorrente do Pregão
Eletrônico n.º 066/2025, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Kelly Minioli
Comércio de Produtos Ltda., inscrita no CNPJ n.º 21.782.356/0001-02, doravante denominada
CONTRATADA, cujo objeto é a aquisição de descartáveis e dispensers, separando a
responsabilidade por item contratado:

I - Relativo ao(s) Item(ns) 9 e 10, ficam designados para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização - CAF os seguinte servidores da Área de Nutrição:
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a) Titulares:

1. Camila Cristina Debortoli - Matrícula n.º 100313 ;

2. Marcos Fabiano Costa - Matrícula n.º 78077;

3. Ana Karolina Kuhnen - Matrícula n.º 78011.

b) Suplentes:

1. Viviane Maite Oliveira Martins - Matrícula n.º 78300;

2. Ana Paula de Mello - Matrícula n.º 83499.

II - Relativo ao(s) Item(ns) 60, 63, 88, 90 e 94, fica designada para compor a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF a seguinte servidora da Área de Centro de
Abastecimento de Material e Equipamentos:

a) Titular:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Bruno Kouketsu - Matrícula n.º 100647;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços
SEI n.º 25828383, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram
origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância à Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e ao
Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
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pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço;

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

I - Relativo ao(s) Item(ns) 9 e 10, ficam designados para compor a Comissão de
Recebimento os seguinte servidores da Área de Nutrição:

a) Titulares:

1. Camila Cristina Debortoli - Matrícula n.º 100313 ;

2. Marcos Fabiano Costa - Matrícula n.º 78077;

3. Ana Karolina Kuhnen - Matrícula n.º 78011.

b) Suplentes:

1. Viviane Maite Oliveira Martins - Matrícula n.º 78300;

2. Ana Paula de Mello - Matrícula n.º 83499.

II - Relativo ao(s) Item(ns) 60, 63, 88, 90 e 94, ficam designados para compor a
Comissão de Recebimento os seguinte servidores da Área de Centro de Abastecimento de Material
e Equipamentos:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:
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1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Bruno Kouketsu - Matrícula n.º 100647;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;
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f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Para a Ata de Registro de Preços SEI n.º 25828383, deixa de ter
aplicabilidade a Portaria n.º 1526/2025/HMSJ .

 

Art. 7.º Fica revogada a Portaria n.º 1659/2025/HMSJ.

 

Art. 8.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 11/05/2026, às 15:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29419036 e o
código CRC D1F9F0E1.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 543/2026/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços SEI n.º 29276636, oriundo do
Pregão Eletrônico n.º 131/2026.
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O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF da Ata de Registro de Preços SEI n.º 29276636, decorrente do Pregão
Eletrônico n.º 131/2026, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Comercio de Colchões
Rayan Ltda, inscrita no CNPJ n.º 63.520.884/0001-25, doravante denominada CONTRATADA,
cujo objeto é a aquisição de colchões, colchonetes e travesseiros para maca hospitalar:

a) Titulares:

1. Moa Elenir Rosa - Matrícula n.º 94166;

2. Maria de Lourdes Pereira - Matrícula n.º 99775;

3. Renata Francine Battisti - Matrícula n.º 79388;

4. Lusineth Carolina Gross - Matrícula n.º 93666.

b) Suplentes:

1. Rodrigo Detros - Matrícula n.º 88766;

2. Rosilda Neves Alves Pereira - Matrícula n.º 69922;

3. Maria Luísa Mai Brezinski - Matrícula n.º 69188;

4. Joelma Lourival Borges - Matrícula n.º 99277.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços
SEI n.º 29276636, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram
origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância à Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e ao
Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
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documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Moa Elenir Rosa - Matrícula n.º 94166;

2. Maria de Lourdes Pereira - Matrícula n.º 99775;

3. Renata Francine Battisti - Matrícula n.º 79388;

4. Lusineth Carolina Gross - Matrícula n.º 93666.

b) Suplentes:

1. Rodrigo Detros - Matrícula n.º 88766;

2. Rosilda Neves Alves Pereira - Matrícula n.º 69922;

3. Maria Luísa Mai Brezinski - Matrícula n.º 69188;

4. Joelma Lourival Borges - Matrícula n.º 99277.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
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matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).
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Art. 6.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 11/05/2026, às 15:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29407649 e o
código CRC 1D88091B.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 544/2026/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços SEI n.º 29274870, oriundo do
Pregão Eletrônico n.º 131/2026.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF da Ata de Registro de Preços SEI n.º 29274870, decorrente do Pregão
Eletrônico n.º 131/2026, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Ouroflex Comercial
Ltda, inscrita no CNPJ n.º 55.391.431/0001-18, doravante denominada CONTRATADA, cujo
objeto é a aquisição de colchões, colchonetes e travesseiros para maca hospitalar:

a) Titulares:

1. Moa Elenir Rosa - Matrícula n.º 94166;
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2. Maria de Lourdes Pereira - Matrícula n.º 99775;

3. Renata Francine Battisti - Matrícula n.º 79388;

4. Lusineth Carolina Gross - Matrícula n.º 93666.

b) Suplentes:

1. Rodrigo Detros - Matrícula n.º 88766;

2. Rosilda Neves Alves Pereira - Matrícula n.º 69922;

3. Maria Luísa Mai Brezinski - Matrícula n.º 69188;

4. Joelma Lourival Borges - Matrícula n.º 99277.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços
SEI n.º 29274870, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram
origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância à Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e ao
Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;
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XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Moa Elenir Rosa - Matrícula n.º 94166;

2. Maria de Lourdes Pereira - Matrícula n.º 99775;

3. Renata Francine Battisti - Matrícula n.º 79388;

4. Lusineth Carolina Gross - Matrícula n.º 93666.

b) Suplentes:

1. Rodrigo Detros - Matrícula n.º 88766;

2. Rosilda Neves Alves Pereira - Matrícula n.º 69922;

3. Maria Luísa Mai Brezinski - Matrícula n.º 69188;

4. Joelma Lourival Borges - Matrícula n.º 99277.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;
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c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 11/05/2026, às 15:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29408205 e o
código CRC 00D65425.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 545/2026/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização do Termo de
Contrato n.º 373/2026 (29247351) , oriundo da
Dispensa de Licitação nº 158/2026.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF do Termo de Contrato n.º 373/2026 (29247351), decorrente da Dispensa de
Licitação nº 158/2026, firmado entre o Município de Joinville - Hospital Municipal São José e a
empresa Maktub Comércio e Representação de Produtos Farmacêuticos Ltda, inscrita no CNPJ n.º
09.011.034/0001-56, doravante denominada CONTRATADA, cujo objeto é a aquisição de
oligoelementos (ZINCO + COBRE + CROMO + MANGANÊS), por meio de Dispensa de
Licitação:

a) Titulares:

1. Adriana Fabrícia da Silva Guedes - Matrícula n.º 97244;

2. Gillian Paula da Luz - Matrícula n.º 78477;

3. Marcia Alflen Kawamura- Matrícula n.º 88355.

b) Suplentes:

1. Clarissa Bassani Pasini - Matrícula n.º 75799;

2. Karyme Damarys Rodrigues Calisto - Matrícula n.º 100560;

3. Michelle Correa Breis Kruger - Matrícula n.º 100696;

4. Tissiane Palhano - Matrícula n.º 100398.
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Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Termo de Contrato n.º
373/2026 (29247351), bem como, na Dispensa de Licitação e no Termo de Referência que lhe
deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:
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a) Titulares:

1. Michelle Correa Breis Kruger - Matrícula n.º 100696;

2. Tissiane Palhano - Matrícula n.º 100398;

3. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n.º 90511;

4. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n.º 66744;

5. Itajar Andrade dos Santos - Matrícula n.º 80277.

b) Suplentes:

1. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula n.º 77855;

2. Maria Solange Dornelles de Paula - Matrícula n.º 69766;

3. Tony Red Lima Holanda - Matrícula n.º 100506.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
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veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 11/05/2026, às 15:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29408592 e o
código CRC E3B2FA0C.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 547/2026/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços SEI n.º ARP26CIN000653
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(29228168), oriundo do Pregão Eletrônico n.º
0005/2026 - CINCATARINA.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF da Ata de Registro de Preços SEI n.º ARP26CIN000653 (29228168),
decorrente do Pregão Eletrônico n.º 0005/2026 - CINCATARINA, firmado entre o Município de
Joinville - Hospital Municipal São José e a empresa Ipe Distribuidora Ltda, inscrita no CNPJ n.º
60.353.064/0001-06, doravante denominada CONTRATADA, cujo objeto é o registro de preços
para futura e eventual contratação, com execução parcelado de materiais para higienização e
limpeza - LEI 14.133/2021, para uso dos Entes da Federação Consorciados, Cooperados ou
Referendados ao Consórcio Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Bruno Kouketsu - Matrícula n.º 100647;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços
SEI n.º ARP26CIN000653 (29228168), bem como, no Edital de Licitação e no Termo de
Referência que lhe deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
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desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância à Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e ao
Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Bruno Kouketsu - Matrícula n.º 100647;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
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observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);
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j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 11/05/2026, às 15:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29415445 e o
código CRC 2606D275.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 546/2026/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços SEI n.º ARP25CIS000031
(25418106), oriundo do Pregão Eletrônico n.º
 0002/2025 - CISNORDESTE.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF da Ata de Registro de Preços SEI n.º ARP25CIS000031 (25418106),
decorrente do Pregão Eletrônico n.º 0002/2025 - CISNORDESTE, firmado entre o Município de
Joinville - Hospital Municipal São José e a empresa Medsi Distribuidora de Medicamentos Ltda,
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inscrita no CNPJ n.º 30.754.325/0001-20, doravante denominada CONTRATADA, cujo objeto é
o registro de preços para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado sob demanda,
de medicamentos e correlatos para uso dos entes consorciados, de seus órgãos e/ou entidades,
integrantes do Consórcio Interfederativo de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
CISNORDESTE/SC:

a) Titulares:

1. Adriana Fabrícia da Silva Guedes - Matrícula n.º 97244;

2. Gillian Paula da Luz - Matrícula n.º 78477;

3. Marcia Alflen Kawamura - Matrícula n.º 88355.

b) Suplentes:

1. Clarissa Bassani Pasini - Matrícula n.º 75799;

2. Karyme Damarys Rodrigues Calisto - Matrícula n.º 100560;

3. Michelle Correa Breis Kruger - Matrícula n.º 100696;

4. Tissiane Palhano - Matrícula n.º 100398.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços
SEI n.º ARP25CIS000031 (25418106), bem como, no Edital de Licitação e no Termo de
Referência que lhe deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância à Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e ao
Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
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virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Michelle Correa Breis Kruger - Matrícula n.º 100696;

2. Tissiane Palhano - Matrícula n.º 100398;

3. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n.º 90511;

4. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n.º 66744;

5. Itajar Andrade dos Santos - Matrícula n.º 80277.

b) Suplentes:

1. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula n.º 77855;

2. Maria Solange Dornelles de Paula - Matrícula n.º 69766;

3. Tony Red Lima Holanda - Matrícula n.º 100506.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
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efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Fica revogada a Portaria n.º 1113/2025/HSJ.

 

Art. 7.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior
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Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 11/05/2026, às 15:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29410241 e o
código CRC C1A6227A.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.DJO/SES.UAP/SES.UAP.APA

 

PORTARIA Nº 119/2026/SES

 

A Secretária da Saúde, Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, em
atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, no uso de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 67.173, de 12 de junho de 2025, em conformidade com a Lei Municipal
nº 9.868 de 15 de julho de 2025, 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Termo de Contrato nº 101/2021 (SEI 0010272058), celebrado
entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de Joinville e a empresa Clajus Clínica
Médica e Odontológica Ltda/Clínica Real - inscrita no CNPJ nº 19.655.326/0001-85, que versa
sobre Credenciamento de Prestadores de Serviços de Saúde para realização de Procedimentos com
Finalidade Diagnóstica Grupo 02 Sub-Grupo 05 Diagnóstico por Ultrassonografia, acrescido de
Consultas, para atendimento aos usuários do SUS - na forma do Edital de Credenciamento nº
452/2020 (SEI 7941528).

 

I - Área de Regulação:

a) Nathália Fernandes Silveira, matrícula n° 48.818 (titular); e

b) Sidnei Antonio Asquino, matrícula n° 42.030 (suplente).

 

II - Área de Controle e Avaliação:

a) Scheila Soraia Gomes Lopes, matrícula n° 26.889 (titular);

b) Darlan Marques, matrícula n° 38.532 (titular);

132 de 328

Nº 2960, segunda-feira, 11 de maio de 2026



c) Fernanda Cristina Spiller,  matrícula n° 47.943 (titular);

d) Eliane Gregorio, matrícula n° 49.839 (titular);

e) Gisele Barone Soares, matrícula n° 32.552 (titular);

f) Catia Regina do Nascimento, matrícula nº 17.842 (suplente);

g) Mayra Daniela Miers Witt, matrícula n° 47.363 (suplente); e 

h) Thalita Albuquerque Ferreira, matrícula n° 64.002  (suplente). 

 

III - Área de Tecnologia de Informação:

a) José Roberto Glavam, matrícula n° 35.583 (titular);

b) Adriano Laemmle, matrícula n° 46.369 (suplente); e

c) Edenilson de Moraes Dorffmuller, matrícula n° 47.995 (suplente).

 

Parágrafo único. Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes poderão
substituir quaisquer dos fiscais titulares, atendendo às responsabilidades que lhes forem atribuídas.

 

Art. 2º Os servidores designados no inciso I do artigo 1º serão responsáveis pelas
seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IV - Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

V - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VI - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

VII - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato e

VIII - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima estipulada em Instrução Normativa vigente.

 

Art. 3º Os servidores designados no inciso II do artigo 1º serão responsáveis pelas
seguintes atribuições:

I - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações 
técnicas e a qualidade;
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II - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

III - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

IV - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço;

V - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
e

VI - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei.

 

Art. 4º Os servidores designados no inciso III do artigo 1º serão responsáveis
pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada; 

II - Fazer cumprir as obrigações contratuais, especialmente no que se refere aos
sistemas de informação; e

III - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei.

 

Art. 5º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, deverão ser
observadas as seguintes condições:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III - Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão Social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato).

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras.

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação.

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 6º Para as atividades de fiscalização de contratos e
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de certificação/conferência dos documentos fiscais, deverão ser observadas as condições dispostas
na Instrução Normativa nº 01/2021, da Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo
Decreto nº 43.907/2021, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou complementar.

 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, revogando-se
expressamente a Portaria nº 356/2025/SES e demais disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:32, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29326776 e o
código CRC BD5FCB87.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.DJO/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 125/2026/SES

 

A Secretária da Saúde, Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, em
atenção ao disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 , no uso de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 67.173, de 12 de junho de 2025, em conformidade com a Lei Municipal
nº 9.868 de 15 de julho de 2025,

 

 RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização dos contratos sob responsabilidade do Patrimônio a todos os
materiais e equipamentos do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, com exceção dos contratos
cujos fiscais sejam designados em portaria específica:

a) Rosana Márcia da Silva, matrícula nº 64.835 - Titular;

b) Ruan Carlos Conradt, matrícula nº 99.246 - Titular;

c) Aloysio Laidens de Melo, matrícula nº 25.864 - Titular;

d) Bárbara Tamirys Fernandes de Souza, matrícula nº 65.515 - Suplente;

e) Anderson Vebranz,  matrícula nº 62.151 - Suplente;

f) Neusa Maria do Canto,  matrícula nº 64.943 - Suplente.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:
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I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato, bem
como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço;

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações desta Instrução Normativa;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I - Certificadores:

a) Rosana Márcia da Silva, matrícula nº 64.835 - Titular;

b) Ruan Carlos Conradt, matrícula nº 99.246 - Titular;

c) Aloysio Laidens de Melo, matrícula nº 25.864 - Titular;
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d) Bárbara Tamirys Fernandes de Souza, matrícula nº 65.515 - Suplente;

e) Anderson Vebranz,  matrícula nº 62.151 - Suplente;

f) Neusa Maria do Canto,  matrícula nº 64.943 - Suplente.nte.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville, revogando-se expressamente a Portaria nº 111/2026/SES.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:32, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29391172 e o
código CRC 37737F57.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.DJO/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 121/2026/SES

 

A Secretária da Saúde, Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, em
atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, no uso de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 67.173, de 12 de junho de 2025, em conformidade com a Lei Municipal
nº 9.868 de 15 de julho de 2025, 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Termo de Credenciamento nº 063/2021
(SEI 9621057), celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de Joinville e
a empresa Fundação Educacional da Região de Joinville, inscrita no CNPJ nº 84.714.682/0004-37,
que versa sobre Credenciamento de Prestadores de Serviços de Saúde para realização de
Procedimentos com Finalidade Diagnóstica Grupo 02 Sub-Grupo 05 Diagnóstico por
Ultrassonografia, acrescido de Consultas, para atendimento aos usuários do SUS, oriundo do Edital
de Credenciamento nº 452/2020 (SEI 7941528):

I - Área de Regulação:

a) Nathália Fernandes Silveira, matrícula n° 48.818 (titular);

b) Sidnei Antonio Asquino, matrícula n° 42.030 (suplente).

 

II - Área de Controle e Avaliação:
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a) Adriana Meira Troglio, matrícula nº 32.677 (titular);

b) Catia Regina do Nascimento, matrícula nº17.842 (titular);

c) Mayra Daniela Miers Witt, matrícula nº 47.363 (titular) ;

d) Gisele Barone Soares, matrícula n° 32.552 (titular);

e) Fernanda Cristina Spiller, matrícula nº 47.943 (suplente);

f) Darlan Marques, matrícula n° 38.532 (suplente);

g) Adenilson Juarez Borges, matrícula nº 48.134 (suplente); e

h) Thalita Albuquerque Ferreira, matrícula n° 64.002  (suplente).

 

III - Área de Tecnologia de Informação:

a) José Roberto Glavam, matrícula n° 35.583 (titular);

b) Adriano Laemmle, matrícula n° 46.369 (suplente); e

c) Edenilson de Moraes Dorffmuller, matrícula nº 47.995 (suplente).

 

Parágrafo único. Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes poderão
substituir quaisquer dos fiscais titulares, atendendo às responsabilidades que lhes forem atribuídas.

 

Art. 2º Os servidores designados no inciso I do artigo 1º serão responsáveis pelas
seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IV - Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

V - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VI - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

VII - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato e

VIII - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima estipulada em Instrução Normativa vigente.

 

Art. 3º Os servidores designados no inciso II do artigo 1º serão responsáveis pelas
seguintes atribuições:
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I - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações 
técnicas e a qualidade;

II - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

III - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

IV - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço;

V - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
e

VI - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei.

 

Art. 4º Os servidores designados no inciso III do artigo 1º serão responsáveis
pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada; 

II - Fazer cumprir as obrigações contratuais, especialmente no que se refere aos
sistemas de informação; e

III - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei.

 

Art. 5º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, deverão ser
observadas as seguintes condições:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III - Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão Social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato).

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras.

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação.

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.
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Art. 6º Para as atividades de fiscalização de contratos e
de certificação/conferência dos documentos fiscais, deverão ser observadas as condições dispostas
na Instrução Normativa nº 01/2021, da Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo
Decreto nº 43.907/2021, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou complementar.

 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville, revogando-se a Portaria nº 352/2025/SES e demais
disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:32, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29327445 e o
código CRC CC6BC224.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.DJO/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 123/2026SES

 

A Secretária da Saúde, Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, em
atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, no uso de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 67.173, de 12 de junho de 2025, em conformidade com a Lei Municipal
nº 9.868 de 15 de julho de 2025, 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Termo de Contrato n° 853/2023 (SEI 0017365381), firmado
entre o Município de Joinville/Fundo Municipal de Saúde de Joinville e a empresa Clínica de
Radiologia Imagem Diagmax Joinville, inscrita no CNPJ nº 35.998.104/0001-11, que versa sobre
o credenciamento de prestadores de serviços de saúde na especialidade de ressonância magnética -
 na forma do Edital de Credenciamento nº 429/2022 (SEI 0013198498):

 

I - Área de Regulação

a) Nathália Fernandes Silveira, matrícula n° 48.818 (titular); e

b) Sidnei Antonio Asquino, matrícula n° 42.030 (suplente).

140 de 328

Nº 2960, segunda-feira, 11 de maio de 2026



 

II - Área de Controle e Avaliação

a) Adriana Meira Troglio, matrícula n° 32.677 (titular);

b) Darlan Marques, matrícula 38.532 (titular);

c) Gisele Barone Soares, matrícula n° 32.552 (titular);

d) Fernanda Cristina Spiller, matrícula nº 47.943 (titular);

e) Mayra Daniela Miers Witt, matrícula 47.363  (suplente);

f) Eliane Gregório, matrícula n° 49.839 (suplente);

g) Catia Regina do Nascimento, matrícula nº 17.842 (suplente); e

h) Thalita Albuquerque Ferreira, matrícula 64.002 (suplente).

 

III - Área de Tecnologia de Informação

a) José Roberto Glavam, matrícula n° 35.583 (titular);

b) Adriano Laemmle, matrícula n° 46.369 (suplente); e

c) Edenilson de Moraes Dorffmuller, matrícula n° 47.995 (suplente).

 

Parágrafo único. Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes poderão
substituir quaisquer dos fiscais titulares, atendendo às responsabilidades que lhes forem atribuídas.

 

Art. 2º Os servidores designados no inciso I do artigo 1º serão responsáveis pelas
seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IV - Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

V - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VI - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

VII - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato e

VIII - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima estipulada em Instrução Normativa vigente.
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Art. 3º Os servidores designados no inciso II do artigo 1º serão responsáveis pelas
seguintes atribuições:

I - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações 
técnicas e a qualidade;

II - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

III - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

IV - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço;

V - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
e

VI - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei.

 

Art. 4º Os servidores designados no inciso III do artigo 1º serão responsáveis
pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada; 

II - Fazer cumprir as obrigações contratuais, especialmente no que se refere aos
sistemas de informação; e

III - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei.

 

Art. 5º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, deverão ser
observadas as seguintes condições:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III - Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão Social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato).

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras.

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação.
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§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 6º Para as atividades de fiscalização de contratos e
de certificação/conferência dos documentos fiscais, deverão ser observadas as condições dispostas
na Instrução Normativa nº 03/2024, da Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo
Decreto nº 64.109/2024, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou complementar.

 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:32, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29360274 e o
código CRC 9231D6B6.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.DJO/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 129/2026/SES

 

A Secretária da Saúde, Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, em
atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, no uso de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 67.173, de 12 de junho de 2025, em conformidade com a Lei Municipal
nº 9.868 de 15 de julho de 2025, 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Termo de Contrato n° 053/2021 (SEI 9447542), celebrado
entre o Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, e a
empresa Fundação Educacional da Região de Joinville (UNIVILLE), inscrita no CNPJ
nº 84.714.682/0004-37, que versa sobre Credenciamento de Prestadores de Serviços de Saúde para
realização de Consulta Médica em Atenção Especializada aos usuários do SUS, conforme código
03.01.01.007-2 da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM - SIGTAP/SUS, na forma
do Edital de Credenciamento nº 435/2020 (SEI 7936876):

 

I -  Área de Regulação:

143 de 328

Nº 2960, segunda-feira, 11 de maio de 2026



a) Nathália Fernandes Silveira, matrícula n° 48.818 (titular);

b) Sidnei Antonio Asquino, matrícula n° 42.030 (suplente).

 

II - Área de Controle e Avaliação:

a) Adenilson Juarez Borges, matrícula n° 48.134 (titular);

b) Mayra Daniela Miers Witt, matrícula n° 47.363 (titular) ;

c) Gisele Barone Soares, matrícula n° 32.552 (titular);

d) Fernanda Cristina Spiller, matrícula nº 47.943 (suplente);

e) Catia Regina do Nascimento,  matrícula n° 17.842 (suplente);

f) Henrique Bastos Silva, matrícula n° 62.508 (suplente);

g) Darlan Marques, matrícula n° 38.532 (suplente);

h) Adriana Meira Troglio, matrícula n° 32.677 (suplente);

i) Thalita Albuquerque Ferreira, matrícula n° 64.002 (suplente).

 

III - Área de Tecnologia de Informação :

a) José Roberto Glavam, matrícula n° 35.583 (titular);

b) Adriano Laemmle, matrícula n° 46.369 (suplente);

c) Edenilson de Moraes Dorffmuller, matrícula n° 47.995 (suplente).

 

Parágrafo único. Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes poderão
substituir quaisquer dos fiscais titulares, atendendo às responsabilidades que lhes forem atribuídas.

 

Art. 2º Os servidores designados no inciso I do artigo 1º serão responsáveis pelas
seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IV - Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

V - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VI - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

VII - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;
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VIII - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima estipulada em Instrução Normativa vigente.

 

Art. 3º Os servidores designados no inciso II do artigo 1º serão responsáveis pelas
seguintes atribuições:

I - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações 
técnicas e a qualidade;

II - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

III - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

IV - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço;

V - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

VI - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei.

 

Art. 4º Os servidores designados no inciso III do artigo 1º serão responsáveis
pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada; 

II - Fazer cumprir as obrigações contratuais, especialmente no que se refere aos
sistemas de informação;

III - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei.

 

Art. 5º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, deverão ser
observadas as seguintes condições:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III - Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão Social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato).
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§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras.

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação.

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 6º Para as atividades de fiscalização de contratos e
de certificação/conferência dos documentos fiscais, deverão ser observadas as condições dispostas
na Instrução Normativa nº 01/2021, da Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo
Decreto nº 43.907/2021, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou complementar.

 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando
expressamente a Portaria nº 363/2025/SES e demais disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:32, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29360760 e o
código CRC D944196B.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 388/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 393/2026, que tem por objeto a contratação de 02 (duas) inscrições para o
programa de certificação profissional  APMG PPP Certification Program™ , nível Preparation, para
obtenção do Certified PPP Professional, CP3P-P.

 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 393/2026:
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I – Responsáveis pela Fiscalização do contrato:

Titulares:

a) Marília Gasperin dos Santos – Matrícula nº 63.770;
b) Shana Roesler Paiva  – Matrícula nº 58.949;
c) Thiago Soares Molina – Matrícula nº 46.382. 

Suplentes:

a) Mariana Inez da Silva Laureano de Souza  – Matrícula nº 63.100;
b) Bruno Myagushicu – Matrícula nº 64.063;

 

III – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Rosilda Bez Batti – Matrícula nº 41.038.

Suplente:

a) Henrique Eduardo Ramos – Matrícula nº 45.270.

 

IV – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58.949.

Suplentes:

a) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417;
b) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694

 

V – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº  41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.
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Art. 3º Compete aos Fiscais do contrato:

I – Esclarecer dúvidas da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
II – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
termos administrativos;
III – Controlar prazos processuais, cronogramas administrativos e garantir o registro adequado de
todas as comunicações oficiais;
IV – Realizar o processamento de pagamentos, bem como a análise da documentação fiscal, contábil
e dos documentos comprobatórios exigidos contratualmente, necessários à liquidação das despesas e
à efetivação do pagamento;
V - Verificar o cumprimento das disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil,
todas as ocorrências e providências tomadas;
VI - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;
VII – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais.
 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução do contrato;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços realizados, bem como registrar
e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores.

 

Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
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III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/05/2026, às 16:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 11/05/2026, às 16:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29420990 e o
código CRC 594C7553.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 486/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 562/2024, que tem por objeto a contratação de empresa especializada na
prestação de serviço de locação de veículos sem motorista/condutor.

 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º  Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 562/2024, oriundo do Pregão
Eletrônico nº 059/2024, firmada entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana
e a empresa CS Brasil Frotas S.A., inscrita no CNPJ nº 27.595.780/0001-16, que tem por objeto a
contratação de empresa especializada na prestação de serviço de locação de veículos sem
motorista/condutor, ficando assim constituída:
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I- Fiscais Responsáveis:

Titulares:

a) Edivaine Ev - Matrícula nº 36.930 - Coordenador;
b) Marcelo Soares dos Santos - Matrícula nº 54.738 - Diretor Executivo.
c) Fabiano Lopes de Souza - Matrícula nº 56.537 - Diretor Executivo; 
 

Suplentes:

a) Paulo Mendes Castro - Matrícula nº 56.540 - Diretor Executivo.
 
 

II – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58.949.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417.

 

III – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;
b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41.511;
c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;
d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Fiscais Responsáveis:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;
IV – Receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;
V – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,  informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;
VI – Ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas fiscais
recebidas e pagas;
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VII- Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;
VIII – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
IX - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais; 
X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do contrato.

 

Art. 3º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

Art. 5º Ficam designados na condição de Subfiscais, os seguintes servidores:

a) SEINFRA - Gabinete do Secretário

I - Vilma Zunino - Matrícula nº 44383 - Coordenadora - Titular.
 

b) SEINFRA - Unidade de Banco de Projetos

I - Cláudia Marina Pereira - Matrícula nº 42.014 - Coordenador - Titular; 
II - Marino Pelegrini Neto - Matrícula nº 35.332 - Gerente - Suplente.  

c) SEINFRA - Unidade de Drenagem:
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I - Reginaldo Aparecido de Freitas - Matrícula nº 19.204 - Agente Administrativo - Titular; e
II - Maria Luiza Ribeiro  - Matrícula nº 44.068 - Agente Administrativo - Titular.

 

d) SEINFRA - Unidade de Iluminação Pública:

I - Bruno Myagushicu - Matrícula nº 57.014 - Coordenador - Titular; 
II - Mariana Inez da Silva Laureano de Souza - Matrícula nº 58.951- Coordenador - Suplente;
III - Thiago Soares Molina - Matrícula nº 46.3824 - Gerente - Suplente.

 

e) SEINFRA - Unidade de Obras

I - Ana Paula Burg Rech Brizot - Matrícula nº 56.983 - Gerente - Titular; 
II - Adelcio Carlos Vieira - Matrícula nº 19.321 - Coordenador - Suplente.

 

f) SEINFRA - Unidade de Limpeza Urbana

I - Magali Sueli Larsen - Matrícula nº 17.808 - Bióloga - Titular; 
II - Marcia Koser - Matrícula nº 59.799 - Coordenador - Suplente.

 

g) SEINFRA - Unidade de Pavimentação

I - Erika Evelyn Faria - Matrícula n° 47.113  - Titular; 
II - Luciane Herbst- Matrícula nº 24.242 - Eng. Civil - Suplente;
III - Valcir João da Silva  - Matrícula nº 17.770 - Agente Administrativo - Suplente.

 

h) SEINFRA - Unidade de Transportes

I - Charlison Ribeiro - Matrícula nº 54624 - Gerente - Titular; 
II - Teresinha de Fátima da Silva e Souza Porto - Matrícula nº 17.634 - Agente Administrativo -
Suplente.

 

i) SEINFRA - Unidade Regional de Obras Centro Norte

I - Diogo Márcio Goral - Matrícula nº 54.638 - Gerente - Titular; 
II - Matheus Machado Galvão - Matrícula nº 58.586 - Gerente - Titular; 
II - Ricardo Alves Coan - Matrícula nº 36.071 - Agente Administrativo - Titular; 
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IV -  Ana Lenir Porfirio Rodrigues - Matrícula nº 16.959 - Analista Administrativo  - Suplente.

 
j) SEINFRA - Unidade Regional de Obras Leste

I - Pedro Durieux Neto - Matrícula n° 52.986 - Diretor Operacional - Titular; 
II - Márcia Pöper Valença da Silva - Matrícula n° 20.076 - Agente Administrativo  - Suplente.

 

l) SEINFRA - Unidade Regional de Obras Nordeste

I - Luiz Felipe Alves Garcia - Matrícula nº  57.612 - Gerente - Titular; 
II -  Fábio Nasário Damásio - Matrícula nº 38.285 - Coordenador  - Titular; 
III - Josiane da Silva Fernandes - Matrícula n° 29.714 - Assistente Administrativo - Titular; 
V -  Claudemir Ernesto Schulze - Matrícula nº 22.760 - Coordenador - Suplente.

 

m) SEINFRA - Unidade Regional de Obras Oeste

I - Marilene Dumke -  Matrícula nº 21.435 - Assistente Administrativo  - Titular; 
II - Eliane de Souza Santos - Matrícula nº 31.049 -  Agente Administrativo - Suplente.

 

n) SEINFRA - Unidade Regional de Obras Sul

I - Luciana Regina Silveira Gonçalves - Matrícula nº 23.527 - - Titular; 
II - Miria Luckfett Raimondi - Matrícula nº 31.057 - - Titular; 
III - Ernesto Wendhausen - Matrícula nº 38.287 - Coordenador - Suplente; 
IV - José Carlos Alves - Matricula nº 15.702 - Coordenador - Suplente; 
V - Fernando de Paula Cordeiro - Matricula nº 54.690 - Diretor Operacional - Suplente.

 

o) SEINFRA - Unidade Regional de Obras Sudeste

I - Jhon Cristian Nogueira dos Santos – Matrícula nº 63.795 - Gerente - Titular;
II - Mario Sergio de Oliveira - Matrícula nº 32.378 - Coordenador - Suplente;
III - Adriane Cristine Weber – Matrícula nº 62.298 - Coordenador - Suplente.

 

p) SEINFRA - Unidade Regional de Obras Sudoeste

I - Lays Mayara Hess - Matrícula nº 59.738 - Gerente - Titular; 
II - Kelly Cristina Nogueira  -  Matrícula nº 63.399 - Coordenadora - Suplente.
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q) SEINFRA - Unidade Regional de Pirabeiraba

I - Jonas Pykocz - Matrícula nº 63.970 - Gerente - Titular; 
II - John Sommerfeld - Matrícula nº 29.500 - Coordenador - Suplente; 
III - Claudemir Damas - matrícula nº 42.509 - Agente Administrativo - Suplente.

 

r) SEINFRA - Unidade de Obras Especiais

I - Jamerson Fernando Cordeiro - Matrícula nº 27.426 - Coordenador - Titular; 
II - Emerson Luiz Pagani - Matrícula nº 50.324  - Gerente - Suplente.

 

s) SEINFRA - Unidade de Segurança do Trabalho e Impacto Social

I - Henrique Eduardo Ramos - Matrícula nº 45.270  - Técnico em Segurança do Trabalho - Titular.
II - Rosilda Bez Batti - Matrícula nº 41.038  - Técnico em Segurança do Trabalho - Titular.

Art. 6º  Compete aos Subfiscais:

I - conhecer e observar o disposto no TERMO DE REFERÊNCIA - SERVIÇO SEI Nº
 0019118683/2023 - SAP.ARC.AUN e no Termo de Contrato nº 562/2024 0020703046 e
Segundo Termo Aditivo 0025221326;
II - instituir e manter registro do uso do veículo, controlando usuários, data e hora de saída e
retorno, destino, quilometragem percorrida, conservação, higiene e manutenção do veículo;
III - garantir que o veículo atenda a demanda para a qual foi contratado, visando atender o interesse
público;
IV - auxiliar os Fiscais nomeados no art. 1º desta Portaria, quanto a medição dos serviços,
manifestando-se sempre que solicitado;
V - relatar para a Unidade Administrativa quaisquer problemas mecânico, elétrico, sinistro, ou a
necessidade de qualquer tipo de manutenção preventiva e/ou corretiva;
VI - reportar para a Unidade Administrativa qualquer descumprimento contratual.

 

Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

Art. 8º Fica revogada a portaria nº  129/2026 publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Joinville nº 2908, de 24/02/2026.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
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Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/05/2026, às 16:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 11/05/2026, às 16:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29412550 e o
código CRC EB8506A7.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1085/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Iris Cardoso Leite, matricula 49722 e Mariane Elisa da Costa Cardoso, matrícula
45744, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Viviane Faustino da Silva , matricula 46817e Laís Aparecida Barros de Carvalho,
matricula 35945, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Última Avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora FERNANDA SEIDEL LEANDRO, matrícula 58487.

 

Art. 2º Revoga-se a PORTARIA Nº 938/2026 - SED.GAB, de 29/04/2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 11/05/2026, às 17:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29420152 e o
código CRC 757709F8.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1086/2026 - SED.GAB

 

N o m e i a Gestor da Parceria, Comissão de
Fiscalização Administrativa e Comissão de
Fiscalização Financeira do Termo  de Colaboração
n º 29165065/2026/PMJ celebrado entre Município
de Joinville, por intermédio da Secretaria de
Educação e a Associação de Amigos do Autista de
Joinville - AMA.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e Lei Municipal nº 9.868, de 15 de julho de 2025,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear o Gestor da Parceria, Comissão de Fiscalização Administrativa e
Comissão de Fiscalização Financeira do Termo  de Colaboração nº 29165065/2026/PMJ celebrado
entre Município de Joinville, por intermédio da Secretaria de Educação e a Associação de Amigos
do Autista de Joinville - AMA, que tem por objeto a disponibilização de 40 (quarenta) vagas no
atendimento multiprofissional na área de educação especial aos alunos com transtorno do
espectro autista - TEA da Rede Municipal de Ensino de Joinville,  com idade entre 2 a 6 anos e
11 meses e 29 dias, com permanência máxima de  3 anos   de atendimento, ou até completar a
idade de 6 anos e 11 meses e 29 dias, considerando o que finalizar por primeiro.  A Secretaria
Municipal de Educação através da referida parceria busca complementar e dimensionar o
atendimento ao público em específico de acordo com a Lei Brasileira de Inclusão - LBI de
13.146/2015 o Plano Municipal de Educação - Lei nº 8.043/2015 e ainda a Lei Lucas - Lei nº
13.722/2018.

 

I - Gestor da Parceria:

Deyse Zapelini Faust, matrícula 22477;
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II - Fiscal responsável pela análise Administrativa:

Adriane da Silva, matrícula 32001 - Titular; 

Ana Cláudia Souza da Rosa, matrícula 46341 - Suplente;

Sônia Marcia Marcílio Fambomel, matrícula 35861 - Titular;

Carolina Medeiros Fonseca Haddad Baruki, matrícula 37734 - Suplente.

 

III - Fiscal responsável pela análise Financeira:

Daniele Rudnick Fernandes, matrícula 41260.

Dirce Alberton, matrícula 40106.

Ednéia Vieira da Costa, matrícula 20075

Lucas da Rocha Belissimo, matrícula 64084

Patrícia Ledoux Higa Tavares, matrícula 43425

 

§ 1° Na ausência ou impedimento dos membros titulares estabelecidos no inciso
II, estes serão automaticamente substituídos por seus suplentes, garantindo-se o quórum mínimo
para a emissão dos relatórios e pareceres. 

§ 2° No caso dos membros estabelecidos no inciso III, entende-se por quórum
mínimo um fiscal e chefia imediata.

 

Art. 2º São atribuições do Gestor da Parceria:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria firmada, sem prejuízo da
responsabilização por eventuais condutas incompatíveis com as atribuições de gestor, que poderão
ensejar a aplicação de sanções administrativas, civis e penais, conforme o caso.

II - verificar a previsão orçamentária para a execução da parceria;

III - Assinar em conjunto com as Comissões Administrativa e Financeira seus
respectivos relatórios, salvo prestação de contas referente à parceria proveniente da Lei n°
13.019/2014, onde o Gestor emitirá Parecer Técnico conforme art. 52, §5º do Decreto nº
69.220/2025;

IV - Opinar sobre a rescisão ou continuidade da parceria;

V - Analisar e sugerir ao Secretário, a possibilidade de firmar termo aditivo ou
eventual necessidade de convalidação;

VI - Opinar e articular com as demais unidades subsidiárias, por eventuais pedidos
de reajuste, repactuações ou reequilíbrio econômico-financeiro.

VII - Informar ao Secretário a existência de fatos que comprometam ou possam
comprometer as atividade e metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos
e execução, podendo ser sugerido as possíveis providências a serem adotadas conforme os
problemas detectados, a exemplo: advertência verbal, por escrito ou suspensão de recursos até
saneamento das irregularidades.
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VIII - Promover, em qualquer fase, diligências destinadas a esclarecer ou
complementar a instrução do processo, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de
pareceres técnicos destinados a fundamentar a decisão de gestão.

IX - suspender a liberação das parcelas da parceria, quando verificada qualquer
das hipóteses previstas no art. 7º do Decreto nº 69.220/2025, mediante manifestação do gestor da
parceria, a ser formalizada em conjunto com a Comissão de Fiscalização Administrativa e/ou
Financeira, conforme a natureza da irregularidade constatada.

 

Art. 3º São atribuições da Comissão de Fiscalização Administrativa da
parceria:

I - Realizar procedimentos de fiscalização e acompanhar a execução das
atividades ou projetos estabelecidos na parceria celebrada antes do término da sua vigência e
registrá-los em Relatório de Análise;

II - Realizar visitas in loco, para fins de monitoramento e avaliação do
cumprimento do objeto, obrigações e metas estabelecidas no instrumento da parceria, sendo
indispensável o preenchimento do Formulário de visita in loco devidamente assinado pela entidade
parceira e emissão do Relatório de Fiscalização;

III - Elaborar Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação;

IV - Orientar o proponente quanto à correta utilização dos recursos, visando que a
aplicação ocorra de acordo com a finalidade pactuada e com o estabelecido no plano de trabalho;

V - Receber e analisar o relatório de execução física do objeto que o proponente
apresentar, verificando o alcance dos objetivos, bem como recomendar, por meio de notificação, as
providências necessárias para sanar eventuais problemas apontados;

VI - Promover, em qualquer fase, diligências destinadas a esclarecer ou
complementar a instrução do processo, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de
pareceres técnicos destinados a fundamentar a decisão da comissão;

VII - Realizar procedimentos relativos à solicitação de liberação de recurso em
conjunto com o Gestor e solicitação de empenho.

 

Art. 4º São atribuições da Comissão de Fiscalização Financeira da parceria:

I - Realizar o acompanhamento do envio da prestação de contas, no caso de não
cumprimento aos prazos estabelecidos no instrumento da parceria, comunicar ao Gestor e a
Comissão de Fiscalização Administrativa da  parceria; 

II - Realizar análise financeira de cada prestação de contas conforme legislação
prevista no instrumento da parceria firmada e emitir Parecer Técnico Fundamentado;

III -  Promover, diligências ao Gestor e Comissão de Fiscalização Administrativa
da parceria, em qualquer fase, destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo,
bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a
fundamentar a decisão da comissão, caso necessário;

IV - Encaminhar processo de prestação de contas à Controladoria-Geral do
Município para análise e emissão de Manifestação;

V - Receber o processo, após análise e manifestação da Controladoria, e realizar
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os encaminhamentos devidos;

VI - Preencher no Sistema Eletrônico de Informações – SEI e no Sistema e-
Pública as informações relativas a cada prestação de contas da parceria.

 

Art. 5° Os membros designados para o Gestão e Fiscalização do Termo de
Convênio/ Termo de Fomento/  Termo de Colaboração/ Acordo de Cooperação/ Termo de
Parceria/ Contrato de Gestão não poderão apresentar conflito de interesses, nos termos da legislação
vigente, ficando impedidos de atuar nos casos em que possuam qualquer vínculo com a entidade
parceira.

 

Art. 6º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 11 de maio de 2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 11/05/2026, às 17:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29420269 e o
código CRC A891838A.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1087/2026 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Recebimento e a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da Ata de Registro de Preços
proveniente do Pregão Eletrônico nº 071/2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações,
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RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº 071/2025, cujo objeto foi registrar os preços para futura e eventual Aquisição de
insumos de enfermagem da linha têxtil, nas quantidades, termos e condições descritos no Edital e
seus anexos, bem como Autorizações de Fornecimento (AF) e Termos de Contrato dela
decorrentes, conforme o caso.

 

Fiscais:

Roberta Tomasi Pires Hinz  - Titular

Ademar de Oliveira - Titular

Romilde Maria Gandra de Souza  - Titular

Sérgio Reginaldo Prusse - Suplente

Juliana Pereira  - Suplente

Tania Sueli Toni Borges  - Suplente

 

Art. 2º – À comissão compete:

I – fiscalizar o cumprimento das obrigações da Ata de Registro de Preço,
Autorizações de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato;

II – atestar a prestação do serviço ou fornecimento, conforme as especificações do
processo de contratação ou compra conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a
qualidade;

III – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada refere-se ao material ou serviço que foi autorizado e efetivamente entregue no
período;

IV – manter cópia da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento
e/ou Termo de Contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas;

V – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com a Ata de Registro de Preço, Autorizações de Fornecimento, Termo
de Contrato e com a lei;

VI – rejeitar materiais e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que reza a Ata de Registro de Preços,
Autorizações de Fornecimento, Termo de Contrato e o ato licitatório;

VII – propor aplicação das sanções administrativas em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento e/ou do
Termo de Contrato;

VIII – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
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informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IX – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Termo de Contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 11 de maio de 2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 11/05/2026, às 17:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29420389 e o
código CRC 28D3FB98.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1088/2026 - SED.GAB

 

Nomeia Comissão para proceder a Avaliação e
Reavaliação de Bens Patrimoniais da Escola
Municipal Pauline Parucker.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e nos termos da
legislação vigente,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º Ficam nomeados os servidores:  Saionara Mello dos Santos - matrícula
23061, Ana Paula Luciano de Amaral - matrícula 46251 e  Janaína María Dallanora Mendonça -
matrícula 24734, para compor a Comissão Municipal de Avaliação e Reavaliação de Bens
Patrimoniais da Escola Municipal Pauline Parucker.
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Art. 2º Os membros da Comissão Municipal de Avaliação ficarão responsáveis
pela avaliação e reavaliação dos bens patrimoniais, para tanto devendo elaborar "Laudo de
Avaliação Patrimonial", em conformidade com a legislação vigente.

 

Art. 3º Caberá a Unidade de Controle Patrimonial, sempre que necessário
solicitar a Comissão, a realização de seus trabalhos.

 

Art. 4º Revoga-se a Portaria nº 167/2022 - SED.GAB, de 22/02/2022.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 11/05/2026, às 17:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29420724 e o
código CRC 5314F790.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1084/2026 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Recebimento e a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da Ata de Registro de Preços
proveniente do Pregão Eletrônico nº 037/2025
(Cincatarina).

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações,

 

RESOLVE,
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Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº 037/2025  (Cincatarina), cujo objeto foi registrar os preços para futura e eventual
aquisição de Materiais esportivos - Lei 14.133/2021 (Cincatarina), nas quantidades, termos e
condições descritos no Edital e seus anexos, bem como Autorizações de Fornecimento (AF) e
Termos de Contrato dela decorrentes, conforme o caso.

 

Fiscais:

Roberta Tomasi Pires Hinz  - Titular

Ademar de Oliveira - Titular

Andréia Fernanda Moletta - Titular

Romilde Maria Gandra de Souza  - Suplente

Juliana Pereira  - Suplente

Daiane Stuhler Budal Arins -  Suplente

 

Art. 2º – À comissão compete:

I – fiscalizar o cumprimento das obrigações da Ata de Registro de Preço,
Autorizações de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato;

II – atestar a prestação do serviço ou fornecimento, conforme as especificações do
processo de contratação ou compra conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a
qualidade;

III – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada refere-se ao material ou serviço que foi autorizado e efetivamente entregue no
período;

IV – manter cópia da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento
e/ou Termo de Contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas;

V – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com a Ata de Registro de Preço, Autorizações de Fornecimento, Termo
de Contrato e com a lei;

VI – rejeitar materiais e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que reza a Ata de Registro de Preços,
Autorizações de Fornecimento, Termo de Contrato e o ato licitatório;

VII – propor aplicação das sanções administrativas em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento e/ou do
Termo de Contrato;

VIII – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IX – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Termo de Contrato.
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Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 11 de maio de 2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 11/05/2026, às 17:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29411923 e o
código CRC 7575B118.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1062/2026 - SED.GAB

 
Joinville, 11 de maio de 2026.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições e em conformidade com a Lei nº 9.214,
de 01 de julho de 2022,

 

Art. 1º - DISPENSA a professora Valdirene Stiegler Simão, matrícula nº 19920, da função de
Assessoria Técnico-Pedagógica de Nível II, em 11 de maio de 2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 11/05/2026, às 17:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29398115 e o
código CRC 08748571.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1063/2026 - SED.GAB

 
Joinville, 11 de maio de 2026.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições e em conformidade com a Lei nº 9.214,
de 01 de julho de 2022,

 

Art. 1º - DESIGNA a professora Valdirene Stiegler Simão, matrícula nº 19920, para exercer a
função de Assessoria Técnico-Pedagógica de Nível I, correspondente a Coordenação do Núcleo de
Educação Especial, a partir de 12 de maio de 2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 11/05/2026, às 17:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29398175 e o
código CRC 946E5498.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1083/2026 - SED.GAB

 

Designa membros para compor o Conselho Escolar
da Escola Municipal Prefeito Joaquim Félix
Moreira, referente mandato de abril de 2026 - abril
de 2028, e
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atendendo as determinações da Resolução nº
2081/2026/CME.
 

O Secretário de Educação do Município de Joinville,  no uso das suas atribuições
legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Nomear membros para compor o Conselho Escolar da Escola Municipal
Prefeito Joaquim Félix Moreira, referente mandato de abril de 2026 - abril de 2028, atendendo as
determinações da Resolução nº 2081/2026/CME.

 

I - Representante dos Estudantes

Titular - Não se aplica

 

II - Representante dos Pais e/ou Responsáveis

Titular Ana Cláudia Fausto Rodrigues

 

III - Representante dos Membros do Magistério

Titular - Janete Vanderline

 

IV - Direção da Unidade Escolar

 Membro Nato - Ednéia Taborda dos Santos Mistura

 

V - Representante dos Demais Funcionários da Unidade Escolar

Titular - Sirlene Simão da Silva

 

VI - Representante dos Membros da Comunidade da Região

Titular - Adrison Antônio Pedroso

 

Art. 2º -  Revoga-se a Portaria nº  582/2024-SED.GAB, de  14/05/2024.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus
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Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29406109 e o
código CRC FE34639B.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1070/2026 - SED.GAB

 

Nomeia Comissão para proceder a Avaliação e
Reavaliação de Bens Patrimoniais da  Escola
Municipal Professora Lacy Luiza da Cruz Flores.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e nos termos da
legislação vigente,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º Ficam nomeados os servidores:  Vânia Aparecida Benevenuti Montibeler
- matricula u38221; Gisele Borba Ramos - matricula u96563 e Lucimara Pimentel - matricula
u46260, para compor a Comissão Municipal de Avaliação e Reavaliação de Bens Patrimoniais da
Escola Municipal Professora Lacy Luiza da Cruz Flores.

 

Art. 2º Os membros da Comissão Municipal de Avaliação ficarão responsáveis
pela avaliação e reavaliação dos bens patrimoniais, para tanto devendo elaborar "Laudo de
Avaliação Patrimonial", em conformidade com a legislação vigente.

 

Art. 3º Caberá a Unidade de Controle Patrimonial, sempre que necessário
solicitar a Comissão, a realização de seus trabalhos.

 

Art. 4º Revoga-se a Portaria nº 809/2019 - SED.GAB, de 30/07/2019.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29405195 e o
código CRC C0688475.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1066/2026 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Gestão e Controle de Despesas da Secretaria de
Educação, cujo objeto refere-se às Despesas
Administrativas, no âmbito da Secretaria de
Educação, abarcadas nas Instruções Normativas
Contadoria – Nota de Empenho e Contadoria –
Liquidação da Despesa.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar membros para compor a Comissão de Gestão e Controle de
Despesa, cujo objeto refere-se às Despesas Administrativas, no âmbito da Secretaria de Educação,
abarcadas nas Instruções Normativas Contadoria – Nota de Empenho e Contadoria – Liquidação da
Despesa, em consonância ao art. 6o das Instruções Normativas nos. 30/2018 e 31/2018, ficando
assim constituída:

 

Titulares:

Raquel Francine Welter Dobner - matrícula 27451

Greicy Edite Machado da Rocha - matrícula 28797

Carla Santana - matrícula 38517
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Suplentes:

Alessandra Baartz Ferreira - matrícula 30988

Janaina Patrícia dos Santos Butzke - matrícula 21743

Rosely Ferreira da Silva - matrícula 49294

 

Art. 2º – Revoga-se a PORTARIA Nº 1008/2023 - SED.GAB, de 24/10/2023.

 

Art. 3º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 11 de maio de 2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29405113 e o
código CRC FCB87608.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº  1064/2026 - SED.GAB

 

Designa membros para compor o Conselho Escolar
do Centro de Educação Infantil Amandos Finder,
referente mandato de abril de 2026 - abril de 2028,
e atendendo as determinações da Resolução nº
2081/2026/CME.
 

O Secretário de Educação do Município de Joinville,  no uso das suas atribuições
legais,

 

169 de 328

Nº 2960, segunda-feira, 11 de maio de 2026



RESOLVE:

 

Art. 1º - Nomear membros para compor o Conselho Escolar do Centro de
Educação Infantil Amandos Finder, referente mandato de abril de 2026 - abril de 2028, atendendo
as determinações da Resolução nº 2081/2026/CME.

 

I. Representantes dos estudantes

Titular: não se aplica

Suplente: não se aplica

 

II. Representantes dos pais e/ou responsáveis

Titular: Cheila Cristiane Elias Martins

Suplente: Danielle Isabel da Maia

 

III. Representantes dos membros do magistério

Titular: Daniele Silva

Suplente: Jeonilene Mendes Nunes

 

IV. Direção

Membro Nato: Angeli Ribeiro Jaques Ferreira

 

V. Representantes dos demais funcionários da unidade escolar

Titular: Leydhy Daiana Furquim Vieira

Suplente:  não se aplica

 

VI. Representantes dos membros da comunidade e região

Titular: Evaldo Alves

Suplente: Jocemar da Costa Leite

Suplente: Thalita Carreira de Jesus

 

Art. 2º -  Revoga-se a Portaria nº   442/2024 - SED.GAB, de  30/04/2024.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29405059 e o
código CRC 989A4F4B.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1065/2026 - SED.GAB

 

Designa membros para compor o Conselho Escolar
da Escola Municipal  Agrícola Municipal Carlos
Heins Funke, referente mandato de abril de 2026 -
abril de 2028, e
atendendo as determinações da Resolução nº
2081/2026/CME.
 

O Secretário de Educação do Município de Joinville,  no uso das suas atribuições
legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Nomear membros para compor o Conselho Escolar da Escola Municipal
Escola Municipal  Agrícola Municipal Carlos Heins Funke, referente mandato de abril de 2026 -
abril de 2028, atendendo as determinações da Resolução nº 2081/2026/CME.

 

I. Representantes dos estudantes

Titular: Pedro Henrique Lima

Suplente: Emanuelly Max Wagner

 

II. Representantes dos pais e/ou responsáveis

Titular: Francine L. Neitzel
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Suplente: Maristela Gonçalves

 

III. Representantes dos membros do magistério

Titular: Lindomar Andrade

Suplente: Tais Marlow Armanini

 

IV. Direção

Membro Nato: Ana Paula Simião Pinto

 

V. Representantes dos demais funcionários da unidade escolar

Titular: Leonardo Estevão Arnhold

Suplente: Solange Aparecida Pilz

 

VI. Representantes dos membros da comunidade e região

Titular: Michele Iara Prochnow

Suplente: Leandro Sasse

 

Art. 2º -  Revoga-se a Portaria nº  633/2024 - SED.GAB, de  21/05/2024.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29405076 e o
código CRC 98FE14CE.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1079/2026 - SED.GAB
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Designa membros para compor o Conselho Escolar
do Centro de Educação Infantil Cachinhos de
Ouro, referente mandato de abril de 2026 - abril de
2028, e atendendo as determinações da Resolução
nº 2081/2026/CME.
 

O Secretário de Educação do Município de Joinville,  no uso das suas atribuições
legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Nomear membros para compor o Conselho Escolar do Centro de
Educação Infantil Cachinhos de Ouro, referente mandato de abril de 2026 - abril de
2028, atendendo as determinações da Resolução nº 2081/2026/CME.

 

I - Representante dos Estudantes

Titular - Luiza Valentina Alves de Jesus

Suplente 1 - Helena Beatriz da Silva

Suplente 2 - Helena Carolina Rech

 

II - Representante dos Pais e/ou Responsáveis

Titular - Bruna Santos de Jesus Costa 

Suplente 1 - Nayra Jaciana T. R. Hakenhaar

Suplente 2 - Jéssica da Silva Santos Neitzel 

Suplente 3 -Nayara Regina Tonolli Lima

 

III - Representante dos Membros do Magistério

Titular - Danieli Bilk Baumann

Suplente - Jéssica Henrique Jacintho 

 

IV - Direção da Unidade Escolar

 Membro Nato -  Simone Lamin Rodrigues

 

V - Representante dos Demais Funcionários da Unidade Escolar

Titular - Maria Terezinha da Cruz Alves 
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Suplente - Rosana Aparecida Felicio 

 

VI - Representante dos Membros da Comunidade da Região

Titular - Elton Rodrigo Ribeiro

Suplente -  João Guilherme de Matos 

 

Art. 2º -  Revoga-se a Portaria nº  574/2024 - SED.GAB, de  15/804/2024.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29405528 e o
código CRC 81ECAD0B.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1069/2026 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato n.º
369/2026, firmado entre o Município de Joinville e
a empresa IMPAR INDÚSTRIA DE PAPÉIS
LTDA.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações,

 

RESOLVE,
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Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato n.º 369/2026, firmado entre o Município de Joinville e a empresa
IMPAR INDÚSTRIA DE PAPÉIS LTDA, cujo objeto refere-se à Aquisição de papel toalha
interfolhado.

 

Fiscais:

Roberta Tomasi Pires Hinz  - Titular

Ademar de Oliveira - Titular

Romilde Maria Gandra de Souza  - Titular

Sérgio Reginaldo Prusse - Suplente

Juliana Pereira - Suplente

Tania Sueli Toni Borges - Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Joinville, 11 de maio de 2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29405181 e o
código CRC 6DEBEDF6.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1067/2026 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato n.º
371/2026, firmado entre o Município de Joinville e
a empresa INSTITUTO CORE.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato n.º 371/2026, firmado entre o Município de Joinville e a empresa
INSTITUTO CORE, cujo objeto refere-se à aquisição de 100 inscrições para participação de
servidores da Secretaria de Educação no Simpósio Coree de Educação Inovadora com foco na
abordagem do planejamento reverso e no desenvolvimento de competências sócio emocionais, para
a Secretaria de Educação.

 

Fiscais:

Cleberson de Lima Mendes - 39650 - Titular

Juliano Turmina - 39646- Titular
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Denise Maria Rengel - 58279 - Titular

Andreia Fernandes Nunes Stein - 41292 - Suplente

Susana Cercal do Nascimento - 41125 - Suplente

Rosana Silvia Carvalho - 39638 - Suplente
                             

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Joinville, 11 de maio de 2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29405149 e o
código CRC 8ADCD507.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1068/2026 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a  Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato n.º
265/2026 , firmado entre o Município de Joinville e
a empresa Serviço Social da Indústria.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato n.º 265/2026 , firmado entre o Município de Joinville e a empresa
Serviço Social da Indústria, cujo objeto refere-se à contratação do Serviço Social da Indústria
(SESI) para oferta de EJA - Ensino Fundamental (6º ao 9º anos).

 

Fiscais:

Josiane Meyer de Goes - Titular

Rosalia Vieira de Almeida  - Titular

Dulcelina da Luz Pinheiro Frasseto - Titular

Pauline Von Scharten - Suplente

Suelen Flores de Souza Corrêa - Suplente

Daniela Fioriti Liberatori - Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;
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IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Revoga-se a PORTARIA Nº 818/2024 - SED.GAB, de 05/06/2024

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville,11 de maio de 2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29405169 e o
código CRC 81F5C1D3.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº  1081/2026 - SED.GAB
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Designa membros para compor o Conselho Escolar
do Centro de Educação Infantil Jardim Sofia,
referente mandato de abril de 2026 - abril de 2028,
e atendendo as determinações da Resolução nº
2081/2026/CME.
 

O Secretário de Educação do Município de Joinville,  no uso das suas atribuições
legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Nomear membros para compor o Conselho Escolar do Centro de
Educação Infantil Jardim Sofia, referente mandato de abril de 2026 - abril de 2028, atendendo as
determinações da Resolução nº 2081/2026/CME.

 

I. Representante dos Estudantes

Titular – Francine Teresinha dos Santos

Suplente – Não houve inscrições

 

II. Representante dos Pais e/ou responsáveis

Titular - Jéssica Lúcia Trombeta

Suplente- Não houve inscrições

 

III. Representante dos Membros do magistério

Titular: Kelly Regina da Silva

Suplente:  Não houve inscrições

 

IV. Representante dos Demais Funcionários da unidade escolar

Titular:  Carla Roberta Wormsbecker

Suplente - Não houve inscrições

 

V. Representante dos Membros da comunidade da região

Titular – Adriane Wodthe

Suplente – Suelem Regina Ribeiro Pinto

 

VI. Direção: 
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Membro Nato -Franciane Cavali

 

Art. 2º -  Revoga-se a Portaria nº  489/2024 - SED.GAB, de  02/05/2024.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29405855 e o
código CRC 1B894C63.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1078/2026 - SED.GAB

 

Designa membros para compor o Conselho Escolar
da Escola Municipal Reinaldo Pedro de França,
referente mandato de abril de 2026 - abril de 2028,
e atendendo as determinações da Resolução nº
2081/2026/CME.
 

O Secretário de Educação do Município de Joinville,  no uso das suas atribuições
legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Nomear membros para compor o Conselho Escolar da Escola Municipal
Reinaldo Pedro de França, referente mandato de abril de 2026 - abril de 2028, atendendo as
determinações da Resolução nº 2081/2026/CME.
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I. Representantes dos estudantes

Titular: Emanuel Gabriel de Oliveira

Suplente:Anny Beatriz Valenza da Fonseca

 

II. Representantes dos pais e/ou responsáveis

Titular: Natalia Priscila Rodrigues

Suplente: (sem suplente)

 

III. Representantes dos membros do magistério

Titular: Luana Aparecida Rocha

Suplente: Denise de Cassia Alves da Silva

 

IV. Direção

Membro Nato: Gleice Mara Ramos Fontes

 

V. Representantes dos demais funcionários da unidade escolar

Titular: Luis Carlos Guarnieri

Suplente: Graziela Terezinha dos Santos

 

VI. Representantes dos membros da comunidade e região

Titular: Edra Aparecida de Araujo

Suplente:(Sem suplente)

 

Art. 2º -  Revoga-se a Portaria nº  485/2024 - SED.GAB, de  02/05/2024.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29405471 e o
código CRC F6C30AF2.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1082/2026 - SED.GAB

 

Designa membros para compor o Conselho Escolar
da Escola Municipal João Costa, referente
mandato de abril de 2026 - abril de 2028, e
atendendo as determinações da Resolução nº
2081/2026/CME.
 

O Secretário de Educação do Município de Joinville,  no uso das suas atribuições
legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Nomear membros para compor o Conselho Escolar
Escola Municipal João Costa, referente mandato de abril de 2026 - abril de 2028, atendendo as
determinações da Resolução nº 2081/2026/CME.

 

I - Representante dos Estudantes

Titular: Sofia Isabelly Alves

Suplente: Tiffany Kaliely Celine de Souza

 

II - Representante dos Pais e/ou Responsáveis

Titular:  Alessandra Rejane Pavarin

Suplente: Chayene Munize de Amorim Esmera
 

 

III - Representante dos Membros do Magistério

Titular: Charlin Luciano Raimundo 

Suplente:Jéssica Caroline Zanella
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IV - Direção da Unidade Escolar

 Membro Nato - Viviane Cristina Bernardes Tomio 

 

V - Representante dos Demais Funcionários da Unidade Escolar

Titular: Edilene Cândida de Mira 

Suplente: Marilda Ramos

 

VI - Representante dos Membros da Comunidade da Região

Titular: Gabriela Lentz

Suplente: Luiz Fernando Alonso de Cysne

 

Art. 2º -  Revoga-se a Portaria nº 477/2024 - SED.GAB, de  02/05/2024.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29405987 e o
código CRC 3E34C37B.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1072/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR
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Os servidores Lucimara Pimentel, matrícula 46260 e  Rosana Aparecida de Almeida Sehnem,
matrícula 36384, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Nicolina Laurindo Leite D Avilla, matrícula 39814, e Marcia Ana Gervasi,
matrícula 35924, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Primeira, Segunda, Terceira e Última Avaliaçã
o de desempenho no estágio probatório da servidora Dayane Alves Pereira, matrícula 64749.

 

Art. 2º Revoga-se a PORTARIA Nº 866/2026- SED.GAB, de 17/04/2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29405236 e o
código CRC 4397A14B.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº1071/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Karina Oliveira Schmitt,  matrícula 41325 e  Sandra Luzia Laurindo Eiroff  matrícula
39811, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Diana Aparecida Feuser Ribeiro , matrícula 29819 e  Lorena da Rosa Godinho ,
matrícula 39596, indicados pelo dirigente máximo do órgão;
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Para composição de comissão para realização da Segunda, Terceira e Última Avaliação de
desempenho no estágio probatório do servidor GUILHERME LOPES MAGALHÃES, matrícula
62883.

 

Art. 2º Revoga-se a PORTARIA Nº 2238/2025 , de 13/11/2025.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29405220 e o
código CRC 9C5F6FD7.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº1075/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Suilene Vieira Gomes Budal , matrícula 39751 e Gisele Fabiane Arnoldo, matrícula
nº 45800, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Adriana Rohling Torres Fiedler, matrícula 22985 e Tatiane Schmitz Vieira,
matrícula 45801, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Segunda, Terceira e Última Avaliação de
desempenho no estágio probatório da servidora Hortencia Maria de Liz Raduszewski, matrícula
62070.

 

Art. 2º Revoga-se a PORTARIA Nº 345/2026 - SED.GAB, de 02/03/2026.
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Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29405312 e o
código CRC C0FAE591.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº1074/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Deisi Cristina Pereira, matricula 42.793 e Viviane Faustino da Silva, matricula
46817, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Laís Aparecida Barros de Carvalho , matricula 35945 e Mariane Elisa da Costa
Cardoso, matrícula 45744, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Última Avaliação de desempenho no estágio
probatório do(a) servidor(a) LUKAS KOCK, matrícula 58843. 

 

Art. 2º Revoga-se a PORTARIA Nº 939/2026 - SED.GAB, de 29/04/2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29405282 e o
código CRC 29A078D9.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1077/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores  Fabiana  Depra Pacher Carpes , matrícula 41439 e Maria luiza  da Silva Machado ,
matrícula 24669, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Anabelle Kamradt Senem, matrícula 48361  e Katia Ericlê Filheiro Valle
Lazzareschi , matrícula 39463, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Última Avaliação de desempenho no estágio
probatório do servidor servidor Brayan Andrew Sitie da Silva  - matricula 58665 . 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29405396 e o
código CRC 619F467C.
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PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº1073/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Laís Aparecida Barros de Carvalho , matricula 35945 e Deisi Cristina Pereira,
matricula 42.793, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Viviane Faustino da Silva , matricula 46817 e Mariane Elisa da Costa Cardoso,
matrícula 45744, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Última Avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora ALESSANDRA BETINA GASTALDI, matrícula 58435.

 

Art. 2º Revoga-se a PORTARIA Nº 948/2026 - SED.GAB, de 29/04/2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29405253 e o
código CRC 32D3AA18.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1076/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:
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Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Silvia Jazumbeck da Cruz, matrícula 24721, e  Paula Karina Kornatzki, matrícula
35975, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Dirlene Regina Zavascki, matrícula 49070 e Juliana Luchffett Sczepanaski,
matrícula 46567., indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Última Avaliação de desempenho no estágio
probatório do servidor DAVID RENAN PFUTZENREUTER, matrícula 58433.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29405342 e o
código CRC 5E5B542E.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº  1080/2026 - SED.GAB

 

Designa membros para compor o Conselho Escolar
do Centro de Educação Infantil Pão de Mel,
referente mandato de abril de 2026 - abril de 2028,
e atendendo as determinações da Resolução nº
2081/2026/CME.
 

O Secretário de Educação do Município de Joinville,  no uso das suas atribuições
legais,

 

RESOLVE:
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Art. 1º - Nomear membros para compor o Conselho Escolar do Centro de
Educação Infantil Pão de Mel, referente mandato de abril de 2026 - abril de 2028, atendendo as
determinações da Resolução nº 2081/2026/CME.

 

 I.   Representantes dos pais/responsáveis

                                Titular: Juliana da Silva Pinto Faria

                               Suplente: Ivonete da Silva Gonçalves

 

                           II.  Representantes da comunidade

                                Titular: Kelly de Ávila 

                                Suplente: Vitória Eduarda Gonçalves

 

                          III. Representantes do magistério

                                Titular: Fernanda Aline de Souza Fernandes

                                Suplente: Daiane Alves

 

                         IV. Representantes dos demais funcionários

                                Titular: Elza Galvão da Costa

                                Suplente: Salete Seratto Bento

 

                        V. Direção

                                Membro Nato: Daiana Isabel Kelm

 

Art. 2º -  Revoga-se a Portaria nº 411/2024 - SED.GAB, de 25/04/2024.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus
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Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29405787 e o
código CRC 7E6CDA02.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.NAD

PORTARIA Nº 112/2026

 

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições, e
em conformidade com o §1º, do art. 2º, da Lei nº 7.043, de 20 de outubro de 2011, alterada pela
Lei Complementar nº 495/2018 e Lei nº 9.868/2025,

 

Designa, a partir de 11 de maio de 2026:

 

-  Geisielem Zeferino Fernandes, matrícula nº 79922, lotada na Controladoria-
Geral do Município, como integrante de Comissão de Sindicância e
Processo Administrativo Disciplinar, em caráter permanente, em substituição à servidora Renata
Oliveira Mira, matrícula nº 59415, designada para função gratificada de Coordenação, conforme
Decreto nº 71548/2026.

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 11/05/2026, às 14:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29415272 e o
código CRC 5608A865.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

 

PORTARIA Nº 410/2026 - SES.GAB/SES.NGP
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Dispõe sobre a dispensa de Função Gratificada no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde.

 

A Secretária Municipal da Saúde, Sra. Daniela Aparecida Gregório França
Cavalcante, no uso de suas atribuições legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - DISPENSAR a servidora Camila Paradella Detros, matrícula 45869,
ocupante de cargo de Técnica em Enfermagem, da Função Gratificada de 30%, responsável pela
Coordenação da Central de Imunização, a partir de 10 de maio de 2026.

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 11/05/2026, às 13:53, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29370076 e o
código CRC A4BB33A3.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

 

PORTARIA Nº 411/2026 - SES.GAB/SES.NGP

 

Dispõe sobre a designação de Função Gratificada no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde.

 

A Secretária Municipal da Saúde, Sra. Daniela Aparecida Gregório França
Cavalcante, no uso de suas atribuições legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - DESIGNAR a servidora Carolina Rodrigues Miranda, matrícula
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46083, ocupantes do cargo Técnica em Enfermagem, para a Função Gratificada de 30%,
responsável pela Coordenação da Central de Imunização, a partir de 11 de maio de 2026.

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 11/05/2026, às 13:53, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29370215 e o
código CRC 544E11AE.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 295/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º - NOMEAR para a composição da comissão de realização da avaliação
de desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) BRUNO DE OLIVEIRA MOREIRA,
matrícula 63768, os servidores:

 

Jairo Volnei Boemer, matrícula 33474, indicação dos servidores da área;

Geny Alves da Fonseca Calazans, matrícula 44145, indicação dos servidores
da área;

Elaine Fagundes Schoeffel, matrícula 38107, indicação do dirigente máximo
do órgão;

Douglas Rodrigues, matrícula 24199, indicação do dirigente máximo do
órgão.
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Art. 2º - REVOGAR a Portaria 82/2026/NGP-GAB  publicada no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville n° 2885.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29232447 e o
código CRC 92C30978.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 370/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) TANIA REGINA QUINTINO CAETANO
, matrícula 64187,  os servidores:

 
                             VALDELI ALBANO, matrícula 56646, indicação dos servidores da área;
                             MARISA ZIMMERMANN BORGMANN, matrícula 27111, indicação dos
servidores da área;
                             ANA CLAUDIA DE SOUZA, matrícula 55731, indicação do dirigente máximo
do órgão;
                             ARIANE MARLENE CORREA BERNDT , matrícula 47577 , indicação
do dirigente máximo do órgão.
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29309976 e o
código CRC F40668B0.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 369/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) VALERIA LIMA DE CARVALHO
BATISTA , matrícula 64475,  os servidores:

 
 
                               ANA CLAUDIA DE SOUZA, matrícula 55731, indicação dos servidores da
área;
                               MARISA ZIMMERMANN BORGMANN, matrícula 27111, indicação dos
servidores da área;
                               VALDELI ALBANO, matrícula 56646, indicação do dirigente máximo do
órgão;
                               ARIANE MARLENE CORREA BERNDT , matrícula 47577 , indicação
do dirigente máximo do órgão.
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29309915 e o
código CRC 512C1F78.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 368/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) NAYARA SILVA FERRETTI, matrícula
63540, os servidores:

 

Rosangela Cristina da Silveira, matrícula 26009, indicação dos servidores da área;

Eloise Marcílio Nasário Pereira, matrícula 46423, indicação dos servidores da
área;

Lucimar Santana Cardoso Pereira, matrícula: 29050, indicação do dirigente
máximo do órgão;

Regina  dos Santos Busarello Monteiro, matrícula 46799, indicação do dirigente
máximo do órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29303264 e o
código CRC 899F04AA.
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PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 367/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) PATRICIA REIS FUAO, matrícula
62199, os servidores:

 

Natalia Ganin Pontes, matrícula 55806, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Raquel do Rocio de Almeida, matrícula 47956, indicação do dirigente máximo
do órgão;

Ana Lucia Serafim Mendes da Silva, matrícula 60106, indicação do dirigente
máximo do órgão.

Cristina de Oliveira Lasala Dolmonego, matrícula 48816, indicação
do dirigente máximo do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29292397 e o
código CRC 12753CC3.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 366/2026/NGP-GAB
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A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) ALINE YUKIMI AKATUKA , matrícula
64132, os servidores:

 

Gabrieli Alves Brilhante Cardoso, matrícula 63062 , indicação do dirigente
máximo do órgão;

Raquel do Rocio de Almeida, matrícula 47956, indicação do dirigente máximo
do órgão;

Ana Lucia Serafim Mendes da Silva, matrícula 60106, indicação do dirigente
máximo do órgão.

Cristina de Oliveira Lasala Dolmonego, matrícula 48816, indicação
do dirigente máximo do órgão.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29135297 e o
código CRC A2285200.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 365/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
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exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) RAFAEL MATOS HORTEGAL, matrícula
62555, os servidores:

 

Francine Retzlaff Martins, matrícula 40576, indicação dos servidores da área;

Vanessa Regina Tavares de Sousa, matrícula 63022, indicação dos servidores
da área;

Fabiana Silveira Virgilio Borges, matrícula 24331, indicação do dirigente
máximo do órgão;

Karoline Persike Vieira, matrícula 35646, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29277211 e o
código CRC 65199894.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 303/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º - NOMEAR para a composição da comissão de realização da avaliação
de desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) CAMILA CHRYSTIANE CADORIN,
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de desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) CAMILA CHRYSTIANE CADORIN,
matrícula 64770, os servidores:

 

NELCIANA  DOS SANTOS Matrícula: 41475, indicação dos servidores da
área;

ELIZETE KRUTZSCH CARNEIRO, matrícula 47915, indicação
do dirigente máximo do órgão;

SAMARA APARECIDA LEANDRO, matrícula 50112, indicação dos
servidores da área;

LUCIA HELENA GUTKNECHT, matrícula 62944 , indicação do dirigente
máximo do órgão.

 

Art. 2º - REVOGAR a Portaria 194/2026/NGP-GABpublicada no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville n° 2912.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29240857 e o
código CRC 9DF5D371.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 371/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) MARIA DA PENHA BATISTA , matrícula
64495 ,  os servidores:
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                              VALDELI ALBANO, matrícula 56646, indicação dos servidores da área;
                              MARISA ZIMMERMANN BORGMANN, matrícula 27111, indicação dos
servidores da área;
                              ANA CLAUDIA DE SOUZA, matrícula 55731, indicação do dirigente máximo
do órgão;
                              ARIANE MARLENE CORREA BERNDT , matrícula 47577 , indicação
do dirigente máximo do órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29310127 e o
código CRC 7709B968.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 372/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) JOSEFA APARECIDA BATISTA ,
matrícula 64203,  os servidores:   

             

VALDELI ALBANO, matrícula 56646, indicação dos servidores da área;

MARISA ZIMMERMANN BORGMANN, matrícula 27111, indicação dos
servidores da área; 

ANA CLAUDIA DE SOUZA, matrícula 55731, indicação do dirigente máximo
do órgão; 

ARIANE MARLENE CORREA BERNDT , matrícula 47577 , indicação
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do dirigente máximo do órgão.

 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29310258 e o
código CRC 56D5B764.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 373/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) MARLI APARECIDA DE OLIVEIRA ,
matrícula 64329,  os servidores:

 
 
                              ANA CLAUDIA DE SOUZA, matrícula 55731, indicação dos servidores da
área;
                              MARISA ZIMMERMANN BORGMANN, matrícula 27111, indicação dos
servidores da área;
                              VALDELI ALBANO, matrícula 56646, indicação do dirigente máximo do órgão;
                              ARIANE MARLENE CORREA BERNDT , matrícula 47577 , indicação
do dirigente máximo do órgão.
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29310488 e o
código CRC 28A567DF.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 374/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) FELIPE DE BASTOS VIEIRA , matrícula
64585, os servidores:

 

GIOVANI GONZAGA DOS SANTOS, matrícula 50512, indicação dos
servidores da área;

HELEN CRISTINA DE OLIVEIRA, matrícula 19159, indicação dos
servidores da área;

MARTHA MARIA VIEIRA DE SALLES ABREU ARTILHEIRO ,
matrícula 19400, indicação do dirigente máximo do órgão;

CLEIDE ROSANE DA CRUZ , matrícula 34163 , indicação do dirigente
máximo do órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29310847 e o
código CRC B5A35299.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 375/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) ROSANI LUCI TELES DE SOUZA
DEBACHER , matrícula 64406,  os servidores:

 
                               ANA CLAUDIA DE SOUZA, matrícula 55731, indicação dos servidores da
área;
                               MARISA ZIMMERMANN BORGMANN, matrícula 27111, indicação dos
servidores da área;
                               VALDELI ALBANO, matrícula 56646, indicação do dirigente máximo do
órgão;
                               ARIANE MARLENE CORREA BERNDT , matrícula 47577 , indicação
do dirigente máximo do órgão.
 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29311025 e o
código CRC 75BD6461.
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PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 376/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) DEISE REGINA VIEIRA MICHELS,
matrícula 64576, os servidores:

 

TATIELE NAIARA VOGT, matrícula 49775, indicação dos servidores da área;

ZELIA LOURENCO DA SILVA NAZARI, matrícula 47473, indicação dos
servidores da área;

ELIANE CRISTINA DA CUNHA FERNANDES, matrícula 20422, indicação
do dirigente máximo do órgão;

FRANCINE CARDOZO DE AGUIAR, matrícula 37580, indicação do dirigente
máximo do órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29311086 e o
código CRC F0C7DF75.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 377/2026/NGP-GAB
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A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) SHEILA TATIANI QUADRAS VIEIRA ,
matrícula 64531,  os servidores:

 
                               VALDELI ALBANO, matrícula 56646, indicação dos servidores da área;
                               MARISA ZIMMERMANN BORGMANN, matrícula 27111, indicação dos
servidores da área;
                               ANA CLAUDIA DE SOUZA, matrícula 55731, indicação do dirigente máximo
do órgão;
                               ARIANE MARLENE CORREA BERNDT , matrícula 47577 , indicação
do dirigente máximo do órgão.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29311220 e o
código CRC 50934B5F.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 378/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

207 de 328

Nº 2960, segunda-feira, 11 de maio de 2026



N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) KAREN RIVANA VASCONCELOS
ALVES CARDOSO , matrícula 64393, os servidores:

 

Gabriela Borges Garcez, matrícula 46225, indicação dos servidores da área;

Fernanda Marconcini Morbis, matrícula 48976, indicação dos servidores da área;

Ana Paula Baldansi, matrícula 47975, indicação do dirigente máximo do órgão;

Viviane Feijó da Silveira Mota, matrícula 32612, indicação do dirigente máximo
do órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29140030 e o
código CRC 60F56F1D.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 379/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) LUCIANA BRESIANI , matrícula 64496, os
servidores:

 

Gabriela Borges Garcez, matrícula 46225, indicação dos servidores da área;

Fernanda Marconcini Morbis, matrícula 48976, indicação dos servidores da área;

Jacir Garcia de Rezende, matrícula 55414, indicação do dirigente máximo do
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órgão;

Viviane Feijó da Silveira Mota, matrícula 32612, indicação do dirigente máximo
do órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29140115 e o
código CRC EF42BC47.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 380/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) ARIELE DE AQUINO DA SILVA ,
matrícula 64586, os servidores:

 

Margarida Gabriel da Costa, matrícula 20418, indicação do dirigente máximo
do órgão;

Arlete da Silva Cesar da Costa, matrícula 49807, indicação do dirigente
máximo do órgão;

Odiceia Aparecida Bueno Kreutzeld, matrícula 44284, indicação dos servidores
da área;

Roberto Rivelino da Silva, matrícula 39875, indicação dos servidores da área;
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29174036 e o
código CRC 287E3D11.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 381/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) ANGELICA PEIXOTO , matrícula 64339 os
servidores:

 

Margarida Gabriel da Costa, matrícula 20418, indicação do dirigente máximo
do órgão;

Arlete da Silva Cesar da Costa, matrícula 49807, indicação do dirigente
máximo do órgão;

Elaine Ferreira Alves Ferrãor, matrícula 56045, indicação dos servidores da
área;

Roberto Rivelino da Silva, matrícula 39875, indicação dos servidores da área;
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29173768 e o
código CRC 309B62B1.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 382/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) ELOIZA APARECIDA DEBACHER
PUTZEL , matrícula 62826, os servidores:

 

Adriana Gonçaves da Cunha, matrícula 40289, indicação dos servidores da
área;

Rosangela Heinz de Ávila, matrícula 54224, indicação dos servidores da área;

Alexssandra Piqueira Lemos, matrícula 47486 , indicação do dirigente máximo
do órgão;

Gilvana Rosa Nietzel, matrícula 44273, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29178516 e o
código CRC 93A1B807.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 383/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) Priscila de Moraes Massaneiro, matrícula
62548, os servidores:res:

 

Cleumar Veber, matrícula 40727, indicação dos servidores da área;

Elisabeth Brunken, matrícula 41417, indicação dos servidores da área;

Francine Retzlaff Martins, matrícula 40576, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Karoline Persike Vieira, matrícula 35646, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29311928 e o
código CRC 4268BA68.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD
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Portaria 363/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) OMAR PACHECO CARDOSO ,
matrícula 62643, os servidores:

Omar Pacheco Cardoso, matrícula, 62643, os servidores:

 

Mengalvio Viana Laranjeira, matrícula 23435, indicação dos servidores da
área;

Davi Topa dos Santos, matrícula 37394, indicação dos servidores da área;

Elenice Terezinha Ojokowski de Oliveira Reis, matrícula 40578, indicação
do dirigente máximo do órgão;

Lindacir Aparecida Gonçalves Ribeiro, matrícula 43594, indicação do
dirigente máximo do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29320299 e o
código CRC BE7AFFAF.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 384/2026/NGP-GAB
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A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) PRISCILA GRAZIELA DA MAIA ,
matrícula 63041, os servidores:

 

Mengalvio Viana Laranjeira, matrícula 23435, indicação dos servidores da
área;

Davi Topá dos Santos, matrícula 37394, indicação dos servidores da área;

Lindacir Aparecida Gonçalves Ribeiro, matr ícu la 43594, indicação
do dirigente máximo do órgão;

Edson Machado, matrícula 48654, indicação do dirigente máximo do órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29326535 e o
código CRC 2EF992C6.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 385/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
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desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) ARLETE DALAZEN , matrícula 64328, os
servidores:

 

MARIA APARECIDA BENTO, matrícula 48003, indicação dos servidores da
área;

FLAVIA NUNES PATRICIO, matrícula 40332 , indicação dos servidores da
área;

ROSANA SEGUNDA CARNEIRO, matrícula 44335, indicação do dirigente
máximo do órgão;

MARIA CAROLINE SIQUEIRA ROSA matrícula 50092, indicação
do dirigente máximo do órgão;

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29338594 e o
código CRC FA0920BF.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 386/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) ANA PAULA DE SOUZA , matrícula
64627, os servidores:
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Emerson de Lima Pedroso, matrícula 55736, indicação dos servidores da área;

Veridiana Aparecida de Oliviera, matrícula 34918, indicação dos servidores da
área;

Franciele Delurdes Colatusso, matrícula 37686, indicação do dirigente máximo
do órgão;

Andreia Helena De Souza, matrícula 42282, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29338995 e o
código CRC 6391E436.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 387/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) ANGELA MARIA DA SILVA
HAFERMANN , matrícula 64237, os servidores:

 

Rosemeri Eichemberg de Bona, matrícula nº 34746 – indicação dos
servidores da área;

Cintia Bruning, matrícula nº 45961 – indicação dos servidores da área;

Mariluci Paiva, matrícula nº 19421 – indicação do dirigente máximo do
órgão;
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Rafaela Padoin de Jesus, matrícula nº 53353 – indicação do dirigente
máximo do órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29339095 e o
código CRC 38D6B889.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 388/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) ADIMILSON VIEIRA DA SILVA ,
matrícula 64501, os servidores:

 

VALDELI ALBANO, matrícula 56646, indicação dos servidores da área;

MARISA ZIMMERMANN BORGMANN, matrícula 27111, indicação dos
servidores da área;

ANA CLAUDIA DE SOUZA, matrícula 55731, indicação do dirigente máximo
do órgão;

ARIANE MARLENE CORREA BERNDT , matrícula 47577 , indicação
do dirigente máximo do órgão.
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29339232 e o
código CRC B6297CC0.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 389/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) VITOR VIEIRA PISETA, matrícula
62814 os servidores:

 

FRANCINE RETZLAFF MARTINS, matrícula 40576, indicação dos
servidores da área;

VANESSA REGINA TAVARES DE SOUSA, matrícula 63.022, indicação
dos servidores da área;

FABIANA SILVEIRA VIRGILIO BORGES, matrícula 24331, indicação
do dirigente máximo do órgão;

KAROLINE PERSIKE VIEIRA, matrícula 35646, indicação do dirigente
máximo do órgão.
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29337118 e o
código CRC 3A043231.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 390/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) FABIOLA ZANAGA DE LIMA , matrícula
62998, os servidores:  

 

Jaqueline Liermann Nogueira Seiler, matrícula 49884, indicação dos servidores
da área;

Vitor Manoita Pinto, matrícula 55779, indicação dos servidores da área;

Adriana Maria Coelho, matrícula 25788, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Elaine Diello Amaral Pacheco, matrícula 52315, indicação do dirigente máximo
do órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29342731 e o
código CRC 30FF0DB9.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 391/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) MARCIA REGINA DE OLIVEIRA
PASINATTO, matrícula 64288, os servidores:

 

LUCIMAR SANTANA CARDOSO PEREIRA, matrícula 29050, indicação dos
servidores da área;

CLAUDETE GONCALVES DE OLIVEIRA, matrícula 44245, indicação dos
servidores da área;

REGINA DOS SANTOS BUSARELLO MONTEIRO, matrícula 46799,
indicação do dirigente máximo do órgão;

ROSANA APARECIDA FURTADO VOIGT, matrícula 19428, indicação do
dirigente máximo do órgão.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29344660 e o
código CRC DC3A50CA.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 392/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) MARCELO ALFREDO FABRIS ,
matrícula 63007, os servidores:

 

Mengalvio Viana Laranjeira, matrícula 23435, indicação dos servidores da
área;

Davi Topá dos Santos, matrícula 37394, indicação dos servidores da área;

Lindacir Aparecida Gonçalves Ribeiro, matr ícu la 43594, indicação
do dirigente máximo do órgão;

Edson Machado, matrícula 48654, indicação do dirigente máximo do órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29344936 e o
código CRC C39F9EC8.
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PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 393/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) GISELE APARECIDA BERTOLO
MERKI , matrícula 64618, os servidores:

 

Nubia Scolari Goulart, matrícula 37072, indicação dos servidores da área;

Vera Mayumi Morikawa, matrícula 39117, indicação dos servidores da área;

Soaraia Lia da Silva,  matrícula 34194, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Michele Ane Freitas de souza, matrícula 48072, indicação do dirigente
máximo do órgão.

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29345040 e o
código CRC E230A3CE.
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Portaria 394/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) VITALINA APARECIDA DA SILVA,
matrícula 64338, os servidores:

 

ANA CLAUDIA DE SOUZA, matrícula 55731, indicação dos servidores da
área;

MARISA ZIMMERMANN BORGMANN, matrícula 27111, indicação dos
servidores da área;

VALDELI ALBANO, matrícula 56646, indicação do dirigente máximo do
órgão;

ARIANE MARLENE CORREA BERNDT, matrícula 47577, indicação
do dirigente máximo do órgão.

 

 
                         

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29346361 e o
código CRC 47E35948.
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A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) ROGERIO OSNI FAGUNDES , matrícula
64268, os servidores:

 

VERA LÚCIA DA SILVA, matrícula 36001, indicação dos servidores da área;

EDELENE SOARES, matrícula 19469, indicação dos servidores da área;

CARINA REGINA SCHMITZ, matrícula 45590, indicação do dirigente
máximo do órgão;

EMANUELLA ARROSIDE CASTRO ALVES, matrícula 47914, indicação
do dirigente máximo do órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29349537 e o
código CRC D591CCCA.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 396/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
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desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) THAYNARA DE SOUSA ARAUJO,
matrícula 62169, os servidores:

 

Mengalvio Viana Laranjeira, matrícula 23435, indicação dos servidores da
área;

Davi Topá dos Santos, matrícula 37394, indicação dos servidores da área;

Lindacir Aparecida Gonçalves Ribeiro, matr ícu la 43594, indicação
do dirigente máximo do órgão;

Edson Machado, matrícula 48654, indicação do dirigente máximo do órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29349650 e o
código CRC A9CEE5DF.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 397/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) LENISE RIBEIRO ROSA, matrícula
62159, os servidores:

 

Mengalvio Viana Laranjeira, matrícula 23435, indicação dos servidores da
área;
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Davi Topá dos Santos, matrícula 37394, indicação dos servidores da área;

Lindacir Aparecida Gonçalves Ribeiro, matr ícu la 43594, indicação
do dirigente máximo do órgão;

Edson Machado, matrícula 48654, indicação do dirigente máximo do órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29349782 e o
código CRC 06044F98.
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Portaria 398/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) JULIANA BORGES DE OLIVEIRA
GRUNFELD, matrícula 61666, os servidores:

 

Mengalvio Viana Laranjeira, matrícula 23435, indicação dos servidores da
área;

Davi Topá dos Santos, matrícula 37394, indicação dos servidores da área;

Lindacir Aparecida Gonçalves Ribeiro, matr ícu la 43594, indicação
do dirigente máximo do órgão;

Edson Machado, matrícula 48654, indicação do dirigente máximo do órgão.
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29350183 e o
código CRC F1D1E99C.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 399/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) LEIA MARIANO DE OLIVEIRA ,
matrícula 62798, os servidores:

 

Cleumar Veber, matrícula 40727, indicação dos servidores da área;

Cristina de Fátima Domingues Gomes, matrícula 49799, indicação dos
servidores da área;

Francine Retzlaff Martins, matrícula 40576, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Karoline Persike Vieira, matrícula 35646, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29160857 e o
código CRC 372825E9.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 400/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) LEONETE BATISTA DE AZEREDO DE
SOUZA , matrícula 64192,  os servidores:

 

ANA CLAUDIA DE SOUZA, matrícula 55731, indicação dos servidores da
área;

MARISA ZIMMERMANN BORGMANN, matrícula 27111, indicação dos
servidores da área;

VALDELI ALBANO, matrícula 56646, indicação do dirigente máximo do
órgão;

ARIANE MARLENE CORREA BERNDT , matrícula 47577 , indicação
do dirigente máximo do órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29165273 e o
código CRC D44B352F.
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Portaria 401/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) WILLIAM BEZERRA CARVALHO,
matrícula 64559, os servidores:

 

JULIA SCHWARTZ, matrícula 53746, indicação dos servidores da área;

ZELIA LOURENCO DA SILVA NAZARI, matrícula 47473, indicação dos
servidores da área;

ELIANE CRISTINA DA CUNHA FERNANDES, matrícula 20422,
indicação do dirigente máximo do órgão;

FRANCINE CARDOZO DE AGUIAR, matrícula 37580, indicação do
dirigente máximo do órgão.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29368180 e o
código CRC 846A7211.
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Portaria 402/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) CARMEN HARDT RODRIGUES ,
matrícula 64355, os servidores:

 

Nadja Machado Jabor, matrícula 47.278, indicação dos servidores da área;

Crislei de Fátima Cani da Costa, matrícula 19.346, indicação dos servidores da
área;

Hellen Estevão Martins, matrícula 49.953, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Paulo Roberto Trevisan, matrícula 43.777, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29368281 e o
código CRC D2E25764.
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Portaria 403/2026/NGP-GAB
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A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) CATIA REGINA DO AMARANTE
MELCHIORETTO , matrícula 64377, os servidores:

 

Angelita de Cassia Mudrek, matrícula 30268, indicação dos servidores da
área;

Daniele C. Gracia de Mello, matrícula 40415, indicação dos servidores da
área;

Gabriela Santana Lemos Jahn, matrícula 46181, indicação do dirigente
máximo do órgão;

Karin Hannig, matrícula 37579, indicação do dirigente máximo do órgão.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29368501 e o
código CRC 67165E35.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 404/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
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Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) VANIA LUCIA DE AMORIM DE
OLIVEIRA, matrícula 64382, os servidores:

 

JULIA SCHWARTZ, matrícula 53746, indicação dos servidores da área;

ZELIA LOURENCO DA SILVA NAZARI, matrícula 47473, indicação dos
servidores da área;

ELIANE CRISTINA DA CUNHA FERNANDES, matrícula 20422, indicação
do dirigente máximo do órgão;

FRANCINE CARDOZO DE AGUIAR, matrícula 37580, indicação do dirigente
máximo do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29368529 e o
código CRC AB94DAE7.
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Portaria 405/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) CELIA ROSSI JARACESKI , matrícula
64309, os servidores:
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ANGELINA DA SILVA, matrícula 46040, indicação dos servidores da área;

DANIELLE RAMOS DE CARVALHO MORITZ, matrícula 24484,
indicação dos servidores da área;

FABIANA SILVEIRA EFFTING, matrícula  40166, indicação do dirigente
máximo do órgão;

EDOARDO MEISTER STOLF,  matrícula 47880, indicação do dirigente
máximo do órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29368701 e o
código CRC 0A22F2A1.
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Portaria 408/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a)  CECILIA DE OLIVEIRA HEERDT ,
matrícula 64281, os servidores:

 

Woryk De Souza Scheroder novak  matrícula 55988, indicação dos
servidores da área;

Nubia Scolari Goulart, matrícula 37072, indicação dos servidores da área;

Veridiana Aparecida de Oliveira, matrícula 34918 , indicação do dirigente
máximo do órgão;
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Andreia Helena de Souza, matrícula 42282, indicação do dirigente máximo
do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29368723 e o
código CRC FB13A1BB.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 407/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) CELIA MARIA REISE , matrícula 64298,
os servidores:

 

Elisangela Haweroth Garcia, matrícula 22797, indicação dos servidores da
área;

Julia Deretti, matrícula 55805, indicação dos servidores da área;

Vanessa Cristina Vieira Nunes, matrícula 36297, indicação do dirigente
máximo do órgão;

Denise Busarello Dos Santos, matrícula 41114, indicação do dirigente máximo
do órgão.
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29368726 e o
código CRC D63B696F.
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Portaria 406/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) CELINDA MARIA CIRICO , matrícula
64239, os servidores:

 

Marcela Gonçalves de Araújo Smokevicz, matrícula 49012, indicação dos
servidores da área;

Teresa Cristina Alves de Mattos, matrícula 27275, indicação dos servidores da
área;

Greice Flores Torbes Lemke, matrícula 54473, indicação do dirigente máximo
do órgão;

Patrícia Aparecida Moreira Kruger, matrícula 30264, indicação do dirigente
máximo do órgão.
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 11/05/2026, às 14:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29368735 e o
código CRC 4B6FA029.

 

EDITAL SEI Nº 29352479/2026 - SEHAB.URF.ARP

 

 

Joinville, 05 de maio de 2026.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS
DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

 

Com fulcro nos artigos 30, § 2º, da Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de
2017, art. 23, § 2º do Decreto Federal nº 9.310, de 15 de março de 2018 e art. 10º, § 2º e § 3º, art.
12, § 1º, do Decreto Municipal nº 53.991, de 24 de março de 2023, bem como pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial, o princípio da publicidade, a Secretaria de Habitação
de Joinville – SEHAB, CIENTIFICA E NOTIFICA todos os interessados e seus respectivos
responsáveis legais que foram proferidos os INDEFERIMENTOS dos processos administrativos
de regularização fundiária conforme:

 

N° Protocolo Nome do
Interessado

Responsável Legal Motivação Data

00813/2024
Janes Carmeli

Zamarchi
Versal

Ausência de
Natureza

Excepcional
06/05/2026

01575/2025 Sonia Soares Pereira Versal
Ausência de

Natureza
Excepcional

06/05/2026

01802/2026 Edemir Borsa Versal
Ausência de

Natureza
Excepcional

06/05/2026

38744/2020
Marta Maria de

Almeida
Versal

Ausência de
Natureza

Excepcional
06/05/2026
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Por fim, salienta-se que as comunicações foram realizadas por meio de Ofício
endereçados ao representante legal dos interessados, cujo envio foi feito diretamente por meio
eletrônico, os documentos que compõem o processo de regularização fundiária estão à disposição
para consultas na Secretaria Municipal de Habitação, Rua Dr. João Colin, nº 2719, bairro Santo
Antônio, Centro de Atendimento ao Cidadão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Secretário (a), em 11/05/2026, às 11:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29352479 e o
código CRC 9C62491C.

EXTRATO SEI Nº 29354857/2026 - SAMA.UGC.POP

Joinville, 06 de maio de 2026.

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO 29153312/2026 - SAMA.UGC.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos
do processo administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Posturas nº 25.0.100812-4.
Auto de Infração nº 10048/2025.
Autuado (a): JONI MARCOS BECKER.

 

DECISÃO  pela MANUTENÇÃO em sua integralidade da penalidade de multa imposta no Auto
de Infração nº 10048/2025.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 15 (quinze) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Exmo. Senhor Prefeito, que
deverá ser protocolado no presente Processo Administrativo de Posturas por intermédio do
autosserviço disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma "gov.br" com
nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações -
SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos
ao cadastro do usuário.

Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da
guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
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eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (Consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Caio Luciano Berndt,
Servidor(a) Público(a), em 06/05/2026, às 08:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29354857 e o
código CRC 30BFDEE5.

 

EXTRATO SEI Nº 29218651/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 23 de abril de 2026.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados extrato
de Termo de Reconhecimento de Dívida, com os seguintes dados:

CREDOR: SULZER PUMPS WASTEWATER BRASIL LTDA.;

CNPJ: 77.153.260/0013-65;

PROCESSO LICITATÓRIO: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº 020/2025;

OBJETO: INDENIZAÇÃO DA CREDORA;

VALOR: R$ 90.331,92.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 08/05/2026, às 10:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 09/05/2026, às 10:08, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29218651 e o
código CRC EDDAE458.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 221/2026, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: BRW - VALVULAS E CONEXOES LTDA.;

CNPJ: 58.283.794/0001-28;

OBJETO: QUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2026;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

 

 

ITEMCOD Nome Unid. QTDE Marca Valor
Unitário

10 24.744
VÁLVULA DE GAVETA, FD, CE, DN 400, PN 16, FF,

CORPO CURTO
PC 4 BGT R$13.150,00

11 24.744
VÁLVULA DE GAVETA, FD, CE, DN 400, PN 16, FF,

CORPO CURTO
PC 1 BGT R$13.150,00

16 25.861
VÁLVULA REDUTORA DE PRESSÃO, FD, CORPO

EM Y, COM SISTEMA DAY NIGHT INTEGRADO, PN
16, 8"

UN 9 BGT
R$

15.400,00

17 25.861
VÁLVULA REDUTORA DE PRESSÃO, FD, CORPO

EM Y, COM SISTEMA DAY NIGHT INTEGRADO, PN
16, 8"

UN 1 BGT
R$

15.400,00

18 25.862
VÁLVULA REDUTORA DE PRESSÃO, FD, CORPO

EM Y, COM SISTEMA DAY NIGHT INTEGRADO, PN
16, 6"

UN 4 BGT
R$

10.500,00

19 25.862
VÁLVULA REDUTORA DE PRESSÃO, FD, CORPO

EM Y, COM SISTEMA DAY NIGHT INTEGRADO, PN
16, 6"

UN 1 BGT
R$

10.500,00

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 11/05/2026, às 14:15,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 11/05/2026, às 14:36, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29308832 e o
código CRC D3899B1E.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 200/2026, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: N.S.A. COMERCIO DE MATERIAIS DE SANEAMENTO
LTDA.;

CNPJ: 42.299.386/0001-24;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 234/2025;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

 

Item Código Descrição Qtde Unid.
Medida

Valor
unitário

16 32.504
TÊ DE REDUÇÃO 90°, PEAD, TERMOFUSAO, PE 100, PN 10,
SDR17, DE315x160

UN 5
R$
750,00

17 32.509
TÊ DE REDUÇÃO 90°, PEAD, TERMOFUSAO, PE 100, PN 10,
SDR17, DE355x160

UN 5
R$
5.000,00

19 32.514
TE DE SELA, PONTA, PEAD, ELETROFUSAO, PN16, SDR11,
DE315x110

UN 5
R$
700,00

20 32.515
TE DE SELA, BOLSA, PEAD, ELETROFUSAO, PN16, SDR11,
DE315X63

UN 5
R$
575,00

21 32.517
TE DE SELA, BOLSA, PEAD, ELETROFUSAO, PN16, SDR11,
DE225X63

UN 5
R$
540,00

27 33.058
CURVA 90°, PEAD, TERMOFUSÃO, PE100, DE355, PN10,
SDR17

UN 5
R$
3.000,00
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Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 08/05/2026, às 15:32,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 09/05/2026, às 10:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29217942 e o
código CRC CA95DC76.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 223/2026, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: SANEFOX COMERCIO E SERVICOS LTDA.;

CNPJ: 41.304.524/0001-53;

OBJETO: QUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2026;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

 

ITEM COD Nome Unid. QTDE Marca Valor Unitário

9 23.939 CAP, JE - JGS, FD, DN 300 UN 10 LOT METAIS R$ 1.599,84

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 08/05/2026, às 15:32,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 09/05/2026, às 10:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

241 de 328

Nº 2960, segunda-feira, 11 de maio de 2026



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29308874 e o
código CRC C7C91A1F.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 226/2026, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: BONA GENTE COMERCIAL LTDA;

CNPJ: 01.150.822/0001-11;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS DE SEGURANÇA DO TRABALHO;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2026;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Código Descrição Marca UN QTD Valor
Unitário

5 25.385
LUVA DE SEGURANÇA, META-ARAMIDA, REVESTIDO

INTERNAMENTE COM FELTROS E TECIDO DE
ALGODÃO - TAM 11

VOLK
CA

42917
PR 10

R$
75,00

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 08/05/2026, às 08:44,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 08/05/2026, às 15:46, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29383510 e o
código CRC 853C3678.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 216/2026, com os seguintes dados:
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EMPRESA REGISTRADA: LICITEC TECNOLOGIA LTDA.;

CNPJ: 16.628.132/0001-00;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
SWITCHES DE REDE;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2026;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM MARCA UN QTDE VALOR
UNITÁRIO

1 23808 – SWITCH, 8 PORTAS, GIGABIT, ETHERNET CISCO UN 8
R$

4.185,22

2
33132 – SWITCH, 24 PORTAS, GIGABIT ETHERNET, 4

PORTAS UPLINK SFP
CISCO UN 13

R$
7.751,67

3
27561 – SWITCH, 48 PORTAS GIGABIT ETHERNET, 4

PORTAS UPLINK SFP/SFP+ 1/10 GIGABIT
CISCO UN 6

R$
18.165,85

4 28605 – SWITCH, 24 PORTAS, MULTIGIGABIT, POE CISCO UN 1
R$

15.241,42

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 07/05/2026, às 15:42,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 11/05/2026, às 14:39, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29305224 e o
código CRC E4EEE49C.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 210/2026, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: BEST HYDRO COMERCIAL LTDA.;

CNPJ: 52.919.905/0001-63;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS;
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PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 234/2025;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

 

Item Código Descrição Qtde Unid.
Medida

Valor
unitário

15 32.497
CURVA 90°, PEAD, TERMOFUSÃO, PE100, DE315, PN10,

SDR17
UN 15

R$
2.295,21

32 33.075
FLANGE SOLTO, PARA COLARINHO PEAD, PN10, DE
355 X DN 350

UN 5
R$
1.199,99

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 08/05/2026, às 15:32,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 09/05/2026, às 10:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29218028 e o
código CRC B6807530.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 225/2026, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA;

CNPJ: 43.496.899/0001-98;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS DE SEGURANÇA DO TRABALHO;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2026;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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Item Código Descrição Marca UN QTD Valor
Unitário

2 23.792
LUVA DE SEGURANÇA, COURO TIPO VAQUETA,

COM CINCO DEDOS - TAM 9
GABI
12230

PR 10
R$

15,00

3 23.793
LUVA DE SEGURANÇA, COURO TIPO VAQUETA,

COM CINCO DEDOS - TAM 10
GABI
12230

PR 10
R$

18,50

4 25.681
LUVA DE SEGURANÇA, COURO TIPO VAQUETA,

COM CINCO DEDOS - TAM 8
GABI
12230

UN 10
R$

16,00

6 25.432
LUVA DE PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO,

NITRILICA, CONTRA AGENTES BIOLÓGICOS, 100
UNIDADES - P

BOMPACK
51411

CX 200
R$

24,90

7 25.434
LUVA DE PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO,

NITRILICA, CONTRA AGENTES BIOLÓGICOS, 100
UNIDADES - M

BOMPACK
51411

CX 1.000
R$

25,00

8 25.435
LUVA DE PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO,

NITRILICA, CONTRA AGENTES BIOLÓGICOS, 100
UNIDADES - G

BOMPACK
51411

CX 1.000
R$

25,00

9 29.478
LUVA DE PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO,

NITRILICA, CONTRA AGENTES BIOLÓGICOS, 100
UNIDADES - GG

BOMPACK
51411

CX 1.000
R$

23,85

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 07/05/2026, às 15:40,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 09/05/2026, às 10:04, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29379860 e o
código CRC B4F4FD3E.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 29410802/2026 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 11 de maio de 2026.

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE
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Diretoria Administrativa Divisão de Compras e Licitações

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

A Câmara de Vereadores de Joinville torna público: 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 41/2026.

Dispensa de licitação nº 39/2026. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS TÉCNICOS PARA PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO E EXECUÇÃO
DE CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DO QUADRO
PERMANENTE DE SERVIDORES DA CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE.

Contratada: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU – FURB. 

CNPJ nº: 82.662.958/0001-02. 

Representante: Marcia Cristina Sardá Espindola. 

Valor R$ 193.645,00 (cento e noventa e três mil e seiscentos e quarenta e cinco reais). 

Data: 11/05/2026. 

Vigência: 2 (dois) anos, contados a partir da assinatura do contrato, nos termos do art. 105 da Lei
nº 14.133/2021, podendo ser prorrogado, desde que justificadamente, pelo prazo necessário à
conclusão do objeto, considerando possíveis desdobramentos, como ações judiciais que demandem
ações/informações da CONTRATADA, conforme inciso XVII do art. 6º c/c art. 111 da referida
Lei de Licitações. 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2o, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto No 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 11/05/2026, às 11:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29410802 e o
código CRC CDBD7C25.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 29414158/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 11 de maio de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
393/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá; e a empresa Radar PPP Ltda.,
inscrita no CNPJ nº 20.159.727/0001-23, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Bruno Vidigal
Coscarelli, Sr. Ricardo Rafael Garcia de Carvalho, Sra. Sandy Gabrielle Alves Botelho, Sr. Andre
Sampaio Costa Silva, Sr. Guilherme de Avila Naves, Sr. Rodrigo Margini Figueiredo Sá, Sr. Bruno
Pinheiro Carnelosso, Sra. Samira Caires Chaia Costa, Sra. Livia Vasconcelos Magaldi, Sr.
Frederico de Sant Anna Caetano Ribeiro, neste ato representada pelo Sr. Guilherme de Ávila
Naves, que versa sobre a  contratação de 02 (duas) inscrições para o programa de certificação
profissional  APMG PPP Certification Program™ , nível Preparation, para obtenção do Certified
PPP Professional, CP3P-P - na forma da  Inexigibilidade de Licitação nº 248/2026, assinado em
11/05/2026, com a vigência de 4 (quatro) meses, no valor de R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/05/2026, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/05/2026, às 17:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29414158 e o
código CRC 0C951E1B.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 29409605/2026 - SEGOV.UAD

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

Diretoria Administrativa

Divisão de Compras e Licitações

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

A Câmara de Vereadores de Joinville torna público:

Inexigibilidade de Licitação nº 49/2026
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Objeto: Inscrição de RENATA CAROLINE MACHADO VASELEVSKI HOFFMANN da
Câmara de Vereadores de Joinville no Curso Impactos da reforma tributária nas contratações
públicas de acordo com as Leis n° 14.133/2021 e a Lei n° 13.303/2016 - Online.

Contratada: Zênite Informação e Consultoria S.A.

CNPJ nº: 86.781.069/0001-15

Valor da inscrição: R$ 2.550,00 (dois mil, quinhentos e cinquenta reais)

Data: 11/05/2026.

Período do curso: 13/05 a 15/05/2026.

Base Legal: art. 74, inciso III, da Lei nº 14.133/2021.

 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 11/05/2026, às 17:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29409605 e o
código CRC BF3F2AA5.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 29416969/2026 - SAP.LCT

 

 

Joinville, 11 de maio de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento das propostas da Concorrência
nº 023/2026, destinada à Prestação de serviços de publicidade e propaganda para atender as
demandas de comunicação institucional de interesse público da Administração Municipal. Após
análise dos documentos da proposta técnica, a Comissão proclama o resultado, por lote e respectiva
pontuação, em ordem decrescente de classificação. CLASSIFICADAS: Lote nº 1: 1ª Classificada
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- Exit Comunicação Estratégica Ltda – 2.823,5 pontos; 2ª Classificada - Mágica Comunicação e
Marketing Ltda – 2.807,5 pontos; 3ª Classificada Supernova Consultoria Empresarial e Publicidade
Ltda –2.798 pontos; 4ª Classificada - Engenho de Ideias Comunicação Ltda – 2.607 pontos; 5ª
Classificada - D/araújo Comunicação Ltda – 2.593,5 pontos. Lote nº 2: 1ª Classificada - Mágica
Comunicação e Marketing Ltda – 2.832,5 pontos; 2ª Classificada - Supernova Consultoria
Empresarial e Publicidade Ltda  - 2.786,5 pontos; 3ª Classificada - Exit Comunicação Estratégica
Ltda – 2.556 pontos; 4ª Classificada - D/araújo Comunicação Ltda – 2.528 pontos; 5ª Classificada -
Engenho de Ideias Comunicação Ltda – 2.414,5 pontos; 6ª Classificada - Ezcuzê Agência de
Propaganda e Publicidade Ltda – 2.321,5 pontos; 7ª Classificada - Tdoze Comunicação Ltda –
2.211 pontos. Lote nº 3: 1ª Classificada - Mágica Comunicação e Marketing Ltda – 2.970 pontos;
2ª Classificada - Supernova Consultoria Empresarial e Publicidade Ltda  - 2.878 pontos; 3ª
Classificada - D/araújo Comunicação Ltda – 2.609 pontos; 4ª Classificada - Exit Comunicação
Estratégica Ltda – 2.594,5 pontos; 5ª Classificada - Engenho de Ideias Comunicação Ltda –
2.344,5 pontos; 6ª Classificada - Tiriva Publicidade e Propaganda Ltda – 2.132,5 pontos. Lote nº 4:
1ª Classificada - Supernova Consultoria Empresarial e Publicidade Ltda - 2.969 pontos; 2ª
Classificada - Mágica Comunicação e Marketing Ltda – 2.887,5 pontos; 3ª Classificada - Engenho
de Ideias Comunicação Ltda – 2.519 pontos; 4ª Classificada - D/araújo Comunicação Ltda – 2.492
pontos; 5ª Classificada - Exit Comunicação Estratégica Ltda – 2.473 pontos; 6ª Classificada -
Fabrika Agência Ltda  - 2.404,5 pontos; 7ª Classificada - Tdoze Comunicação Ltda – 2.353
pontos; 8ª Classificada - Ezcuzê Agência de Propaganda e Publicidade Ltda – 2.327 pontos; 9ª
Classificada - Tatticas Comunicação Ltda;  - 2.317,5 pontos. Lote nº 5: 1ª Classificada - Mágica
Comunicação e Marketing Ltda – 2.855,5 pontos; 2ª Classificada - Supernova Consultoria
Empresarial e Publicidade Ltda – 2.796 pontos; 3ª Classificada - Engenho de Ideias Comunicação
Ltda  - 2.618,5 pontos; 4ª Classificada - Ezcuzê Agência de Propaganda e Publicidade Ltda –
2.611 pontos; 5ª Classificada - D/araújo Comunicação Ltda – 2.508 pontos; 6ª Classificada - Exit
Comunicação Estratégica Ltda  - 2.332 pontos; 7ª Classificada - Agência Bistrô Ltda - 2.139,5
pontos; 8ª Classificada - Fabrika Agência Ltda  - 2.119,5 pontos. DESCLASSIFICADAS: Lote
nº 1 -Tiriva Publicidade e Propaganda Ltda – 2.311 pontos;  Agência Bistrô Ltda   - 2.260 pontos;
Criação Propaganda e Publicidade Ltda – 2.245,5 pontos; Fabrika Agência Ltda – 1.960,5 pontos;
Divulgare Comunicação Ltda- 1.719 pontos. Lote nº 2 - Criação Propaganda e Publicidade Ltda –
2.119 pontos; Tiriva Publicidade e Propaganda Ltda – 2.073 pontos; Agência Bistrô Ltda  -
2.038,5 pontos; Fabrika Agência Ltda – 1.957 pontos; Divulgare Comunicação Ltda- 1.933 pontos.
Lote nº 3 - Tempo Brasil Comunicação Ltda – 2.340 pontos; Criação Propaganda e Publicidade
Ltda – 2.229,5 pontos; Fabrika Agência Ltda – 2.188,5 pontos; Agência Bistrô Ltda  - 2.053
pontos; Tdoze Comunicação Ltda – 1.949 pontos; Divulgare Comunicação Ltda - 1.867 pontos.
Lote nº 4 - Criação Propaganda e Publicidade Ltda – 2.187 pontos; Umuarama Publicidades Ltda –
2.094 pontos; Agência Bistrô Ltda  - 2.038 pontos; Tiriva Publicidade e Propaganda Ltda – 1.953
pontos; Divulgare Comunicação Ltda - 1.693 pontos. Lote nº 5 - Tempo Brasil Comunicação Ltda
– 2.475 pontos; Criação Propaganda e Publicidade Ltda – 2.210,5 pontos; Tiriva Publicidade e
Propaganda Ltda – 1.962 pontos; Divulgare Comunicação Ltda- 1.917,5 pontos. Fica aberto o
prazo de 01 (um) dia útil para manifestação da intenção de recurso, sob pena de preclusão. A ata do
julgamento das propostas técnicas encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Aline Mirany Venturi Bussolaro - Presidente da Comissão Especial de Licitação- Portaria nº
32/2026.
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Documento assinado eletronicamente por Aline Mirany Venturi
Bussolaro, Servidor(a) Público(a), em 11/05/2026, às 16:28, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29416969 e o
código CRC 80E5732E.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 29402475/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 08 de maio de 2026.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Sexto Termo Aditivo ao Contrato nº 069/2023, com os seguintes dados:

CONTRATADA: TRANSPORTE E TURISMO SANTO ANTONIO LTDA.;

CNPJ: 84.697.051/0001-04;

OBJETO: PRORROGAÇÃO/RENOVAÇÃO DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA
CONTRATUAL POR MAIS 12 (DOZE) MESES;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 017/2023;

VIGÊNCIA: 03/09/2027;

VALOR: R$ 95.231,50.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 11/05/2026, às 13:36,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 11/05/2026, às 14:37, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29402475 e o
código CRC 8F4BE166.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 29356578/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 06 de maio de 2026.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 210/2024, com os seguintes dados:

CONTRATADA: VETORMAX PARA-RAIOS E SEGURANCA CONTRA INCENDIO
LTDA;

CNPJ: 26.878.290/0001-64;

OBJETO: Acréscimo quantitativo do objeto contratual, no valor de R$ 215.606,99, correspondente
a 24,80% do valor inicial atualizado do contrato;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 152/2024;

VALOR: R$ 215.606,99.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 06/05/2026, às 11:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 11/05/2026, às 14:39, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 11/05/2026, às 15:22,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29356578 e o
código CRC 8D3E2653.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29411912/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 11 de maio de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 11 de Maio de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 001/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 001/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 GIULIANO SCHMIDT
BERTAZZO SILVEIRA

1 0
 MEDICO PLANTONISTA
NEUROCIRURGIAO

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 11/05/2026, às 11:09, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29411912 e o
código CRC 78AEC9FF.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29410608/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 11 de maio de 2026.
Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) MARIA LUIZA PAVOSKI PORTO no
Processo Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 11/05/2026, às 10:33, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29410608 e o
código CRC 18F0BBF9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29409797/2026 - SGP.URS.ARE
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Joinville, 11 de maio de 2026.
Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) YAN AWWAD GUEDES SARKIS no
Processo Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 11/05/2026, às 10:11, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29409797 e o
código CRC CBD9270A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29409589/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 11 de maio de 2026.
Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) CAMILLY VITORIA ANTUNES no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 11/05/2026, às 10:06, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29409589 e o
código CRC D9BEAD71.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29409167/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 11 de maio de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 11 de Maio de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 005-2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 005-2025, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 VINICIUS ZUFFO
FRANCO

11 0
 TÉCNICO EM
RADIOLOGIA
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Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 11/05/2026, às 09:59, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29409167 e o
código CRC 0388A836.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29408639/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 11 de maio de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 11 de Maio de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 005-2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 005-2025, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

256 de 328

Nº 2960, segunda-feira, 11 de maio de 2026



Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 FELIPE NOGUEIRA
CLEMENTONI

13 0
 MEDICO PLANTONISTA
CIRURGIAO GERAL

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 11/05/2026, às 09:43, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29408639 e o
código CRC 04DFF643.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29415037/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 11 de maio de 2026.
Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) GEOVANA PEREIRA DIAS no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 11/05/2026, às 13:01, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29415037 e o
código CRC AD0568A5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29415151/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 11 de maio de 2026.
Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) KEILA TEICHERT no Processo Seletivo -
Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 11/05/2026, às 13:06, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29415151 e o
código CRC DC01C0A1.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29415285/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 11 de maio de 2026.
Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) MICHELE DAIANE CARDOSO KNOPF no
Processo Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 11/05/2026, às 13:12, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29415285 e o
código CRC C9C5208E.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29415568/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 11 de maio de 2026.
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Ato de Convocação

Joinville, 11 de Maio de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 001/2026, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 001/2026, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 ANTHONY
MENDONCA ZUNINO

1 0  ENFERMEIRO

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 11/05/2026, às 13:23, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29415568 e o
código CRC 4EF41AD6.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29414789/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 11 de maio de 2026.
Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) LUIZA GARCIA MORETTI no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 11/05/2026, às 12:49, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29414789 e o
código CRC F1714993.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29414375/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 11 de maio de 2026.
Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) ROBSON TAVARES RAMOS JUNIOR no
Processo Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
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1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 11/05/2026, às 12:31, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29414375 e o
código CRC 824FF882.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29415905/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 11 de maio de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 11 de Maio de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 001/2026, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 001/2026, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.
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Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 IRIS JUNIA TRISTAO 22 0
 Professor de Educação
Infantil

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 11/05/2026, às 13:35, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29415905 e o
código CRC 5A2076F4.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29416245/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 11 de maio de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 11 de Maio de 2026
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Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 001/2026, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 001/2026, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 JOSELY DE SOUZA
RUAS

5 0
 Professor de Língua
Inglesa

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 11/05/2026, às 13:49, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29416245 e o
código CRC 1F0CACB4.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29412876/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 11 de maio de 2026.

Ato de Convocação
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Joinville, 11 de Maio de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 001/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 001/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 VINICIO MANELLA
PIMENTEL

3 0
 MEDICO PLANTONISTA
NEUROCIRURGIAO

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 11/05/2026, às 11:36, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29412876 e o
código CRC 763BAE4B.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29412526/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 11 de maio de 2026.
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Ato de Convocação

Joinville, 11 de Maio de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 001/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 001/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 ANDRE SANCHES
PITZSCHK

2 0
 MEDICO PLANTONISTA
NEUROCIRURGIAO

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 11/05/2026, às 11:28, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29412526 e o
código CRC 81A2F6C5.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29411169/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 11 de maio de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 11 de Maio de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 NATALIA SANTOS
AMORIM

2 0  Professor de História

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 11/05/2026, às 10:47, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29411169 e o
código CRC 9C5FA216.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29410850/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 11 de maio de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora KETLIN BEATRIZ BASTOS no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 11/05/2026, às 10:38, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29410850 e o
código CRC E35F96F1.

AVISO DE ERRATA, SEI Nº 29407818/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ, está promovendo alterações na HOMOLOGAÇÃO 29363451 e ao AVISO DE
HOMOLOGAÇÃO 29364041 do PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº
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006/2026 , destinado ao REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE ESTAÇÕES ELEVATÓRIAS DE ESGOTO
COMPACTAS. Permanecem inalterados os demais dispositivos esposados no instrumento
convocatório e demais documentos. A Errata na íntegra encontra-se à disposição dos interessados
no site www.aguasdejoinville.com.br.

Documento assinado eletronicamente por Priscila Tomasi da Cruz
Mattei, Coordenador(a), em 11/05/2026, às 11:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 11/05/2026, às 12:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 11/05/2026, às 14:26,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 11/05/2026, às 14:40, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29407818 e o
código CRC 9EE91FD8.

AVISO DE ERRATA E PRORROGAÇÃO, SEI Nº 29409660/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ, está promovendo alterações no edital de PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC
Nº 013/2026, destinado à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PINTURA PREDIAL
EXTERNA, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS. Tendo em vista que as alterações
afetarão na formulação das propostas por parte dos licitantes, fica estabelecido novo prazo para
realização do certame, qual seja 08/06/2026 às 14:00 hrs. A Errata na íntegra encontra-se à
disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br. Código TCE/SC:
8C2904834FF94C400D7F91FD08152D3C9BB7EDFB.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 11/05/2026, às 15:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Priscila Tomasi da Cruz
Mattei, Coordenador(a), em 11/05/2026, às 16:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 11/05/2026, às 16:06,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 11/05/2026, às 16:13, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29409660 e o
código CRC 232767BA.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 29400263/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PROCESSO DE LICITAÇÃO DA
CAJ - PLC Nº 032/2025, cujo objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CORREÇÃO DE
PATOLOGIAS EM ESTRUTURAS DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA -
ETA CUBATÃO, NO MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC, bem como o julgamento efetuado
pela Comissão Permanente de Licitações, à empresa vencedora em seu respectivo valor total, qual
seja:

EMPRESA: EXAME TECNOLOGIA S/S LTDA - EPP, inscrita no CNPJ n° 77.826.642/0001-
79

VALOR TOTAL: R$ 1.634.399,00 (um milhão, seiscentos e trinta e quatro mil trezentos e
noventa e nove reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Priscila Tomasi da Cruz
Mattei, Coordenador(a), em 11/05/2026, às 11:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 11/05/2026, às 12:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 11/05/2026, às 14:26,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 11/05/2026, às 14:40, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29400263 e o
código CRC 7FA38DBB.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 29399365/2026 - SEGOV.UAD

 

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2026

 

Cuida-se do Pregão Eletrônico nº 26/2026, do tipo menor preço por grupo de
itens, visando selecionar proposta para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTROLE SANITÁRIO:
CONTROLE DE PRAGAS URBANAS; LIMPEZA DE RESERVATÓRIOS DE ÁGUA
COM LAUDO DE POTABILIDADE; E LIMPEZA DE CAIXA DE GORDURA E REDE
COLETORA DE ESGOTO.

 

Considerando a regularidade dos atos procedimentais, adjudico o grupo 1 do
objeto do pregão à empresa KMC DEDETIZADORA E FUMIGADORA LTDA., inscrita no
CNPJ sob o nº 60.588.577/0001-98, pelo valor total estimado de R$ 11.226,40 (onze mil, duzentos
e vinte e seis reais e quarenta centavos), adjudico o grupo 2 do objeto do pregão à empresa
PROTECTOR CONTROLE DE PRAGAS URBANAS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº
54.511.354/0001-20, pelo valor total estimado de R$ 26.100,00 (vinte e seis mil e cem reais), e
homologo o presente processo.

 

O pregão restou fracassado para o grupo 3.

Publique-se. 

Envie-se à Divisão de Compras e Licitações para as providências necessárias.
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Joinville, 08 de maio de 2026.

 

DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014. 

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 11/05/2026, às 10:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29399365 e o
código CRC 1BE6A3DA.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 29395914/2026 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2026 - REGISTRO DE PREÇOS

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que adjudica
e homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
044/2026, para o Registro de Preços, visando a futura e eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
HIDRÁULICOS, bem como o julgamento e adjudicação efetuado pelo Pregoeiro, às empresas
vencedoras em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam:

 

CENTRAL DAS CONEXÕES LTDA (CNPJ 65.355.381/0001-77)

Item 01 - Código 18511 - TÊ, PEAD, COMPRESSÃO, 20MM  - R$ unitário: 6,2500

Item 02 - Código 20309 - LUVA DUPLA COMPR. PEAD, 110 - R$ unitário: 120,00

Item 03 - Código 20311 - LUVA DUPLA COMPR. PEAD, 63  - R$ unitário: 36,00

Item 05 - Código 20966 - LUVA REDUÇÃO, PEAD, 32 X 20 - R$ unitário: 24,00

Item 13 - Código 22907 - TÊ 90°, PEAD, ELETROFUSÃO, 160 - R$ unitário: 440,00

Item 16 - Código 24203 - LUVA, PEAD, ELETROFUSÃO, 90 - R$ unitário: 58,00

Item 20 - Código 28060 - CURVA 90°, PEAD, 90 - R$ unitário: 102,00

Item 22 - Código 29678 - CURVA 90°, PEAD, 63 - R$ unitário: 61,53
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SANEFLUI MATERIAIS HIDRÁULICOS LTDA (CNPJ 58.269.137/0001-26)

Item 04 - Código 20964 - TÊ 90°, PEAD, ELETROFUSÃO, 63 - R$ unitário: 35,99

Item 06 - Código 20969 - COLARINHO P/ FLANGE, PEAD, 63 - R$ unitário: 16,29

Item 08 - Código 22259 - COLARINHO P/ FLANGE, PEAD, 160 - R$ unitário: 101,99

Item 12 - Código 22906 - TÊ 90°, PEAD, ELETROFUSÃO, 180 - R$ unitário: 492,49

Item 14 - Código 23168 - CAP, PEAD, ELETROFUSÃO, 110 - R$ unitário: 52,99

Item 18 - Código 27182 - REDUÇÃO CONCÊNTRICA, 180 X 160 - R$ unitário: 206,99

Item 24 - Código 30549 - FLANGE SOLTO, P/ COLARINHO, 315 - R$ unitário: 689,99

 

VDA SANEAMENTO LTDA (CNPJ 43.486.840/0001-19)

Item 09 - Código 22264 - TÊ DE SERVIÇO, PEAD, 200 X 20 - R$ unitário: 620,58

Item 10 - Código 22265 - TÊ DE SERVIÇO, PEAD, 200 X 32 - R$ unitário: 516,12

Item 15 - Código 24201 - CAP, PEAD, ELETROFUSÃO, 63 - R$ unitário: 45,00

Item 19 - Código 27183 - REDUÇÃO CONCÊNTRICA, 160 X 110 - R$ unitário: 91,00

Item 27 - Código 31183 - TÊ DE SERVIÇO, 250 X 20 - R$ unitário: 1.174,78

 

COMERCIAL VANGUARDEIRA LTDA (CNPJ 10.942.831/0001-36)

Item 11 - Código 22559 - FLANGE SOLTO, P/ COLARINHO, 90 - R$ unitário: 94,65

Item 23 - Código 30547 - FLANGE SOLTO, P/ COLARINHO, 160 - R$ unitário: 253,92

Item 25 - Código 31059 - FLANGE SOLTO, P/ COLARINHO, 160 - R$ unitário: 253,90

Item 26 - Código 31143 - TUBO PEAD CORRUGADO, DN 600 - R$ unitário: 523,14

 

FIEL COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA (CNPJ 33.658.130/0001-75)

Item 21 - Código 28215 - COLARINHO P/ FLANGE, PEAD, 315 -  R$ unitário: 484,42

 

ITENS FRACASSADOS E DESERTOS

Item 07 - Código 22256 - TÊ DE SERVIÇO, PEAD, DE 160 X DE 32, PE 100, PN 16

Item 17 - Código 27112 - REDUÇÃO CONCÊNTRICA, PEAD, PE 100, PN 16, 225 X 110 MM

Item 28 - Código 31185 - TÊ DE SERVIÇO, PEAD, DE 280 X DE 20, PE 100, SDR 17, PN 10
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Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 08/05/2026, às 13:43, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Priscila Tomasi da Cruz
Mattei, Coordenador(a), em 11/05/2026, às 11:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 11/05/2026, às 14:26,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 11/05/2026, às 14:40, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29395914 e o
código CRC 857016DD.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 29396554/2026 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2026 - REGISTRO DE PREÇOS

 

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que adjudica
e homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
039/2026, para o Registro de Preços, visando a futura e eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
E REAGENTES DE LABORATÓRIO, bem como o julgamento e adjudicação efetuado pelo
Pregoeiro, às empresas vencedoras em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam:

 

LAB VISION - COMERCIO DE PRODUTOS LABORATORIAIS LTDA, CNPJ:
35.257.760/0001-63

Item 1 - Código 17088 - COPO DE BECKER, PLÁSTICO, 600 ML, FORMA ALTA,
GRADUAÇÃO PERMANENTE - R$ Unitário: 9,08

Item 4 - Código 19240 - COPO DE BECKER, PLÁSTICO, 100 ML, FORMA ALTA - R$
Unitário: 3,76

Item 8 - Código 24690 - PROVETA, PLÁSTICO, 1000 ML - R$ Unitário: 39,14
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PROTONS BRASIL EQUIPAMENTOS E SERVICOS PARA TRATAMENTO DE
AGUA LTDA, CNPJ: 31.765.131/0001-93

Item 2 - Código 17558 - MEMBRANA PARA OSMOSE REVERSA COMPATÍVEL COM 10
LZ - R$ Unitário: 233,00

 

SOLABOR PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA, CNPJ: 45.812.327/0001-04

Item 3 - Código 19239 - COPO DE BECKER, VIDRO BOROSSILICATO, 50 ML, FORMA
ALTA - R$ Unitário: 5,84

 

ALURETEC COMERCIO LTDA, CNPJ: 11.916.165/0001-24

Item 5 - Código 19731 —-MATERIAL DE REFERÊNCIA CERTIFICADO, PH 7 - R$ Unitário:
0,39

 

DIGICROM ANALITICA LTDA, CNPJ: 60.160.546/0001-31

Item 7 - Código 24178 - CUBETAS COM PADRÕES DE COR, COMPATÍVEL COM
COLORÍMETRO DM-COR - R$ Unitário: 1.162,40

 

ITENS FRACASSADOS

Item 6 - Código 22916 — GARRAFA DE VAN DORN VERTICAL, PVC, 2 LITROS

Item 9 - Código 26078 — SOLUÇÃO LIMPEZA DE ELETRODOS

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 08/05/2026, às 13:43, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Priscila Tomasi da Cruz
Mattei, Coordenador(a), em 11/05/2026, às 11:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 11/05/2026, às 14:26,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 11/05/2026, às 14:40, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29396554 e o
código CRC AD1197B7.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 29356837/2026 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 087/2026 - UASG 453230, destinado a Contratação de
empresa especializada em prestação de serviço de seguro predial para a sede da Prefeitura
Municipal de Joinville, bem como o julgamento efetuado pela Pregoeira, adjudicando o objeto
licitado à empresa vencedora em seu respectivo item e valor unitário, qual seja: UNIMED
SEGUROS PATRIMONIAIS S/A, Item 01 – R$5.000,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/05/2026, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/05/2026, às 15:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29356837 e o
código CRC 27AB8FCC.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 29410066/2026 - SEGOV.UAD

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

UASG 930622

Diretoria Administrativa – Divisão de Compras e Licitações

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2026

Numeração no Compras.gov.br: 90047/2026

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE
CLIPAGEM PARA MONITORAMENTO DIÁRIO DAS NOTÍCIAS RELACIONADAS À
CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE, VEICULADAS EM TV, RÁDIO, JORNAIS
IMPRESSOS E DIGITAIS E PORTAIS DE NOTÍCIA NA INTERNET.
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Critério de julgamento: menor preço global.

Data/horário: 26/05/2026, às 08 horas.

O certame será realizado, em todas as suas fases, por meio do Portal de Compras do Governo
Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br, UASG 930622.

Edital/informações: site camara.joinville.br; e-mail licita@cvj.sc.gov.br; telefone (47) 21013290.

Chave TCE/SC: F5C442BD318D9952E466005F5EAE95965EBFB707

Joinville, 08 de maio de 2026.

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville/SC 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 11/05/2026, às 10:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29410066 e o
código CRC 34987677.

 

COMUNICADO SEI Nº 29400020/2026 - SEPUR.UIN.AAP

 

 

Joinville, 08 de maio de 2026.

 

Em observância ao Decreto n° 56.543/2023, a Secretaria de Pesquisa e
Planejamento Urbano - SEPUR torna público que encontra-se disponível para consulta o Parecer
Técnico Conclusivo e a Decisão do Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV do
empreendimento Galpão Logístico Rodovia SC 108, KM 8,65, por meio do link
https://www.joinville.sc.gov.br/publicacoes/estudo-de-impacto-de-vizinhanca-eiv-galpao-logistico-
rodovia-sc-108-km-865/.
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Documento assinado eletronicamente por Sabrina Aparecida Lopes
Roman, Servidor(a) Público(a), em 11/05/2026, às 09:38, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29400020 e o
código CRC F43C890F.

 

COMUNICADO SEI Nº 29399943/2026 - SEPUR.UIN.AAP

 

 

Joinville, 08 de maio de 2026.

 

Em observância ao Decreto n° 56.543/2023, a Secretaria de Pesquisa e
Planejamento Urbano - SEPUR torna público que encontra-se disponível para consulta o Parecer
Técnico Conclusivo e a Decisão do Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV do
empreendimento Condomínio Residencial Vertical Rua Jaraguá, 778 e 798, por meio do link
https://www.joinville.sc.gov.br/publicacoes/estudo-de-impacto-de-vizinhanca-eiv-condominio-
residencial-vertical-rua-jaragua-778-e-798/.

 

Documento assinado eletronicamente por Sabrina Aparecida Lopes
Roman, Servidor(a) Público(a), em 11/05/2026, às 09:38, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29399943 e o
código CRC B020E334.

 

COMUNICADO SEI Nº 29408991/2026 - SES.UMA.AMC
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Joinville, 11 de maio de 2026.
 
O Município de Joinville através da Secretaria da Saúde - Área de Manutenção e Comissão de fiscalização instituída
pela PORTARIA Nº 242/2021/SMS, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº  844/2022, firmado entre
o MUNICÍPIO DE JOINVILLE, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville e a
empresa COMERCIO E SERVICOS ARACAJU LTDA, cujo objeto é a  contratação de empresa especializada na
manutenção corretiva e preventiva predial com o fornecimento de materiais de acordo com o maior desconto sob
o valor da tabela SINAPI, na forma do Pregão Eletrônico nº 441/2022, leva ao conhecimento dos interessados os
preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou
acessórios conforme segue:

 

ITENS DO ORÇAMENTO UNID. VALOR

Instalação de insulfilme (película),
fornecimento de material e mão de
obra

m² R$ 135,00

Remoção insulfilme (película) m² R$ 41,00

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto a Secretaria de Saúde, à  Rua Doutor João Colin, 2719 - Bairro Santo Antônio - CEP 89218-035,
Joinville - SC, das 13:00 às 17:00 horas.
 
 

Documento assinado eletronicamente por Lenon Aloys Gomes,
Servidor(a) Público(a), em 11/05/2026, às 09:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29408991 e o
código CRC 0D417F66.

 

COMUNICADO SEI Nº 29409116/2026 - SES.UMA.AMC

 

 

Joinville, 11 de maio de 2026.
 
O Município de Joinville através da Secretaria da Saúde - Área de Manutenção e Comissão de fiscalização instituída
pela PORTARIA Nº 242/2021/SMS, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº  844/2022, firmado entre
o MUNICÍPIO DE JOINVILLE, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville e a
empresa COMERCIO E SERVICOS ARACAJU LTDA, cujo objeto é a  contratação de empresa especializada na

279 de 328

Nº 2960, segunda-feira, 11 de maio de 2026



manutenção corretiva e preventiva predial com o fornecimento de materiais de acordo com o maior desconto sob
o valor da tabela SINAPI, na forma do Pregão Eletrônico nº 441/2022, leva ao conhecimento dos interessados os
preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou
acessórios conforme segue:

 

ITENS DO ORÇAMENTO UNID. VALOR

Limpeza de caixa d'água 500L Unidade R$ 500,00

Limpeza de caixa d'água 750L Unidade R$ 500,00

Limpeza de caixa d'água 1000L Unidade R$ 590,00

Limpeza de caixa d'água 1250L Unidade R$ 590,00

Limpeza de caixa d'água 1500L Unidade R$ 620,00

Limpeza de caixa d'água 1750L Unidade R$ 620,00

Limpeza de caixa d'água 2000L Unidade R$ 760,00

Limpeza de caixa d'água 2500L Unidade R$ 760,00

Limpeza de caixa d'água 5000L Unidade R$ 820,00

Limpeza de caixa d'água 10000L Unidade R$ 1.050,00

Limpeza de caixa d'água 15000L Unidade R$ 1.050,00

Limpeza de caixa d'água 20000L Unidade R$ 1.050,00

Limpeza de caixa d'água 25000L Unidade R$ 1.050,00

Limpeza de caixa d'água, torre ou
cisternas com capacidade maior
20000L

Unidade R$ 2.850,00

Desentupimento de tubulação por
rotorretor

m R$ 184,00

Hidrojateamento de tubulações m R$ 204,70

Limpeza de fossa com caminhão de
sucção por m³ coletado

m³ R$ 276,00

Caçamba de 12m³ descarte de
entulho de construção material:
tijolo, concreto e madeira

Unidade R$ 1.825,00

Caçamba de 12m³ descarte de
entulho de construção material:
gesso, forro mineral e telha amianto

Unidade R$ 2.760,00

Caçamba de 15m³ descarte de
entulho de construção material:
gesso, forro mineral e telha amianto

Unidade R$ 3.450,00

Caçamba de 5m³ descarte de entulho
de construção material: tijolo,
concreto e madeira

Unidade R$ 760,00

Caçamba de 5m³ descarte de entulho
de construção material: gesso, forro
mineral e telha amianto

Unidade R$ 1.150,00

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
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menor preço junto a Secretaria de Saúde, à  Rua Doutor João Colin, 2719 - Bairro Santo Antônio - CEP 89218-035,
Joinville - SC, das 13:00 às 17:00 horas.
 
 

Documento assinado eletronicamente por Lenon Aloys Gomes,
Servidor(a) Público(a), em 11/05/2026, às 10:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29409116 e o
código CRC F1044FAA.

 

DECISÃO SEI Nº 29398173/2026 - SGP.NAT

 

 

Joinville, 08 de maio de 2026.

ERRATA SEI 29367660/2026 - SGP.NAT

 

O Secretário de Gestão de Pessoas, no exercício de suas atribuições, resolve:

 

Alterar a Decisão SEI 29367660/2026, publicada no Diário  Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 2958, em 07 de maio de 2026,  conforme segue:

Onde se lê: 

do servidor Renato Vieira Júnior, matrícula nº 63.448,  Agente Administrativo,
lotado na Farmácia Escola. 

Leia-se: 

do servidor Renato Vieira Júnior, matrícula nº 63.488,  Agente Administrativo,
lotado na Farmácia Escola. 

 

Permanecem inalteradas as demais disposições. 

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 08/05/2026, às 16:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29398173 e o
código CRC B2A85FA5.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 29399609/2026 - SEHAB.URF.ARP

Ao Senhor

MARCOS GUILHERME POHL

Endereço: Rua Cidade de Otacílio Costa, nº 84, Bairro Jarivatuba, Joinville-SC

CEP: 89230-433

 

Assunto: Notificação de confrontante

Procedimento Administrativo de Regularização Fundiária "Protocolo 3255/2021
- Sandro Vieira e outros".

 

Na qualidade de Secretária Municipal de Habitação de Joinville/SC, no uso das
atribuições que me foram conferidas pelo Decreto Municipal nº 64.167/2024, e nos termos do que
dispõe o art. 31, § 1o e 2º da Lei Federal nº 13.465/2017, informamos que encontra-se em
tramitação o processo administrativo para fins de Regularização Fundiária Urbana - REURB, da
área de 10.025,86 m² (dez mil e vinte cinco metros quadrados e oitenta e seis decímetros
quadrados), abrangendo a regularização de 09 (nove) lotes.

Em tempo, informo que o imóvel de Vossa Senhoria  confronta com a REURB
situada na Rua Rio Velho, bairro Jarivatuba, neste Município.

Considerando-se o ser confrontante do imóvel acima descrito, nos termos do
art. 31, §1º, NOTIFICO-O para que tenha ciência quanto a faculdade na apresentação de
impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento desta, sob pena de a ausência de
manifestação implicar como concordância com a regularização proposta, nos termos do art. 31, § 6º
da Lei Federal nº 13.465/17, ciente ainda, que a notificação não será renovada na fase registral
perante o Cartório de Registro de Imóveis (titulação final).

Os documentos que compõem o processo de regularização fundiária estão à
disposição para consultas na Secretaria Municipal de Habitação, Rua Dr. João Colin, nº 2719,
bairro Santo Antônio, Centro de Atendimento ao Cidadão, que é o local hábil para receber
eventual impugnação ou anuência expressa, que deverá ser protocolada por escrito, em caso de
discordância com a poligonal proposta.

O procedimento segue o rito do Art. 31 da Lei Federal nº 13.465/2017, que
encontra-se disciplinada em âmbito Municipal através do Decreto Municipal nº 53.991, de 24 de
março de 2023.  

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481 5280, CAC - Secretaria de
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Habitação, Unidade de Regularização Fundiária, para eventuais dúvidas. 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Secretário (a), em 11/05/2026, às 11:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29399609 e o
código CRC F21071F8.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 29383614/2026 - SEHAB.URF.ARP

Ao Senhor

UILSON ODORIZZI

Endereço: Rua Heraclito Lobato, nº 164, bairro Floresta,  Município de
Joinville/SC

CEP: 89211-620

 

Assunto: Notificação de proprietário

Procedimento administrativo de Regularização Fundiária denominado
"JOSIANE NUNES" - Protocolo 01646/2025.

 

Na qualidade de Secretária Municipal de Habitação de Joinville/SC, no uso das
atribuições que me foram conferidas pelo Decreto Municipal nº 64.167/2024, e com os termos que
dispõe o Art. 31, § 1º da Lei Federal nº 13.465/2017, comunico que está em trâmite na Secretaria
de Habitação (SEHAB), o procedimento administrativo para fins de Regularização Fundiária
Urbana denominado "JOSIANE NUNES" localizada na rua Ronald Martin Dedeking, bairro
Ulisses Guimarães, neste município, protocolado sob nº 01646/2025.

Em tempo, informo que o perímetro abaixo discriminado, é de propriedade
de UILSON ODORIZZI, o lote a ser titulado já possui matrícula individual de n°
23.792, devidamente registrada no Cartório de Registro de Imóveis da 3ª Circunscrição da
Comarca de Joinville. Na época de seu parcelamento, 66.120,00 m² (sessenta e seis mil e cento e
vinte metros quadrados), com 10 quadras e com 108 lotes, onde passou a se denominar Loteamento
Waldemar Rosa. Referido lote alvo do presente processo de regularização fundiária conforme
descrição a seguir:
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Lote Nº 20 da Quadra E, matriculado sob Nº 23.792, Livro 2, ficha 1, no 3º
Cartório de Registro de imóveis da Comarca de Joinville;

 

Assim, considerando que o imóvel a ser regularizado, supramencionado, é de
sua propriedade, NOTIFICO-O para que tenha ciência quanto a faculdade na apresentação de
impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento desta, sob pena de a ausência
de manifestação implicar como concordância com a regularização proposta, nos termos do art.
31, § 6º da Lei Federal nº 13.465/17, ciente ainda, que a notificação não será renovada na fase
registral perante o Cartório de Registro de Imóveis (titulação final).

Os documentos que compõem o processo de regularização fundiária estão à
disposição para consultas na Secretaria Municipal de Habitação, Rua Dr. João Colin, nº 2719,
bairro Santo Antônio, Centro de Atendimento ao Cidadão, que é o local hábil para receber
eventual impugnação ou anuência expressa, que deverá ser protocolada por escrito, em caso de
discordância com o projeto proposto.                    

O procedimento encontra-se disciplinado em âmbito Municipal através do
Decreto Municipal nº 53.991, de 24 de março de 2023.

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481-5280, CAC - Secretaria de
Habitação, Unidade de Regularização Fundiária, para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Secretário (a), em 11/05/2026, às 11:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29383614 e o
código CRC A672910D.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 29399844/2026 - SEHAB.URF.ARP

Ao Senhor

HELIO JUAREZ SCHUTZLER

Endereço: Rua Alexandre Dohler, n° 317, bairro Centro,  Município de
Joinville/SC

CEP: 89201-260

 

Assunto: Notificação de proprietário
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Procedimento administrativo de Regularização Fundiária denominado "MARIA
CELIA INACIO PEREIRA" - Protocolo 01576/2025.

 

Na qualidade de Secretária Municipal de Habitação de Joinville/SC, no uso das
atribuições que me foram conferidas pelo Decreto Municipal nº 64.167/2024, e com os termos que
dispõe o Art. 31, § 1º da Lei Federal nº 13.465/2017, comunico que está em trâmite na Secretaria
de Habitação (SEHAB), o procedimento administrativo para fins de Regularização Fundiária
Urbana denominado "MARIA CELIA INACIO PEREIRA" localizada na rua Ronald Martin
Dedeking, bairro Adhemar Garcia, neste município, protocolado sob nº 01576/2026.

Em tempo, informo que o perímetro abaixo discriminado, é de propriedade
de HELIO JUAREZ SCHUTZLER, o lote a ser titulado está inserido na matrícula mãe de n°
16.860, devidamente registrada no Cartório de Registro de Imóveis da 3ª Circunscrição da
Comarca de Joinville. Contendo 107.348,13 m² (cento e sete mil metros quadrados, trezentos e
quarenta e oito metros quadrados e treze decímetros quadrados), com 14 quadras e com 173 lotes,
onde passou a se denominar Loteamento Jardim Santo Amaro. Referidos lotes alvo do presente
processo de regularização fundiária conforme descrição a seguir:

 

Lote Nº 04 da Quadra M, inserido na matrícula mãe Nº 16.860, Livro 2, ficha 1,
no 3º Cartório de Registro de imóveis da Comarca de Joinville;

 

Assim, considerando que o imóvel a ser regularizado, supramencionado, é de
sua propriedade, NOTIFICO-O para que tenha ciência quanto a faculdade na apresentação de
impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento desta, sob pena de a ausência
de manifestação implicar como concordância com a regularização proposta, nos termos do art.
31, § 6º da Lei Federal nº 13.465/17, ciente ainda, que a notificação não será renovada na fase
registral perante o Cartório de Registro de Imóveis (titulação final).

Os documentos que compõem o processo de regularização fundiária estão à
disposição para consultas na Secretaria Municipal de Habitação, Rua Dr. João Colin, nº 2719,
bairro Santo Antônio, Centro de Atendimento ao Cidadão, que é o local hábil para receber
eventual impugnação ou anuência expressa, que deverá ser protocolada por escrito, em caso de
discordância com o projeto proposto.                    

O procedimento encontra-se disciplinado em âmbito Municipal através do
Decreto Municipal nº 53.991, de 24 de março de 2023.

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481-5280, CAC - Secretaria de
Habitação, Unidade de Regularização Fundiária, para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Secretário (a), em 11/05/2026, às 11:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29399844 e o
código CRC DCE6087D.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 29382292/2026 - SEHAB.URF.ARP

Ao

ESPÓLIO DE JOSÉ DE OLIVEIRA BORGES

Endereço: Rua Rio Velho, s/n, Bairro Jarivatuba, Joinville-SC

CEP: 89230-392

 

Assunto: Notificação terceiro interessado

Procedimento Administrativo de Regularização Fundiária "Protocolo 3255/2021
- Sandro Vieira e outros".

 

Na qualidade de Secretária Municipal de Habitação de Joinville/SC, no uso das
atribuições que me foram conferidas pelo Decreto Municipal nº 64.167/2024, e nos termos do que
dispõe o art. 31, § 1o e 2º da Lei Federal nº 13.465/2017, informamos que encontra-se em
tramitação o processo administrativo para fins de Regularização Fundiária Urbana - REURB, da
área de 10.025,86 m² (dez mil e vinte cinco metros quadrados e oitenta e seis decímetros
quadrados), abrangendo a regularização de 09 (nove) lotes.

Em tempo, informo que o imóvel de Vossa Senhoria  confronta com a REURB
situada na Rua Rio Velho, bairro Jarivatuba, neste Município.

Considerando-se o ser terceiro interessado do imóvel acima descrito, nos
termos do art. 31, §1º, NOTIFICO-O para que tenha ciência quanto a faculdade na apresentação
de impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento desta, sob pena de a ausência
de manifestação implicar como concordância com a regularização proposta, nos termos do art. 31, §
6º da Lei Federal nº 13.465/17, ciente ainda, que a notificação não será renovada na fase registral
perante o Cartório de Registro de Imóveis (titulação final).

Os documentos que compõem o processo de regularização fundiária estão à
disposição para consultas na Secretaria Municipal de Habitação, Rua Dr. João Colin, nº 2719,
bairro Santo Antônio, Centro de Atendimento ao Cidadão, que é o local hábil para receber
eventual impugnação ou anuência expressa, que deverá ser protocolada por escrito, em caso de
discordância com a poligonal proposta.

O procedimento segue o rito do Art. 31 da Lei Federal nº 13.465/2017, que
encontra-se disciplinada em âmbito Municipal através do Decreto Municipal nº 53.991, de 24 de
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março de 2023.  

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481 5280, CAC - Secretaria de
Habitação, Unidade de Regularização Fundiária, para eventuais dúvidas. 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Secretário (a), em 11/05/2026, às 11:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29382292 e o
código CRC 42C9661D.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 29382259/2026 - SEHAB.URF.ARP

Aos Senhores

ESPÓLIO DE EDUARDO VIEIRA

ROSA VIEIRA 

Endereço: Rua Rio Velho, nº 95, Bairro Jarivatuba, Joinville-SC

CEP: 89230-392

 

Assunto: Notificação de confrontante

Procedimento Administrativo de Regularização Fundiária "Protocolo 3255/2021
- Sandro Vieira e outros".

 

Na qualidade de Secretária Municipal de Habitação de Joinville/SC, no uso das
atribuições que me foram conferidas pelo Decreto Municipal nº 64.167/2024, e nos termos do que
dispõe o art. 31, § 1o e 2º da Lei Federal nº 13.465/2017, informamos que encontra-se em
tramitação o processo administrativo para fins de Regularização Fundiária Urbana - REURB, da
área de 10.025,86 m² (dez mil e vinte cinco metros quadrados e oitenta e seis decímetros
quadrados), abrangendo a regularização de 09 (nove) lotes.

Em tempo, informo que o imóvel de Vossa Senhoria  confronta com a REURB
situada na Rua Rio Velho, bairro Jarivatuba, neste Município.

Considerando-se o ser confrontante do imóvel acima descrito, nos termos do
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art. 31, §1º, NOTIFICO-O para que tenha ciência quanto a faculdade na apresentação de
impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento desta, sob pena de a ausência de
manifestação implicar como concordância com a regularização proposta, nos termos do art. 31, § 6º
da Lei Federal nº 13.465/17, ciente ainda, que a notificação não será renovada na fase registral
perante o Cartório de Registro de Imóveis (titulação final).

Os documentos que compõem o processo de regularização fundiária estão à
disposição para consultas na Secretaria Municipal de Habitação, Rua Dr. João Colin, nº 2719,
bairro Santo Antônio, Centro de Atendimento ao Cidadão, que é o local hábil para receber
eventual impugnação ou anuência expressa, que deverá ser protocolada por escrito, em caso de
discordância com a poligonal proposta.

O procedimento segue o rito do Art. 31 da Lei Federal nº 13.465/2017, que
encontra-se disciplinada em âmbito Municipal através do Decreto Municipal nº 53.991, de 24 de
março de 2023.  

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481 5280, CAC - Secretaria de
Habitação, Unidade de Regularização Fundiária, para eventuais dúvidas. 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Secretário (a), em 11/05/2026, às 11:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29382259 e o
código CRC CFB95C02.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 29382178/2026 - SEHAB.URF.ARP

Ao Senhor

HELMUT KUHNE

Endereço: Rua Octacílio José de Souza, s/n, Bairro Jarivatuba, Joinville-SC

CEP: 89230-435

 

Assunto: Notificação de confrontante

Procedimento Administrativo de Regularização Fundiária "Protocolo 3255/2021
- Sandro Vieira e outros".
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Na qualidade de Secretária Municipal de Habitação de Joinville/SC, no uso das
atribuições que me foram conferidas pelo Decreto Municipal nº 64.167/2024, e nos termos do que
dispõe o art. 31, § 1o e 2º da Lei Federal nº 13.465/2017, informamos que encontra-se em
tramitação o processo administrativo para fins de Regularização Fundiária Urbana - REURB, da
área de 10.025,86 m² (dez mil e vinte cinco metros quadrados e oitenta e seis decímetros
quadrados), abrangendo a regularização de 09 (nove) lotes.

Em tempo, informo que o imóvel de Vossa Senhoria  confronta com a REURB
situada na Rua Rio Velho, bairro Jarivatuba, neste Município.

Considerando-se o ser confrontante do imóvel acima descrito, nos termos do
art. 31, §1º, NOTIFICO-O para que tenha ciência quanto a faculdade na apresentação de
impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento desta, sob pena de a ausência de
manifestação implicar como concordância com a regularização proposta, nos termos do art. 31, § 6º
da Lei Federal nº 13.465/17, ciente ainda, que a notificação não será renovada na fase registral
perante o Cartório de Registro de Imóveis (titulação final).

Os documentos que compõem o processo de regularização fundiária estão à
disposição para consultas na Secretaria Municipal de Habitação, Rua Dr. João Colin, nº 2719,
bairro Santo Antônio, Centro de Atendimento ao Cidadão, que é o local hábil para receber
eventual impugnação ou anuência expressa, que deverá ser protocolada por escrito, em caso de
discordância com a poligonal proposta.

O procedimento segue o rito do Art. 31 da Lei Federal nº 13.465/2017, que
encontra-se disciplinada em âmbito Municipal através do Decreto Municipal nº 53.991, de 24 de
março de 2023.  

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481 5280, CAC - Secretaria de
Habitação, Unidade de Regularização Fundiária, para eventuais dúvidas. 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Secretário (a), em 11/05/2026, às 11:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29382178 e o
código CRC 384B664F.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 29382152/2026 - SEHAB.URF.ARP
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Ao Senhor

PEDRO FORTUNATO DE OLIVEIRA

Endereço: Estrada Rio Velho, s/n, bairro Jarivatuba, Joinville/SC

CEP: 89231-200

 

Assunto: Notificação de proprietário

Procedimento Administrativo de Regularização Fundiária - Protocolo 3255/2021
- Sandro Vieira e outros 

 

Na qualidade de Secretária Municipal de Habitação de Joinville/SC, no uso das
atribuições que me foram conferidas pelo Decreto Municipal nº 64.167/2024, e nos termos do que
dispõe o art. 31, § 1o e 2º da Lei Federal nº 13.465/2017, informamos que encontra-se em
tramitação o processo administrativo para fins de Regularização Fundiária Urbana - REURB,
protocolada sob nº 3255/2021, intitulada "SANDRO VIEIRA E OUTROS", da área de
10.025,86 m² (dez mil e vinte cinco metros quadrados e oitenta e seis decímetros quadrados),
situada na rua Rio Velho, bairro Jarivatuba, neste município de Joinville.

Em tempo, informo que a área atingida pelo processo de regularização fundiária,
é propriedade de PEDRO FORTUNATO DE OLIVEIRA, registrada sob a transcrição n° 207,
fls. 68, livro 3, da 3ª Circunscrição do Registro de Imóveis de Joinville, onde neste processo 09
(nove) lotes serão regularizados.

Assim, considerando que o imóvel a ser regularizado, supramencionado, tem V.S.
como proprietário, NOTIFICO-O para que tenha ciência quanto a faculdade na apresentação de
impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento desta, sob pena de a ausência
de manifestação implicar como concordância com a regularização proposta, nos termos do art.
31, § 6º da Lei Federal nº 13.465/17, ciente ainda, que a notificação não será renovada na fase
registral perante o Cartório de Registro de Imóveis (titulação final).

Os documentos que compõem o processo de regularização fundiária estão à
disposição para consultas na Secretaria Municipal de Habitação, Rua Dr. João Colin, nº 2719,
bairro Santo Antônio, Centro de Atendimento ao Cidadão, que é o local hábil para receber
eventual impugnação ou anuência expressa, que deverá ser protocolada por escrito, em caso de
discordância com a poligonal proposta.

O procedimento segue o rito do Art. 28 da supracitada lei, que encontra-se
disciplinada em âmbito Municipal através do Decreto Municipal nº 53.991, de 24 de março de
2023.  

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481 5280, CAC - Secretaria de
Habitação, Unidade de Regularização Fundiária, para eventuais dúvidas. 

Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Secretário (a), em 11/05/2026, às 11:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29382152 e o
código CRC E2B89800.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 29417490/2026 - SEHAB.URF.ARP

 

 

Ao Senhor,

JAIRO CESAR MOREIRA,

Rua Tranzamazoninha, nº 42, Lote 1, bairro Vila Cubatão, CEP 89226-831,
Joinville/SC

 

Referência: Notificação de inércia do processo Reginaldo Coelho Gonçalves e
Outros - Protocolo nº 3264/2021

 

Cumprimentando-os cordialmente, esta Unidade de Regularização fundiária da
Secretaria de Habitação, comunica que conforme o Art. 10, § 2º e 3º do Decreto Municipal nº
53.991 de 24 de março de 2023, que diz:

 

"A inércia do requerente no processo em cumprimento à notificação descrita no
§1º, em 120 (cento e vinte) dias, resultará na notificação dos legitimados listados no processo, para
ciência.

 

Na hipótese de permanência da inércia após a notificação disposta no §2º,
decorridos novos 120 (cento e vinte) dias, será indeferido o requerimento de instauração da
REURB, com decisão indicando as medidas a serem adotadas, com vistas à reformulação e à
reavaliação do requerimento, quando for o caso."

 

Encaminhamos o presente em razão do prazo estabelecido no Decreto, uma vez
que não houve qualquer movimentação no processo de regularização fundiária que V.S. está como
legitimado, conforme o prazo estipulado. 
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Desta forma, prevalecendo a inércia do presente processo nos próximos 120
(cento e vinte) dias, o mesmo será tratado conforme o dispositivo legal citado.

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481-5277, CAC - Secretaria de
Habitação, Unidade de Regularização Fundiária, para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Carina Testoni Greiffo,
Gerente, em 11/05/2026, às 15:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29417490 e o
código CRC 9DB68F34.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 29417525/2026 - SEHAB.URF.ARP

 

 

Ao Senhor,

REGINALDO COELHO GONÇALVES,

Rua Tranzamazoninha, nº 42, Lote 2, bairro Vila Cubatão, CEP 89226-831,
Joinville/SC

 

Referência: Notificação de inércia do processo Reginaldo Coelho Gonçalves e
Outros - Protocolo nº 3264/2021

 

Cumprimentando-os cordialmente, esta Unidade de Regularização fundiária da
Secretaria de Habitação, comunica que conforme o Art. 10, § 2º e 3º do Decreto Municipal nº
53.991 de 24 de março de 2023, que diz:

 

"A inércia do requerente no processo em cumprimento à notificação descrita no
§1º, em 120 (cento e vinte) dias, resultará na notificação dos legitimados listados no processo, para
ciência.
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Na hipótese de permanência da inércia após a notificação disposta no §2º,
decorridos novos 120 (cento e vinte) dias, será indeferido o requerimento de instauração da
REURB, com decisão indicando as medidas a serem adotadas, com vistas à reformulação e à
reavaliação do requerimento, quando for o caso."

 

Encaminhamos o presente em razão do prazo estabelecido no Decreto, uma vez
que não houve qualquer movimentação no processo de regularização fundiária que V.S. está como
legitimado, conforme o prazo estipulado. 

Desta forma, prevalecendo a inércia do presente processo nos próximos 120
(cento e vinte) dias, o mesmo será tratado conforme o dispositivo legal citado.

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481-5277, CAC - Secretaria de
Habitação, Unidade de Regularização Fundiária, para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Carina Testoni Greiffo,
Gerente, em 11/05/2026, às 15:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29417525 e o
código CRC 1AA256F4.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 29417546/2026 - SEHAB.URF.ARP

 

 

À Senhora,

ALZIRA GOMES,

Rua Tranzamazoninha, nº 42, Lote 3, bairro Vila Cubatão, CEP 89226-831,
Joinville/SC

 

Referência: Notificação de inércia do processo Reginaldo Coelho Gonçalves e
Outros - Protocolo nº 3264/2021

 

Cumprimentando-os cordialmente, esta Unidade de Regularização fundiária da
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Secretaria de Habitação, comunica que conforme o Art. 10, § 2º e 3º do Decreto Municipal nº
53.991 de 24 de março de 2023, que diz:

 

"A inércia do requerente no processo em cumprimento à notificação descrita no
§1º, em 120 (cento e vinte) dias, resultará na notificação dos legitimados listados no processo, para
ciência.

 

Na hipótese de permanência da inércia após a notificação disposta no §2º,
decorridos novos 120 (cento e vinte) dias, será indeferido o requerimento de instauração da
REURB, com decisão indicando as medidas a serem adotadas, com vistas à reformulação e à
reavaliação do requerimento, quando for o caso."

 

Encaminhamos o presente em razão do prazo estabelecido no Decreto, uma vez
que não houve qualquer movimentação no processo de regularização fundiária que V.S. está como
legitimado, conforme o prazo estipulado. 

Desta forma, prevalecendo a inércia do presente processo nos próximos 120
(cento e vinte) dias, o mesmo será tratado conforme o dispositivo legal citado.

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481-5277, CAC - Secretaria de
Habitação, Unidade de Regularização Fundiária, para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Carina Testoni Greiffo,
Gerente, em 11/05/2026, às 15:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29417546 e o
código CRC 6B16CB7C.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 29417567/2026 - SEHAB.URF.ARP

 

 

Ao Senhor,

JOÃO EGYNIO DA SILVA,
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Rua Tranzamazoninha, nº 42, Lote 4, bairro Vila Cubatão, CEP 89226-831,
Joinville/SC

 

Referência: Notificação de inércia do processo Reginaldo Coelho Gonçalves e
Outros - Protocolo nº 3264/2021

 

Cumprimentando-os cordialmente, esta Unidade de Regularização fundiária da
Secretaria de Habitação, comunica que conforme o Art. 10, § 2º e 3º do Decreto Municipal nº
53.991 de 24 de março de 2023, que diz:

 

"A inércia do requerente no processo em cumprimento à notificação descrita no
§1º, em 120 (cento e vinte) dias, resultará na notificação dos legitimados listados no processo, para
ciência.

 

Na hipótese de permanência da inércia após a notificação disposta no §2º,
decorridos novos 120 (cento e vinte) dias, será indeferido o requerimento de instauração da
REURB, com decisão indicando as medidas a serem adotadas, com vistas à reformulação e à
reavaliação do requerimento, quando for o caso."

 

Encaminhamos o presente em razão do prazo estabelecido no Decreto, uma vez
que não houve qualquer movimentação no processo de regularização fundiária que V.S. está como
legitimado, conforme o prazo estipulado. 

Desta forma, prevalecendo a inércia do presente processo nos próximos 120
(cento e vinte) dias, o mesmo será tratado conforme o dispositivo legal citado.

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481-5277, CAC - Secretaria de
Habitação, Unidade de Regularização Fundiária, para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Carina Testoni Greiffo,
Gerente, em 11/05/2026, às 15:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29417567 e o
código CRC 69242B5A.
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ERRATA SEI Nº 29412430/2026 - SED.NAD

 

 

Joinville, 11 de maio de 2026.

 

PORTARIA Nº 985/2026 - SED.GAB, de 04 de maio de 2026, publicada no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 2955, de 04 de maio de 2026.

 

Onde se lê:  Art. 1º - DISPENSA a servidora Ana Paula Tobler da Silva, matrícula nº 50.231, da
função de Assessoria Técnico-Administrativa, em 06 de maio de 2026.

 

Leia-se:  Art. 1º - DISPENSA a servidora Ana Paula Tobler da Silva, matrícula nº 50.231, da
função de Assessoria Técnico-Administrativa, em 08 de maio de 2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 11/05/2026, às 17:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29412430 e o
código CRC 330C4362.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 29389760/2026 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 08 de maio de 2026.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a emissão do
Termo de Decisão Recursal - Suprimentos SEI nº 29374266 - SAP.GAB, exarado pela Autoridade
Competente da Secretaria de Saúde, nos autos do Processo Administrativo SEI nº 24.0.280920-0,
instaurado em face da empresa A & G Serviços Médicos Ltda. (CNPJ nº 12.532.358/0001-44),
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através da Portaria nº 285/2025 - SAP.GAB, para apuração de eventual existência de dívida
referente à prestação de serviços após o término do prazo de execução do Termo de Contrato n.º
1107/2023, sem contraprestação à empresa, por meio do qual DECIDE pelo IMPROVIMENTO
do recurso interposto, mantendo na íntegra a decisão já exarada através do Termo de Decisão -
Suprimentos SEI nº 29076929 - SAP.GAB: ''reconhecimento de dívida em favor da empresa A &
G SERVICOS MEDICOS LTDA (CNPJ nº 12.532.358/0001-44), no valor de R$ 68.162,50
(sessenta e oito mil cento e sessenta e dois reais e cinquenta centavos)". Encaminha-se o presente
processo à Autoridade Superior para o julgamento recursal.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Verona Percio,
Diretor (a) Executivo (a), em 08/05/2026, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/05/2026, às 09:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29389760 e o
código CRC 0BE84BA5.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 29389610/2026 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 08 de maio de 2026.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a emissão do
Termo de Decisão Recursal - Suprimentos SEI nº 29374410 - SAP.GAB, exarado pela Autoridade
Competente da Secretaria de Saúde, nos autos do Processo Administrativo SEI nº 24.0.255231-4,
instaurado em face da empresa Dimas Indústria de Móveis Ltda (CNPJ nº 06.351.401/0001-72),
através da Portaria nº 017/2025 - SAP.GAB, para apuração de eventual infração à Ata de Registro
de Preços oriunda do Pregão Eletrônico nº 378/2023, no que tange à inexecução total das
Autorizações de Fornecimento nº 1076/2024 e 1244/2024, pela ausência de entrega
do objeto contratado, por meio do qual DECIDE pelo IMPROVIMENTO do recurso interposto,
mantendo na íntegra a decisão já exarada através do Termo de Decisão - Suprimentos SEI nº
 28648418 - SAP.GAB, pela aplicação das seguintes penalidades: I - Multa moratória no valor de
R$ 2.155,57 (dois mil cento e cinquenta e cinco reais e cinquenta e sete centavos). Encaminha-se o
presente processo à Autoridade Superior para o julgamento recursal.
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Documento assinado eletronicamente por Gabriela Verona Percio,
Diretor (a) Executivo (a), em 08/05/2026, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/05/2026, às 09:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29389610 e o
código CRC 1D342A3B.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 29389931/2026 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 08 de maio de 2026.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 29287522- SES.GAB, exarado pela Autoridade Competente da
Secretaria de Saúde em 08/05/2026, nos autos do Processo Administrativo SEI nº 25.0.211272-
3, instaurado em face da empresa Bicho Solto Ltda. (CNPJ n.º 15.788.619/0001-80), pela Portaria
nº 44/2026 - SAP.GAB/SAP.DAJ/SAP.UPA, com o objetivo de apurar eventual existência de
dívida referente à prestação de serviços (procedimentos veterinários) após a vigência do Termo de
Contrato n.º 988/2024, sem contraprestação à empresa. Sendo assim, com base no Relatório
Conclusivo (28909915), a Autoridade Competente DECIDE reconhecimento da dívida, em favor
da empresa Bicho Solto Ltda. (CNPJ n.º 15.788.619/0001-80), no valor de R$ 16.821,80 (dezesseis
mil oitocentos e vinte e um reais e oitenta centavos), referente à prestação de
serviços (procedimentos veterinários) após a vigência do Termo de Contrato n.º 988/2024, sem
contraprestação à empresa. Transcorrido o prazo sem manifestação, será certificado o trânsito em
julgado do processo.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Verona Percio,
Diretor (a) Executivo (a), em 08/05/2026, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/05/2026, às 09:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29389931 e o
código CRC 39135F9F.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 29387571/2026 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 08 de maio de 2026.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a emissão
do Termo de Ratificação SEI nº 29373876/2026 - SEGOV.NAD, exarado pela Chefe do Poder
Executivo Municipal, nos autos do Processo Administrativo de Responsabilização SEI nº
 24.0.100223-0, instaurado em face da empresa ECOSAN SERVIÇOS LTDA. (CNPJ nº
25.229.768/0001-62), através da Portaria nº 056/2025 - SAP.GAB (0024239407), para apurar
eventual prática do ato lesivo descrito no art. 5º, IV, 'd', da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,
no que tange à apresentação de documento (atestado de capacidade técnica) supostamente falso, no
âmbito do Pregão Eletrônico nº 590/2023, por meio do qual RATIFICA a decisão já exarada
através do Termo de Decisão - Suprimentos SEI nº 28905591 - SAP.GAB/SAP.DAJ/SAP.UPA.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Verona Percio,
Diretor (a) Executivo (a), em 08/05/2026, às 13:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/05/2026, às 09:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29387571 e o
código CRC 753627CE.

 

299 de 328

Nº 2960, segunda-feira, 11 de maio de 2026



EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 29388918/2026 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 08 de maio de 2026.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a emissão do
Termo de Decisão Recursal - Suprimentos SEI nº 29374006 - SES.GAB/SES.DAF, exarado pela
Autoridade Competente da Secretaria de Saúde, nos autos do Processo Administrativo SEI nº
 24.0.232921-6, instaurado em face da empresa Dancold Comércio Manutenção e Instalação de Ar
Condicionado Ltda. (CNPJ nº 05.477.326/0001-28), através da Portaria nº 023/2025 -
SAP.GAB, para apuração de eventual falha na execução do Termo de Contrato nº 340/2024,
oriundo do Pregão Eletrônico nº 469/2023, por meio do qual DECIDE pelo IMPROVIMENTO do
recurso interposto, mantendo na íntegra a decisão já exarada através do Termo de Decisão -
Suprimentos SEI nº 28392347 - SAP.GAB, pela aplicação das seguintes penalidades: "I - Multa
contratual no valor de R$ 1.000,93 (mil reais e noventa e três centavos); II - Advertência".
Encaminha-se o presente processo à Autoridade Superior para o julgamento recursal.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Verona Percio,
Diretor (a) Executivo (a), em 08/05/2026, às 13:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/05/2026, às 09:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29388918 e o
código CRC B0E8258E.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 19/2026 - SAMA.UAT.AEE

A presente licença é válida até 08/05/2030 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
Ordinária Municipal nº 9219, de 12/07/2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
2º. da Lei nº 9219/2022 e art. 9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: COOPERATIVA DE TRABALHO DOS RECICLADORES DE JOINVILLE

CNPJ: 25.989.908/0002-81
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Atividade: Central de triagem de resíduos sólidos urbanos ou equiparados, oriundos de coleta
seletiva.

CONSEMA nº 251/2024: 34.41.16

Endereço: Rua Benjamin Constant, 3890  

Bairro: Costa e Silva

CEP: 89.204-360 

Inscrição Imobiliária: 09.23.45.68.6854

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Responsável Técnico: Alexandre Bachtold

Registro profissional: CRQ-SC 13200292

AFT: 2103/2026

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação concedida com base no parecer técnico SAMA.UAT.AEE n°
 29379551, declara a viabilidade de operação de uma empresa que realiza a atividade
de COLETA, TRIAGEM E COMÉRCIO DE MATERIAIS RECICLÁVEIS, contendo 793,37
m² de área construída, instalada em um terreno com 1.829,57 m², registrado na matrícula de nº
81.428 do CRI da 1ª Circ.

 

3.1 FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS

3.1.1 Efluentes sanitários: enviados para sistema composto por fossa e filtro. 

3.1.2 Armazenamento de resíduos: (1) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas
sólidas e/ou resíduos sólidos contaminados devem permanecer em local com cobertura e piso
impermeabilizado. (2) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas líquidas e/ou
resíduos líquidos e/ou resíduos sólidos que possam gerar lixiviados devem permanecer em local
com cobertura, piso impermeabilizado e bacia de contenção.

 
OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS/INDUSTRIAIS

Realizar a manutenção e limpeza do Sistema de Tratamento de Efluentes Sanitários e apresentar
Certificados de Destinação Final referentes ao lodo gerado. Periodicidade: ANUAL.

Apresentar laudo de análise conclusivo da eficiência de operação do sistema de
tratamento. Periodicidade: na renovação da licença.

Apresentar laudo atual de análise do sistema de tratamento de efluentes sanitários. Prazo: 90

1)

2)

3)
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3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU SERVIÇOS

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

3.2.4 POLUIÇÃO SONORA

3.2.5 RELATÓRIO DE ATIVIDADES

OBS.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO FOTOGRÁFICO.

 

3.3 CONDIÇÕES GERAIS

3.3.1 Alvará PMJ, Corpo de Bombeiros, ART do Responsável pelos controles ambientais e Alvará
sanitário, deverão ser renovados e apresentados à medida de seu vencimento.
3.3.2 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.
3.3.3 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.
3.3.4 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento,
nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

 

A Secretaria de Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

dias. 

 

3)

Apresentação da Declaração de Movimentação de Resíduos (DMR) semestral conforme
periodicidade estabelecida pelo Sistema de Controle de Movimentação de Resíduos e de
Rejeitos – MTR, do IMA. Periodicidade: SEMESTRAL e na renovação da licença.

1)

Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer
outro material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em
desconformidade com os padrões vigentes.

1)

Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme resolução
CONAMA 01/1990 e Lei Complementar 478/2017, adotando, se necessário, sistema de
isolamento acústico.

1)

Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e eficiência
dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.

1)
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A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Cristina
Riesenberg, Gerente, em 08/05/2026, às 15:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 08/05/2026, às 16:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29398740 e o
código CRC E9B6B709.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 29388363/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da habilitação, referente ao edital
de Credenciamento nº 078/2023 destinado ao credenciamento de prestação de serviços de
acolhimento para pessoas com deficiência, com diversos graus de dependência, em situação de
vulnerabilidade e risco social. Após análise dos documentos de habilitação, a Agente de
Contratação decide HABILITAR: Residencial Sênior Veneza Ltda., conforme motivos expostos
na ata de julgamento. Fica aberto o prazo de 3 (três) dias úteis para interposição de recursos. A ata
de julgamento dos documentos encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Priscila Schwabe da Silveira - Agente de Contratação – Portaria nº 177/2026

Documento assinado eletronicamente por Priscila Schwabe da Silveira,
Servidor(a) Público(a), em 08/05/2026, às 08:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29388363 e o
código CRC CABB0732.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 333/2026

 

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
222/2026, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  TAYLOR DO
BRASIL EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA., que tem por objeto o REGISTRO DE
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
HIDRÁULICOS, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 030/2026.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:
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1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
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i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 09/05/2026, às 10:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29397456 e o
código CRC A15BC98B.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 323/2026

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
226/2026, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  BONA GENTE
COMERCIAL LTDA, que tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de
materiais de segurança do trabalho, conforme quantidades, condições e especificações constantes no
Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 031/2026.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;
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4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
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encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 08/05/2026, às 12:27, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29383526 e o
código CRC 6359BC14.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 326/2026

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 214/2026, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  N.
S. A. COMÉRCIO DE MATERIAIS DE SANEAMENTO LTDA, que tem por objeto o o
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS, conforme quantidades, condições e especificações constantes no
Termo de Referência, nos termos do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2026.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente
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Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
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quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 09/05/2026, às 10:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29388077 e o
código CRC 16A0D0FB.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 307/2026

 

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
223/2026, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  SANEFOX
COMERCIO E SERVICOS LTDA., que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, conforme
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quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão
Eletrônico nº 030/2026.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
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hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 09/05/2026, às 10:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29309922 e o
código CRC FF67F690.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 285/2026
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Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
195/2026, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  SIGPLAST
EMBALAGENS LTDA, que tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição
de materiais de higiene, limpeza, copa, cozinha e expediente, conforme quantidades, condições e
especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 025/2026.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;
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g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 08/05/2026, às 12:27, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29218075 e o
código CRC 0D1C0BA4.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 334/2026

 

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
216/2026, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa LICITEC
TECNOLOGIA LTDA., que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE SWITCHES DE REDE, conforme quantidades, condições e
especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 023/2026.

 

Gestor: Marco Antônio Werka, Matrícula 691;

Gestor Suplente: Giovani José Osmarini, Matrícula, 423;

Fiscal: Orimar Pereira de Franca Junior, Matrícula 725;

Fiscal Suplente: Fernando Marcelo Da Rosa, Matrícula 525.

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
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execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

316 de 328

Nº 2960, segunda-feira, 11 de maio de 2026



administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 11/05/2026, às 16:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29408078 e o
código CRC 76F4F6E5.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 335/2026

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do TCONTRATO Nº 042/2026,
firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa FREITAG
LABORATÓRIOS LTDA, que tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
AMOSTRAGENS, ANÁLISES LABORATORIAIS E EMISSÃO DE RELATÓRIOS DE
ENSAIO, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência,
nos termos do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 233/2025.

 

Patrícia Helena Eggert Karnopp, Matrícula n° 505 - Gestor Titular

Claudia Rocha, Matrícula n° 123 - Gestor Suplente

Greicy Kelly Isensee, Matrícula n° 1268 - Fiscal Titular

Maryelin Sacardo Souza, Matrícula n° 1546 - Fiscal Suplente

Juliana Barden Schallemberger, Matrícula n° 1648 - Fiscal Suplente

Vinicius Vogt Dotto, Matrícula n° 1608 - Fiscal Administrativo

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve
ser providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
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competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da
sua prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem
sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe
faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;
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e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação
e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente),
entrando em vigor nesta data e tendo vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia,
quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 11/05/2026, às 16:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29417899 e o
código CRC F698E403.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 332/2026

 

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
221/2026, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa BRW -
VALVULAS E CONEXOES LTDA., que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS conforme
quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão
Eletrônico nº 030/2026.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente
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Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:
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a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 09/05/2026, às 10:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29392267 e o
código CRC 7D808428.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 319/2026

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
225/2026, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  ALS
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UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA, que tem por objeto o registro de preços para futura e
eventual aquisição de materiais de segurança do trabalho, conforme quantidades, condições e
especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 031/2026.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;
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j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 08/05/2026, às 12:27, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29379903 e o
código CRC 683D029F.
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TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 301/2026

 

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
210/2026, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  BEST HYDRO
COMERCIAL LTDA., que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, conforme quantidades,
condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão
Eletrônico nº 234/2025.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
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comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 09/05/2026, às 10:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29234376 e o
código CRC B12F69FE.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 291/2026

 

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
200/2026, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  N.S.A.
COMERCIO DE MATERIAIS DE SANEAMENTO LTDA., que tem por objeto
o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS, conforme quantidades, condições e especificações constantes no
Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 234/2025.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;
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c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
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habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 29/04/2026, às 14:53, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29234238 e o
código CRC 78D81D74.
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